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SECRETARIA DE ESTADO E MEIO AMBIENÍE E

DEsENVOLVIMENTO SUSIENTÁVEL

SUPRAM LESTE DE MINAS

CÍ{PJ n.s 16.404.28710537suzAf,o s.A.
Empreendimento

De:Equipê lrÍeÍdisciplinal

Para:

Gei§ane UÀa e Silva - SupêÍintendente Retional de Melo Ambiente

PAPEIETA DE

DESPACHO

Documento Nà: 05430Eà/2019
Municípío:
Í{ANUQUE/MG

Àssunto:
Arquivarnênto do PA REITLO Ír.g 9(xt3t/2oo2túil20.14

Unidade Administrativa:
DRCP-DREG/SUPRAM.IM

Unidade Administrativa:
Supedntêndência - SUPRÂÍIÀIM

Prezada Superintendente Regional,

CONSIDERANDO que:

1. SUZÂÍ{O S.À (GÍ{PJ n.r $.ío474lll 5?78|/1t formalizou em @lC{rl2}1,4, fl.02, pedido de Revalidação de úcençâ
de Operação (Revto), para a atividâde de SILVICULTURA. (Cód. DN COPAM n.e 74104 G{,342{.l,, em
empreendimento localizado no município de NANUQUE/MG.

Pela's informa@es originaÍmente prestadas no FCE, fl.06/08, gerou-se o ÍOB n.e XÀgt,ill2ol4, fls. 04, que
instruiu o Processo Administrativo de RevLO, PA n.e 9(xr3u2ím,21úfla0,0-

3. Foi encaminhado ao empreendedor ofício de Reenquadramento, OF.SUPRAM-IM Ne 32212018, em fTlOT lZOlS,
Doc. Siam n.e 050514712018, fls. 46, sendo, protocolizado pelo empralndedor en l3lO$l2otE, às fls. 49157
RetiÍicaçãô do Formulário de Caracterizafo do Empreendimento - FCE, crnstando no /o modulo de caÍacterização
(LAC1 - UCENCIAMENTO AMBIENTAI- CONCOMITANTE) , em atendimento ao pleito do árgão ambiental.

4. Em atendimento ao novo reenquadramento da atividade (cód. @1-03-1), processo foi reorientado para a DN
277120L7 modalidâde de,licenciamento LAC 1 (REVLOI, Classe 4, conforme papel,tta de despacho 16412019,
documento SIAM 05027 21 12079, fls. 98.

Foi apresentado às fls. 58 proposta de Monitoramento Ambiental, confdrme Doc. S|AM n.c ú7ú7A12Í.t4 l s.
iel7el .

6' O empreendedor sob piotocolo SIAM ne 0114333l2o1rg de 25lc'2l21]Ig, solicitou junto ao órgão ambiental
Suspênsão. de Ânálisê de PÍocêsso de Liemlameíto. informando quê fora notificado pelo IBAMA'avocando
pâra si o processo de licenciamento em razão da distribuição de competências co'rtidas na Lei Complementâr
l4ol20l1-, an7e,NlV", fls. 80/82.

Desta forma o TBAMA oficiou o empreendedor, conforme Oficto ". gTl2OlglSERAD/ COTRA/CGL|N/D|uC-|BAMA,
para que preenchesse a Íichâ de caracterizaçáo da atividade - FCA (fl. Ba).

8. Em princípio o emireendedor, em reposfa à determinação do órgão ambiental fedt ral - IBAMA, procedeu com
apresentação de requerimento de licença junto ao IBAMA, na ddla de 2610212019, s,)m contudo, fosse solicitado
o cancelamento do processo em curso nesta SUpRAM/tM

Com a finalidade de dirimir dúvides, solicitou-se ao empreendedor o compareciment{, nesta Superintendêncie na
dala de oalOSl2OLg, ocasiáo em que foram protocolizadqs os documentos de fls. 87/: 2, referente ao processo SEI
do IBAMA n".O20ol.o0l092l2017-u (doc. siam n". 029276712019), documentos estes relativos às tratativas da
possÍvel delegação do licenciamento ambiental do IBAMA para a Secletaria Estadual co Meio Ambiente - SEMÂD
em Minas Gerais.

10. Em virtude de tais fetos â Revt-O n.e 003/2014, perdeu seu obieto

ll. A "Administrdção pode dedorar àxúnto o processo quondo exourido suo finolidode ot, qudndo o objeto do decisõo

1
Foi soli.itadã poÍ meb do pÍotocolo ne 456-180/ ,S de 26107 /2O7g, fl.514lP[ÍíÍ,3rl2dj4í,J2!2()o4, âhêràÉo d( tjtutaÍidade da LO ne 016/08, com
altêràção no SlÂM na datâ dê 2Vo8l2019 pará sUzAilO sá, em vinude de hiíódco de solicitaÉes deaherôçõ€s ce ritutãÍidadet conforme pode sê
veÍifi6Í na pâp€lele de despâcho 14V2o19 (córÊ pr6ênte ài fl§. 95/96), docúmento stAM osoo&ty2otg,p^gd 3tl2cÍJ,2!@212c/!7, tu.7@fta1-..
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se tornr impossível, inútil ou preiuücodo DoÍ foto suoeveniente" (art. 50 da Lei Estadual n e 14.184, de

stlo]^lrm.2l,.

Diante do exp(rsto, servimo-nos da presente Papeleta de Despacho para reportar a Vossa SenhoÍia a SUGESTÃO de

CANCETAMENTT do Certificado de Revto n.e OO3/2014, da empresa SUZANO 5.A. referente ao PÍocesso Administrativo de

RevLO, PA n.e 9OO3 7l2OO2l@3/2O14, formalizado em O9l(N l2,r4, PaÍà ex$ução da atividade de SILVICULTURA' (Cód DN

COPAM n.e Zf: lL7, Cód. G-01{3-1), em empfeendimento localizado no município de NANUQUE/MG. Motivo: Perda do

obieto decorrelte de conflito de competência, sendo âtribuída ao IBAMA a competência de licenciar, conforme preceitu

a Lei complem(.ntar l4ol20l7, an.7e,\lv .

Coírsigna-se qu.-' uma vez arquivado por decisão definitiva, o processo de licenciamento ambiental não será desarquivado

salvo em caso (le autotutela, assegurado o direito do empreendedor-formalizar novo processo, nos têrmos do art' 34 d

Decreto Estadu rl ne 47.38312018

Noque se refete o custo de análise processual, optou o empÍeendedor no FCEI, fl.07, em pagar no ato da formalização do

pÍocesso, o valcr integral da tabela e caso os custos apurados em planilha sejam superiores, pagar o valor remanescen

apuÍado. AssiÍÍ, o empree ndedor efetuou os referidos custos processuais, no valor de RS 1552,00 (mil quinhentos e

cinquenta e doit reais), conÍo rme se verifica do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), fls. 17/18

Apurou-se em planilha de Custos, fls. 1OO/101, o valor devido pelo empreendedor de RS 1.rro7,32 (mil quatrocentos e

sete reais e trinta e dois centavos)

É a nossa maniíestaÉo, sub ro

lernondcs ilocCo*
CortÍolo d

Desta forma, .ecomenda-se ao. Núcleo de Apoio Operacional/NAo desta supram/LM e à Diretoria Regional t-i
Administração I Finanças-DAF, diligenciar-se no,intuito de verificaÍ e promover, caso pertinente, a cobrança dos valorel

devidos pelo enrpreêndedor, conforme dirêtrizes.contidas na lnstrução de serviço slsEMA 05/2017.

Recomenda-se, também, por necessário, sejam os dados do Processo Administrativg encaminhados à Diretoria Regional

de Fiscalização Ambiental (DFISC-IM) para fiscalização e apuração de eventuais infraçóes ambientals, nos moldes

estabelecidos na lnstrução de Serviço SISEMA O5l2017.

Depois da manrfestação de vossa senhoria será promovido o encaminhamento dosautos ao NÚcleo de Apoio operacional

da SUPRAM/LM para âdoção das medidas cabíveis.

Vinici us Mourâ

DiretoÍ Regional de Regularização Ambiêntal

MASP: 1.365.375-3

Âlyne Fe

Diretora Regional Controle Processual

MASP; 1.468.960-8

De acordo,

UP
P

e

Superintendente ald
da SUPRAM

RAII LM
í /r689606
coírdé

silva
e Meio Ambiente
Mineiro
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Foi solicitada por meio do pÍotocoto ns 456780/ 79 de 26107l2ofg,fl.5l4lP^ÍÍÍ,3v2@21ú2!2m7), ahereção de titulaÍidade da LO ns O1ío8, com

"ft"áç:o 
no illru ,. a"E de22l}tl2o19 OaÂsuZANo S,A, em viítude dê históíico de solichâções de eheráçôês de titulaÍidadet confoÍmê pode se

verifir:r na pap, leta de despacho 141/2019 (cópia prêsente à5 fls. 95/96), documento slaM oÍ)og 312079, P^9fr3U2mlU@U2ú7 ' 
tu 7O9fiL1 '
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C,OVqRNO DO ESTADO DE MINAS GERÁIS
SECRETARiA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SI ISTENTÁVEI
SUPERINTENDÊNCIA Rf,GIONAL DE Mf,IO ÂMBIf,I{TE DO LESTE MI]\ EIRO

ATO DEARQUIVAMENTO

Documênto SIAM nc O5431U/2019

A Superintendente Regional de Meio Ambiente do leste Mineiro - SUPRAM/LM, no uso de
suas atribuiçôes legais, decide:

Considerando que d "Administtoção pode decloror extinto o processo quondo exourido suo

finolidode ou quondo o objeto do decisõo se tornor impossível, inútíl ou prejudicodo por foto
superueniente" nos termos do art. 50 da Lei n.e 14.184, de 3llOLl2OO2.

Considerando, ainda, o disposto na lnstrução de Serviço SISEMA 05/2017, que disciplina o
procedimento de arquivamento de processos de regularização ambiental.

Considerando, por fim, a exposição de motivos contida na Papeleta de Despacho ne

L58l2Ol9, Doc. SIAI4 ns 054:m89/2O19, datada de 28lOBl2OL9, à qual adiro e adoto como
razões e fundamentos para decidir.

DETERMINO o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de LICENçA DE REVALIDAçÃO

DE L|CENçA DE OPERAçÃO (REVLO), PA ns tOO3u2OO2lOOilzOtA, do empreendlmento
SUZANO S.A. (CilPJ n.o 16.404.28710537€0), classe 4 por perda de objeto decorrente de

conflito de competência, sendo atribuída ao IBAMA a competência de licenciar, conforme
preceitua a Lei Compleárentar 140/2011 , aft.7e,,XlV, como descrito na Papeleta de
Despacho n". 158/2019, supramencionada.

RECOMENDA-SE, por necessário, sejam os dados do Processo Administrativo em referência
encaminhados à Diretoria flegional de Fiscalização Ambiental (DFISC-LM) para fiscalização e

apuração de eventuais infrações ambientais, nos moldes estabelecidos na lnstrução de
Serviço SISEMA 05/2017.

PUBLIQUE.SE E ARQUIVT-SE.

Governador Valadares, 30 de ago e 2019.

o

G e Silva
Superintendente Regional de M o Ambiente do Leste Mineir,r

MASP: 1354357-4

SupeÍintendência Regional de Meio Ambiente do L€ste Minetuo - SUPRÂM/LM
Rua Oito, n" 14ó,llhados Araújos Tel: (33) 32714988

CEP: 3502G700 - Governador Valadares - MG
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ILUSTRISSIMA SE{}loRA SUPBII{ÍE.IDE].ÍÍE OE MEO AÍIIBIE.ÍÍE DO LESTE MINERO -
SUPRÁII, Do ESTADo DA MIt{As GBÀs, SRA" GESIA,G LIMA E SILVA

PRocEsso: 9003í/2002003120í4

REcURso ÂDiIINISTRATIVo

SUz t{o S.A, pessoa jurÍJica de direito privado, sociedade anônima de capital aberto,

inscrita no CNPJ sob o no 16.4M.2871OO01-55, com empreendimento na Íilial localizada na

Rodovia Mnuque-À/bntanha, KM 8, s/no, bairro/distrito de Córrego do Limoeiro, CEP no

39.86G000, Mnuque/ÍvG, CNPJ no 16.404.28710537-80, por seus represenlantes que ao

final assinam (AÍpxo l- Procuração e atos constittÍíros), doravante simplesmerb

designado por RECORRENÍE, vem à presença de V Sa. apresentar REcuRso

ADrfl[sTRATrvo ao Árguivan:nto do Procêsso 90031/2002/003/20í4 pelos fatos e

fundamentos a seguir expostos:

1. DA T aIPESTMDADE

Conforme assinalado no Artigo 40, inciso lll, c/c com Artigo 44 do Decreto Estadual

47.38312018 o prazo para interposiçáo de Recurso contra decisáo que determina

arquivamento de processo é de 30 (trinta) dias contados da publicação da decisão

impugnada. Assim, considerando a deta da publicação em Diário Oficial, r6ta tempestivo

o presente Recurso Administrativo, que ainda por ser instruído na forma preüsta em lei,

deve ser recebido, juntamente com seus anexos, e deüdamente aúuado para, ao final,

seranulada a decisão de arquivamento do processo administrativo em epbrafe, retomando

a sua análise técnica.

É o que desde já se requer

2. Dos FAros ouE EiüJ}{clArí A NEcEisÁRA RB/ocAçÃo DA DEGsÃo oE

ARQUUAIE}ÍÍo @ PRocEsso AI, IMSTRAÍWo.

I\dce

Àssitr-'--.__

SU
0

il?oM I-E"STE MI

Rodovia Aracruz- Barra do Riacho,s/ne, KM 25, CEP np 29197 -900, AracruzlEs
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Em apertada síntese, a Fazenda @mada, quando ainda pertencente à empresa Aracnz
Celulose S.A" teve sua primeira licença concedida por este órgão Estadual para a atiüdade

de silúcultura em 2003, posteriormente renovada pela LO no 016/2008, conforme proces_so

administrativo n. 90031/2002t/@22@7, em 09 de jutho de 2008, com validade de 06 anos
(A.rExo ll).

Desde sempre, a sUPRAÀI demonstrou sero órgão competente para licenciamento de tal
atiüdade perante a Fazenda em questão, considerando, por óbúo, a localização da
atividade, que é esta desde o início.

Em razão disso, a empresa dentro dos 120 dias rearizou o seu pedido de renovação de
licença perante este órgão Ambiental, por meio do documento n. o3gí033/2014, em 09 de
abnl de 2014,

licencian:nto da referida fazenda (Anexo lll).

contudo, em22de setembrode2016, o |BAIúA encaminhou ofício à então empresatiturar
da Íazenda' comunicando que na rearidade a competência para ricenciamento das
atividades de silücultura da Fazenda c,emada, seria do referido lnstitúo Federal, em razão
da sua poligonal abranger dois Estados da Federação, quais sejam, Mnas Gerais e
Espírito Santo.

Ressafte-se, entretanto, que revando em consideração que atiúdade de siMcultura da
fazenda Gemada iá vinha sendo licencia da por e oroao ual há anos. têndo
êstê aoorDanhado desde se ]IDre todas as condiciona

d ser e o o nte ra contin idade

ntes ê arÍôientais:
que iá havia umDrooesso de Renovacão de Licenca perante SUPRAM. e oueo
adrÍinistrad sê foi dili nte no uê tan ao licen ÍEnto aÍüiental de su
atividades' o lnstituto Federar entendeu ser recomendável proceder com a delegação de
competência à SUPRÂful para que não houvesse interrupção do procedimento dê
licenciamento em curso.

Desta feita, o lBAIvtA encaminhou ofício no 3g/2019 a este órgão (Anexo lv) soticitando
que se declarasse interesse no Acordo de Deregação, para que continuasse a proceder
com o ricenciamento da referida fazenda. Entretanto, este órgão nunca se posicionou a
respeito, o que revou a Fibria (então titurar à época), soricitar a suspênsão de ânárise de
processo de renovação (Anexo v), para que fosse resorvido entre os órgãos quar seria o
então compêtente para prosseguir com o ricenciamento. rúais uma vez sem resposta.

Rodovia Aracruz- Barra do Riacho,s/ne, KM25,CEp ne 29797-900, AracruzlEs
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TamhÉm, no dia 08 de maio de 2019, representantes da em presa com pareceram à unidade

da SUPRAM Leste Mneiro para dirimir duvidas a respeito do processo, oportunidade em

que a ora Reconente junlou os documentos referentes ao processo do IBAfuA e as

comunicações oficiais sobre o interesse da Artarquia Federal em delegar a competêncb

ao órgão ambiental estadual, conforme fls.87192 do presente processo.

Para a surpresa da Reconente, em 31 de agosto de 2019, foi publicado no DOE/tt/G o

arquivamento do processo por perda de objeto, não tendo haüdo em nenhum momenb

esforços para prosseguir com as tratativas de delegação de compêtência proposta pelo

IBAÀ4A

Conforme se verifica da breve análise, bem como do quanto a ser detalhado em tópico

próximo, inúmeros são os prejuízos causados a Recorrente caso seja confirmada a

manúenção da decisão de arquinamento, o que, definitivamente, não se espera da

Administração Pública.

3. Do DIREÍo Ao DEUDo PRocEsso ÂD It{STRATÍvo.

Conforme dito alhures, pugna a Recorrente pelo desarquivamento do referido processo, e

peloaceite no Ácordo de Dêlêoacão DroDosto pela lBAIllA unra vez que a interrupá
do licencianento em ouestão Dodê ca r. ainda que inicialÍÍEnte. urm pêrda

teÍrDoral do oue iá Íoi oroduzido duran anos por este Órqão Ansiental. as.sim

coÍÍp dos conheciÍrEntos e técnicas adouiridas pelos oróDrios técnicos da SUPRÁtl

no oue tanoê à atividade desenvolvida. sêndo inouestionável o oreiuÊo oue a
nnnutencão de tal arouivanrnto oode rar tar*Ém para o adrÍinistrado, rresÍIp

!endo sido serpre diliqênte com suas obriqacões arÍüientais.

Í\fuito embora o IBA[itA seja o órgão administrativo legalmente competente para conduzir

o licenciamento em questáo, o mesmo já declarou interesse desde o início em promover a

delegaçáo à SUPRÁI4 consubstanciado na Lei Com plem enlar '14012011 . f.{este ponto, a

Administração Pública há de reconhecer a existência de situações em que se impõe a sua

ponderação com o princípio da segurança juríJica, no intuito de eúar prejuÍzo

desproporcional ao administrado e manter a estabilidade das relações jurÍlicas até então

estabelecidas.

Rodovia Aracruz- Baíra do Riacho,s/ne, KM 25, CEP ne29197-900,Âracruz/ES
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lmpêrioso esclarecer que o princípio da proteçáo da confiança materializa a túela do

administrado no sentido de protegêJo em relação às suas expectativas legftimas. Os atos

estatais e mesmo comportamentos estatais podem dar origem a expectativas que são

legítimas e que devem sertuteladas.

Os nossos tribunais, mantendo-se ügilantes e cautelosos em relaçáo a tais práticas, têm

se posicionado em suas decisões assegurando que a administração pública deve

reconhecer a existência de situações em que se deve ponderar o prejuÍzo gerado ao

administrado, lançando mãodo princpio da segurança jurkJica. lGsse sentido, cite-se:

ADMINISTRATIVIC I\TANOADO DE SEGURAI{ÇA tlitATRíCULA NEGADA PELA

UNIVERSIDADE, EOUI\/IcCO NA DIWLGAÇÂO LISTA DE VAGAS

REiJTANESCENTES, PRINCIPIO DA CONFIA},IÇA E DA SEGURANÇA JURÍDICA

GARAI.ITIA À VAGA No cURSo DE ENGENHAR,q MECATRÔNICA 1, A
concêssão de medidas lim inares em mandados de seguranÉ está aúelada ao

disposto no artigo 70, lll, da Lei no '12.0't6/09, que possibiNta seu deÊrimeíb eín

caso de concom itância da plausbilidde do direito in\ocado (fum us boni iuris)e do

risco de perecimento de taldireito facê à urgêncie do pedido (periculum rn m ora).2
iiluito embora a Âdminbfacào pública êsteia subnotide ao princíoio da

boãlidadê êstrit do eÉ 37 da Carta iraona. há de sereconhecera exbtêncà
de 6ituecõês em oue se imoõe a sua pondêracáo corn o orincloio da sequraíE

kluelment€ protooido Blo ordenamerÍo s intêoraÍÍe da nocão dê Estado dê
Elirêito, 3. É adnb!íyEl oue atos adminbtativos irrêoulares. Íormalmolê

traoam efêitc f.vprá\reb a sêus desümtárioG e oue êsteiam revcatidc dê
âDâ ia de boâl aebm orc êÍvedG. ÍÉo€e- im. a

estabilk ade das relacõos iuríricas s e orotacão da coífienca do adminbtrado.

Acerca do quanto relatado e exposto no presente Recurso, não cabe a Administração
Pública oüra atuação senáo no sentido de revogar a decisão de arquivamento do processo

administrativo, reestabelecendo o seu trâmite, a Íim de que não seja gerado quaisquer
prejuízos à Recorrente que, frise.se, sempre atenta e vigilante à legislação de regência,
exerce suas atMdades em totel consonância com as normas vigentes.

bto posto, pugna pelo desarquivamento do referido processo e continuidade do
procedimento de licenciamento neste órgão ambiental, por ser esta a melhor solução para
o caso em tela, após delegação de competência proposta pelo órgão federal, e aproveitado
todos os atos já praticados no deconer da análise processual.

Rodovia ÂracÍuz - Ba rra do Riacho, s/ns, KM 25, CEp ne 2919 7 _900, Aracruz/ES
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4. CoilclusÃo

Ante o que fora exaustivamente exposto no presente Recurso e por medida de Direito,

tendo sido cumprido todos os requisitos do art. 46, incluindo o referido no inciso M (Anexo

Vl), requer:

a) A concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, retomando o Processo

Administrativo 9003112002J00312014 ao status de análise até o julgamênto final,

ante os prejuÍzos possíveis ao administrado.

b) Ao final, seja a decisão do arquivamento reconsiderada pela ll. Superintendente da

SUPRAÀ,! Leste Mneiro, julgando totalmente procedente o presente o recurso,

sendo reaberto o Processo Administrativo 9003112002100312014 na mesma fase

em que Íoi arquivado, devendo-se este órgão ambiental manifestar-se junto ao

1341i14 quanto à delegação de competência proposta pelo órgão federal.

c) M eventualidade de náo ser reconsiderada a decisão, o que não se espera, requer

a remessa do presente Recurso Administrativo à respectiva Unidade Regional

Colegiada - URC do Copam, nos termos do art. 41 do Decreto 47.383/2018;

d) Requer que todas as correspondências lelacionadas ao presente Recurso sejan

enüadas para o endereço da fábrica da Suzano S.A de Aracruz, localizada na

Rodovia Aracruz - Bana do Riacho, s/no, KM 25, CEP no 29197-900, AracruzlES,

aos cuidados de Diomar Biasuni, em consonáncia com que o determina o Ártigo

45, inciso lll do Decreto 47.38312018.

l,{estes Termos,
Requer Deferimento

Aracruz/ES, 30 de setembro de 2019

4rtuw W(/ Juliana Ray u
Suzano S.A.

Leandro l.borhue iôselb LiÍE
oAB/BA 27.586
oAB/l',l3 103.95
oAB/ES 31.883

Rta Santana Sena Santos
oAB/BA 30.029

i,htheus Fadini da Sfrva

OAEVBA 53,345
i,laÍiaÍE Fennâ Bordh

oAB/BA 29.675

RodoviaAracíuz- Barra do Riacho,s/ne, KM 25, CEP ne 29197-900,Aracruz/Es
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S{,ZANO PÀPEL G CELULOSf, S.Â.

Companhia Abêrta de Cepitel Autorizedo
CN PJIM F ne 16.404.287 /O@ t -55

NIRE ne 29.3OO.O16.331

ÂTA DC REUt{tÃO OO Coitsf,L}to DE ADMtNtSrn çÀO
('Reunlão'l

1. Dâta. Horário e Local: 10 de janÊiro de 2019, às 10 horas, na fitial da Suzeno papel e
Celulose S.A. ("Comoanhia"), localizada na Avenide Brigadeiro Faria Lima, 1355,7e andar, na
cidade de São Paulo, Estádo de S5o paulo, reuniu-se o Conselho de Administreção da
Compenhia.

2. P.!r€nca: Presentes a totalidade dos conselhei.os da Companhla: Oavid Feffêr
(Presidente do consêlho de Administração), claudio Thomaz Lobo sonder (vicê-presidente do
conselho de Administração), Daniel Feffer (vice-presidente do conselho de Adminisrração,
com voto proÍerido por e-mail), Antonb de Souza Corrêa Meyer (Cons€lheiro, com voto
proferido poÍ e-mail), Jorge Feffer (Conselheiro, com voto proferido pror e-mail), Maria priscilâ
RodiJ'i Vansetti Mechado (Conselheire, com voto proferldo por e-mail), Nildcmar Secches
(c-onselheiro, com voto proferido por e-mail) e Rodrigo Kede de FÍeitas Llma (consêlheiío, com
voto proferido por e-mail).

3. Prasidente e Secrctário : David Feffer píesidiu a Reunião e Pablo F. Gimenez Machado
atuou como secretário.

4. OÍdem do Dla: Delib€rar sobre a: (l) Íenúnciâ de membros da Diretoíia Executiva
Estâtutárie; (lll renúncia de diÍetores nomeados nos rermos do artiBo 14e (s) do Estatuto
social da companhia; (iii) ereição dos membros da Diretoria Executiva Éstetutária da
companhie; (lvl nomeação dos demais Diretores Executivos e dos Diretores Funcioners, ambos
no5 termos do Artigo 14e (s) do Estatuto Social da Companhiâ; e {y, quantidade dê ações a se,
emitida pela compânhia e correspondente o aumento de capitâl social dà companhia dentro
do limlte de seu capitel autorizado em decorÍência da incorporaÉo da Eucelipto Holding s.A.
("Holdins') pela companhia, aprovada na Assembreia Ge.ar Extraordináíia da companhia
realizada em 13 de setembro de ZO18 ("ÂGE").

5. Ata tra Form. de Sumárlo: Os Conselheiros,
lavratura da presente ata ne forma de sumário.

por unanimidad€, delibera.am pela

6. t»llbêracô*; Anâlisadas e discutidis as matéries constantes da ordem do dia, os
ConsêlheiÍos presentes, por unenimidade e sem Íessâlvâs, Íesolvem:

6.1. Aceltar os pedidos de renúncia apresentados pelos seguintes membros da Diretoria
Erecutiva Estatutária, conforme cartas de renúncia entregues anteriormente à companhia: (il

CeÍtfico o R€rdro sob o no 97837600 em 27 B2fâÉ
Protocolo 1973ã030 de 11tg2tâ19
Nome dâ empÍesa SUZÁNO PAPEL E CELULOSE S.A NIRE 29300016331
Este docr.rmento pode ser venicado em http://r€h juceh ba gov.brlÁurENTrcAcAoDocuMENTogAUTENTrcAcAo asg
Chancela l5743@75792387
Estâ óFia foi aulenücade dilitalmerte e essin?d,a em 27to2t2\,tg
poÍ Hélio Portela RamG - SecÍetário C,eral
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Srd. JUUA RUBACK ÍERNANOES PIROLÂ so cârgà de Diretora Executiva, Íesponsável pelas

áreas de recuísos humanos, sustentabilidade e comunicaÉo; e (íi) Sr- RENATO TYSZLER, ao
caÍgo de DiretoÍ Executivo, responsável pela áÍea de inovaçâo e noyos negócios.

6.2. Aprovar a re€leíção e eleiÉo, conforme aplicável, dos seSuintes membros da Diretoria
Exêcutivã EstatutáÍia dâ Companhiâ, pârâ mandâto de or (um) ano a contar de 14 de janeiro
de 2019:

(i) como Diretor Presidente sr. wÂLrER scltAlxA (cpFlMF ne 060.533.238-02 | R6
ne 6.567.955-8 SSP,/SP), bresileiío, casâdo, engenheiro;

(i0 como Executivo - O s cel responsável pelas operaçõese
industriais de celulose, engenhariâ e energia, o Sr. A|RES GALHARm (CPF/MF

ne 249-860-458-81 I RG ne 24.854.223{ SSP/SP, brasilêiÍo, casâdo,
administÍado. de empresas;

(iiD como

(ivl como

tor Executivo - Florestal responsável pela área florestal, o Sr

ALEXÂNDRE CHUERI NETO (CPFIMF ne 022-744.46846 | RG ne 1O.a69.463
SSP/SP), brasileiro, divorciado, en8enhêiro florestal;

- Com lCelulose res@nsável p€lâs operações
comercieis de celulose, logística e suprimentos, o Sr. CARTOS AilíBÂL
FERNAND€S DE AtIrrrEtDA ,ÚNloR (CPFIMF ne 910.169.16G04 | RG nq M-
4.379.898 SSP/MG), brasileiro, casado, engenheiro;

(v) como Dire - Gentê EGêstã responsável pelas áreas de recursoso
humanos, comunicação, estÍatégia, tecnologia da informação e digital, o Sr.

CHR§TrAN ORGA ORGUI,IEISTER (cPFlMF np 165.972.718-90 | RG ne

15.528.591 SSP/SP), brasileiro, casado, engenheiro de produção;

(vl) como Oiretor Executivo - Pesouisa e Desenvolvimento, responsável pelas áreas
de p€squisa e dêsenvolúmento, o sr. FERNAÍ{DO DE LELUS GÂRC|A
BERTOLTUCCI (CPFIMF ne s53-952.645-72 | RG nc M-34314O8 SSP/MG),
brasileiÍo, cãsado, engenheiro;

(vil) como Diretor Executivo - Paoel. responsávêl pela unidade de negócios de papel,
o SÍ. I'EONARDO BARRETÍO DE ARAUJO GnlMArDl (CPFIMF ne 65c.12A.445-72

I RG ne 337.977-07 SSP/sP), brasileiro, casâdô, administrador de empresas;e

ívíii, como irêtoÍ o-Fin Rel m lnv , Íesponsável
pelas áreas de finanças e relâções com investidoíes,5Í. MARCÉLO FERIOZZ|

BACcl (CPFIMF ne 165.9o3.16a-os I RG ne 18-1s3.5O4 SSP/SP), brasileiro,
casado, administrador de empresas

Certifco o Regi$ro sob o oo 978376@ efi 27 tü2tâ19
Protocolo 1 97326030 dê 1 1 /02/120'1 I
Nome da emp.esa SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A N|RE 2930001633.t
Este doorÍÉnto pode ser verifcado em htlp://regin jucêb. ba. gov brlAUTENTtcAcAo Doc uM ENTosi/AUTENTtcAcAo. âsFfi
Chan(Éla 157 4§975792§7
Esla óFia Íoi autenticade d(lihlmente ê assin da em 27n2n,19
por Hélio Portele RamG - SêcÍetário Geral
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6.3, Em rezão da aprovação das deliberações 6.1 e 6.2 acima, a composição da Diretoria
Executiva Estatutária será a seguinte â pertir de 14 de janeíío de 2019, inclusive: (ll
5Í. WALTER SCHAII(A, como I j!g!ql_9.t9§iCÊ.!!!c; (ai) Sr- AIRES GALHARDO, como Diretor
Executivo - Oo€racõ€s Celulose; liii) Sr. ALEXANDRE CHUERI NETO, como qiÍglgl.EEgltliyg=
Florestal: {lv) sr. CÂRLOS ANíBAL FERÍ{aÍ{DES DC Ar"ÍtrEtDA JÚt{loR, como D!!e!g.tÃe.çU!v9-
ComeÍciâl Celulose: (v, Sr. CHiISTIAÍ{ ORGf.i,lE|SfER, como Diretor Executivo - Gente e
Gestão; (vl, Sr. FERIIIAI{DO DE LELI.lS GARCIA BERTOLUCO, como q.!!Ê!9l-Ere.ç.q!iy9=lesqgE
e Desenvolvimento: (yiO sr. 1Io ARDo BARRITTO DE ARÁUJO GRIMÀLDI, como q!Ig!g!
Executivo - Paoel: e (vliil Sr. MARCELO FERIOZZI BACq, como gitg!9Llãe!$iy9=li!-e-E!ê§-e
Relacõ€s com lnvestidores.

6.3.1. Registra-se que todos os memhros ora eleitos paÍa compor a Diretoria
Executivâ Estatutária da Companhia nos tÊrmos do item 6.2. acima, (xl sâo Íêsidentes e

domiciliados na cidade dê São Paulo, Estado de São Paulo, com enderêço comercial nâ Av.

Erigadeiro Fariâ Lima, 1355, 7e andeÍ, Bâirro Pinheiros, CEP 01.452-919, (y) tomatão posse em

14 de.ianeiro de 2019 mediante assinetura dos seus respectivos Termos de Posse e adesão à

cfáusula comprornissória ÍeÍerida no artigo t[() do Regulamento do Novo Mercado; e (z) nâo

esttg incursos em nenhum dos impedimentos previstos em lei.

6.4. Aceitar, com efiécia e partiÍ de 14 de janeiro de 2019, inclusive, as Íenúncias

apresentadas pelos seg,uintes diretores não executivos. nos teÍmos do Arti8o 14e (s) do

Estatuto Social da companhia: (ll Sr. PÂBLO ÍRÂ CISCO GIMENEZ MAO{ADO (CPFIMF np

271.385.948-zf4 | RG ne 28.2@.659{), brâsileiro, cásedo, advogado, eo ceíto na Diretoria de

Relações e Gesrão Legal; (ii) sr. FÁBlo ALMEIDA DE OLlVÉlRA (CPFIMF ne 142.667.458-93 I RG

ng 22.797.ú24 SSP,/SP), brasileiro, casado, engenheiro, ao cargo na Diretoria de Op€Íações

Comerciais de Celulose; lltll sr. JOsÉ ALEXAÍIDRE oE MORAES (CPF/MF nc os2.779.948-31 |

RG ne 13.212.732 SSP/SP), brasileiro, casâdo, enBênheiro, ao cargo na Di.etoria de Operações

de Celulose; (lv) 5r. CESÂR AUGUSTo GRÂESGR (CPF/MF ne 47O.138.189-6a I RG n! 5.067.953-

9 SSSP/SP), brasileiro, casado, engenheiro, ao cargo na Diretoria de Operações FloÍestais; (v)

sr. AiaroNlo Âucusro Dtas cRuz (cpFlMF na 139.691.72845 I RG ne 21.241.330 SSP/SP),

bresileiro, cesado, engenheiro de produção, ao cargo na Diretoriá de Tl; lvil sr. GUSÍAVO DE

ABREU E SOUZA SELAYZIM (CPFIMF n0 0O3.658.35Gu I RG ne MG-8O67.680 SSP/MG),

brasileiro, solteiío, economistâ, eo cargo na Diretoria de Tesouraria; (yiil Sr. PAULO D€

OtlVElRÂ BORREGO (CPFIMF sob o ne 214.179.56841 | RG ne 25.774.552-7 SSP/SPI;

brasileiro, câsâdo, administrador, ao cargo na Diretoria de Controlado.ia; e (yiiil Sr. MARCOS

PAULO LUPIAI{I{ES (CPFIMF ne 168.327.698-14 I RG 25.?89.8(n-1), bÍasileiro, casado,

engenheiro civil, eo certo na oiretoria Comercial de MeÍcado lnte.no eArgentina.

6.5. Aprovar a nomeação dos seguintes DiÍetores Exêcutivos. nos termos do Artigo 14e(s)

do Estatuto social da Companhia, com mandeto de 01 (um) ano a contaÍ de 14 de janeiro de

2019, inclusive:

Certifico o Regbtro sob o no 97837úu en 271ú2fâ19
Píotocolo 197326030 de 11l12ln19
Nome da empresa SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A NIRE 29300016331
Estê dod.rmento pode ser verifcâdo em http:,/,/regin.jucêb. bâ. gov. bÍIAUTENTICACAO DOC U M ENTOSAUTENTICACAO espD(

ChancÊla 1574§975792§7
Estâ cótÍâ foi âutentj.ádâ digitahente e âssineda em 27102!2019
por Hélio Portela Ramos - Secretàrio Geral
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(il como Diretor Executivo - B{ins dô Consumo. responsável por bens de consumo,
o 5r. FABIO LUIZ OVOA PnADO (CPFIMF ne 033.458.228-81 | RG nc
12.47O.360-04 SSP/SP), brasileiro, casado, economista;

(.i) como Diretorâ Executiva Sustê tabilidade. responsável pele área de
sustentabilidade, a Srâ. MARIA LUTZA DÉ OUVÉ|RÂ ptNTO E pAtVA (CpFlMF nq
129.079.488-{16 I RG ne 10787341-2 SSp/Sp}, brasileirâ, casada, psicótogâ;

(iii, como Diretor Executivo - Relacõês e Gcatão Leqal. responsáv€l pelas áreas
jurídica e de retaçõ€s corpoÍativas, o SÍ. PABLO FRÂI{C|SCO GIMCNEZ
MAO{ADO (CPFIMF n0 271-385.948-44 | RG ne 28.209.659-0 SSp/Sp}, brasiteiro,
casado, advotado; e

llyl como Dirêtor Executivo - Novos Neqócios. responsável pela área de novos
negócios, o Sr. Vl tClUS NO tÍ{O (CpFlMF s,ob o ne 138.815.723-48 | RG ne
20.664.1O2-3 SSP/SP) brasihiro, cesado, administrâdor de empresas.

6.5.1. Registre.se quê todos os Diretores Executivos ora eleitos nos termos do item
6.5 acima, /x,f sâo resldentes e domiciliados na cirjade de São paulo, Ertado de São peulo, com
endereço comercial na Av.8íigadeiro FaÍia Uma, 1355, 7e andar, Bairro pinheiÍos, CEp 01.452-
919, /y,, toma.ão posse em 14 de ianeiro de 2019, ê ír,, nâo estão incursos em nenhum dos
imPedimentos previstos em lei.

6.5.2. ConsiBna. que, nos têrmos do Artigo 14e (s) do Estatuto Sociat da Compenhia,
a nomeação dos Dlretores Executivos nos teírnos dêste item 6.s não implica em delegação de
pode.es que, por lei ou pelo Estatuto Social, seiâm privativos dos Oiretores Executivos
Estôtutários, conforme eleitos no itêm 6.2 acima, nem na atribuição a tais oiretores Executivos
da condição de membro de qualguer órgão estatutário de Compânhia.

6.6. AprovaÍ a nomeação, dos seguintes DiÍetores Funcionais. nos termos do Artlgo 149(s)
do Estatuto Social da Companhia, com mandato de 01 {um) ano a contaí de 14 de janeiro de
2O19, inclusivê:

(D PâÍa a Diretoria de Ooeracões Florestaas Sul. o Sr. CÂtO EDUARDO zÂNARÍro
(CPçIMF ne 275.674.54A-07 | RG ne 29.574.713-4 SSp/Sp), bÍasiteiro, casado,
entenheiro florestal;

(ii) Para a Dir ll ôPs Flôrê<tài< Nô.tê o Sr. CCSAR AUGUSIO GRAESER
(CPFIMF ne 470.138.189-68 | RG ne 5-067.953-9 SSSp/Sp), bÍasiteiÍo, casado,
engenheiro;

Ceíifico o R€i§ro sob o no 978376Cn em 271ü2J2o19
Protocolo 197326030 de 1'1/O2nO 19
Nome da empresâ SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A N|RE 29300016331
Este dodrmentro Pode servêrÚcâdo ern hftp://regin jucêb.ba gov br/ÂuTENTtcAcAoDocuMENTos/AUTENTtcAcAo a§px
Chancela 1 t436975792347
Este óÊa Íor âutenticada diÍJÍtalmente e assin da em 27n2nOB
por Hélio Poítela RamG - SecÍetário Geral
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(Íll) Para a Diretoria de Operaclõei Comerciais Pâeê|. o 5r. GUILHERME MELHADO

MIRÂI{DA (CPFIMF ne 321.980.1Oa-01 I RC/Sp ne 43-743.77L-ll, brasileiÍo,
casâdo, admínistrator dê empreses;

{iy) Para a @ o Sr. IOSÉ AtOaÂllDRE D€ MORÂES
(CPFlMF np O52.779.948-31 | RG ns 13.212.732 SSP/SP), brasileiro, casado,

engenheiío;

(vl PeÍe â Diretoria de EnÊênhâriâ, o Sr- ,Útlo CÉSAR RODRIGUES DA CUNHA
(CPFIMF ne 611.587.12Ê34 | RG ne 13.595-0O3-x SSP/SP), brasileiro, solteiro,
engenheiro;

(vll Para a @ o Sr. MARCoS PAU1O

LUPIAÍIHES (CPFIMF ne 168-327.698-14 I RG 25-789-8(p'1), b.asileiro, cesâdo,

engenheiro civil;

lüi) Para a DiÍetoria de Auditoria, o Sr. Ít ÂRIANO ZÂVATnERO (cPF,,/MF ne

213.154./rc8-14 I RNE W381634-O CGPI/DIREVDFP), argentino, convivente em
união estável, contador;

{üii) Para a Oiretoria de Planeiamento Finan€eiro- o Sr. PÂULO DE OUVEIRA

BORREGO (CPFIMF sob o ne 214.179.568-01 | RG nq 25.714.552-7 SSP/SP);

brasileiro, casado, administrador;

(lxl PaÍa a @ o 5r. PAULO RICARDO PEnEIRA OA

SltVElRA (CPFIMF ne 347.A92.940-72 | RG ne 5.O14.82s.854 SSP/RS), brasileiro,

casado, engenheiro químico;

(r, PaÍa a Diretoria de Catntaôlad ollâ o sr. VlÍoR ÍUMOÍlrS (CPFIMF nP

32A.677.308-56 | RG ne 34.831.278-7 55P/SP), brasilei.o, casado, administÍador
de empresas; e

(xl) Para a Diretoria de Loeística e Suorimentos. o Sr. WELLI GTON ANGELO

IOUREIRO GlÀClOMlN (CPFIMF ns 719.996.207-04 | RG ne 549.423 SPTC/ES),

brasileiro, casado, enBenheiro.

6.6.1. Retistra-s€ que todos os Diretores Funcionais ora eleitos nos termos do item
5.6 acimâ, íx,, são residêntes e domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com
endereço comerclal na Av. Brigâdeiro Fâriâ Lima, 1355,79 andeÍ, Beirro Pinheiros, CEP 01.452-
979, (y) lometáo posse em 14 de janeiro de 2019, e /zJ não estão incursos em nenhum dos

impedimêntos previstos em lei.

Cenmco o Registro sob o no 978376(n em 27192m19
Protocolo í97326030 de 11lg2m19
Nome da empÍesâ SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A NIRE 29300016331
E6te docrmento pode ser verifcado êm hftp:/,/reginjuceb ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOVAUTENTICACAO.aspx
Chancela í 57436975792387
Esh óFia foi autenticada dig italmente e assi n da em 27 lú2Í2019
por Hélio PoÍtela Ramos - Secretário Gerai
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6.6.2. Consignar que, nos termoa do AniSo 14e (s) do Estâtuto Social da Companhia,
a nomeação dos Diretores Funcioneis nos termos deste item 6,6 nâo implica em dele8ação de

poderes que, por lei ou pelo Estatuto Social, sejam privatúos dos Diretores Exêcutivos

Estatutários, confor.ne eleitos no item 6.2 acima, nem na atribuição a tais Oiretores Funcionais

da condição de membro de quelquer órgão estatutário da Companhia.

6.7- Nos termos das delibereções tomadas na AGE, p€la qual foi aprovadâ a incorpoÍeÉo,
pela Companhia, da Holding e do Parágrafo Primeiro do Artigo 5e do Estatuto Social da

Companhia, e em vista dos ajustes p.evistos no PÍoto€olo e Justificação celebrado em 26 de
julho de 2018 entre as administraçtus da Cômpanhia, da Holding e da Fibria Celulose S.A.

('Protocolo"), aprovar o aumento do capital social da Companhia dentro do limite de seu

capitâl eutorizedo ê consignar que: (i! o aumento total do patrimônio líquido da Companhia
em virtude de tal ancorpoÍaÉo será de RS 15.137.641.962,:]4 (quinze bilh6es, centro e trinta e
sete milhões, seiscentos e quarenta e um mil. novecentos e sess€nta e dois reais e trinta e
quatro centavos), montânte essê equivalente à parcela do patrimônio iíquido da Holding
incorporada p€le Companhia, correspondente ao investimento dos acionistas da Fibria
Celulose S.A. na Holding, âpós o Resgate (confoÍme definido no Protocolo); (ill do valor
referido no item (i) anterioí, (x) RS 3.027.52A-392,47 lttês bilhõ€s, vinte e sete milhões,
quinhentos e vinte e oato mil, trezentos e noventa e dois reais e querenta e sete centavos)
serão alocados ao capital social da Compânhlâ, que passará Cg RS 6.241.753.032,16 (seis

bilhões, duzentos e quarenta e um milhões, setecentos e cinquenta e três mil, trinta e dois
reais e dezesseis centavos) oara RS 9.269.281.424,63 (nove bilhões, duzentos e sessenta e
nove milhôes, duzentos e oitenta e um mil, quetrocentos e vinte e quetro reais e sessenta e
três ceniavos), com ã emissão de 255.4!7.439 (duzentos e cinquenta e cin€o milhões,
quatrocentes e t.inta e sete mil, quetrocentas e trinta e nove) ações ordinárias, nominativas,
escriturais e sem valoÍ nominal, de forma que o capital social da Companhia passe a ser
representado por 1.361.263.584 (um bilhâo, trezentos e setenta e um milhões. duzentas e
sessenta e três mil, quinhentas e oitenta e quetro) eções ordinárias, nominativas, escrituÍais e

sem valor nominal, e íy,l o saldo de RS 12.11O.113.569,87 (doze bilhões, cento e dez milh6es,
cento ê treze mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e sete centavos) será destinado
à reserva de capital. Conforme previsto na AGE, a alteração correspondente do caput do Artigo
5e do €statuto Social da Companhia, nos termos abeixo, sêrá submetide à primeira essembleia

teÍal de acionistas gue se realizar a partir da Data de ConsumaÉo da Operação (conforme

definido no Protocolo), prevista para o dia 14 de janeiÍo de 2019.

"Att- 5e O copltol sociol do Componhio, totolmente subscÍíto, é de RS 9.269.281.424,63
(nove bilhões, duzentos e sessento e nove milhões, duzentos e oitento e um mil,
quotíocentos e vinte e quotro reois e sessento e três centovos) dividido em
7-367.263,584 (um bilhõo, trezentos e setento 

" 
um milhões, duzentos e sessenta e três

mil, quinhentos e oitento e quotro) oçõcs ordinórios, todos nominotivds. etcàturois e
sem volor nominol."

CertÍico o Regislro sob o no 978376co em 271ü2ÍX'19
Protocolo 1973260«) de 11/ü2019
Nome da emp.esâ SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. NIRE ã300016331
E§te documento pode ser vêrifcado em hüp://regin.jucêb.ba.gov b|IAUTENTICACAODOCUMENTOS,/AUTENTTCACAO aspx
Chancêlâ 1 5/436975792387
Esta códa foi autenticáda dillitalmerÍe e assinúa em 2710212019
por Hélio Podêla Ram6 - Secretário Geral
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6.8. Autorizar os administradores aa Coiniáritria a praticar todos os atos necessários à

implementação das deliberações ora aprovadas.

7. EncerraÍnento: Nada mâis havendo a seÍ tratado, foí encerrada a reunião, dâ qual se
lavrou a presente ata, que lida e achada conforme, fol âssinâda pelos ConselheiÍos fisicamente
presentes. David FefÍer (Presldente do Conselho de Administraçâo), Claudio Thomaz Lobo

Sonder (vice-Presidente do Conselho de Administrãção), Daniel Feffer (Vice-Presidente do
Conselho de AdministraÉo), Antonio de Souzâ Corrêa Meyer (Conselheiro), Jorge Feffer
(Conselheiro), Meria Priscila Rodini Vansetti Machado (Conselheira), Nildemar Secches
(Conselheirol e Rodrigo Kede de Freitas Limã (Conselheiro).

A p.esente é cópia fiel do originel lavÍedo em livro próprio

São Paulo, SP, 10 de ianeiro de 2019.

Meche do
ío

CêítiÍco o Registro sob o n' 978376tn em 271ü2m19
Protocolo 1 97326030 de 1 í /02120í I
Nome da empÍesâ SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A NIRE 29300016331
Este doo.rmento pode ser verifcâdo em http:/,/rêgin jucebba.gov.ú/AUTENTICACAODOCUMENTOS,/AUTENTICACAO.asFx
Chanc€la 157 4§975792§7
Esta cópra foi autenticadâ dlJitalmerúe e assinada em 27lO2nO19
por Hélio Portela Ram6 - SeoÍetário Geral
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Estê doqr.nento pde sêí veÍifcado em htFr/re9in.Irceb. ba.go/. bi/AUTENT tcAcAoDocuMENTos,/AUTENT tcACAO.6px
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por Hélio PoÍtela Ramo§ - Secretário Gerat



ESTATUTO SC)CI,AL

SUZANO S.A.
Compânhia Abcrta de Capital Autorizado

CN PJ n" I 6.404.287/000 I -5-5

NIRE n" 29--i00.o 16.33 I

(.APITT'LO I
DA DENOMTNAÇÀO. SEDE. PRAZO
DE DURAÇÀO E OBJETO SOC|AT_

Artigo l" - A SUZANO S.A. ("Companhia'') é uma socicdade anônima de capital
autorizado. regida pelo presente Estaturo Social e pelas disposições legais que lhe forem
aplicáveis. anrando de forma eticamente responúr.el e com respeito aos direitos
humanos-

Parágra tb Unico Com a adlrissão da Componhia no segtnlento espec.ial de listaeorr
Novo Mercado da 83 S.A. - Brasil. Bolsa, tsalcào ("83"), sujeiram-se a Companhia. scr.s
aciorristas, adrninistradores e mernbros do Consellro Fiscal. às disposições do
RcÍrulalnento dc Lisragem do Novo Mercado da E}3 ("Rcgulamento do Novo Ivíercado").

Artigo 2" Á. Companhia tem sede na Cidade, Municipio e Comarca de Salvador, Estado
dâ Bâhra- quc é seu foro-

Anigo -1" O prazo de duraçâo da Companhia é indercrminado

Anigo 4" A Corrrpanlria terlt por objelo:

(a) a fabricação. o comércio- a imponaçào e a exportaçào de cclulose. papel c dc outÍos
pÍodutos oriundos da transfomraçâo de essências florestais. incluindo a reciclagem
destes, bem como de madeira e de produros relacionados ao setor gráfico:

(b) a fonraçào e a exploraçào de florestas homogêneas, próprias ou de rerceiros,
diretamcnte ou arravés dc contraros com eÍnpresas especializadas em silvicultura e
manejo Ílorestal:

(c) a prestaçio de sen.iços. a imporraçâo. a exportação e a exploraçào de bens
relacionados ao objeto da Companhia.

(d) o rírnspoÍe, por conra pÍópria e de terceiros:

Junta Comercial do Estado da Bahia 28/06/zoi9
CenificD o Registro soà o no 97871873 em 28/O6mt9
Prolocdo íS8t1652 dc 1ZU2O19
Nome da empEsa SUZANO S.A- NIRE 2930mí6ixl1
Este documento pode s€í veíif cado em htF:/rtregin.iuceb.b€.gov.br/AUTENTTCACAODOCUMENTOS/AUTENTtCACAO.sspx
Chancela 146722439534a47
Esta ópia foi autêfiticada digitalmente e assina da efi ZEnE,DOlg
por Tiana Regila M G de Araújo - Sec.etária-C,sral
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(c) a participaçâo. como s&ia ou acionista, de qualquer outra sociedade ou
enrpreendimento:

(O a operação de tenninâis ponuários;

(g) a geração e a comercializaçío de energia elétrica,

(h) a prestação de sen,iços de traDspone aquaviário pelas nrodalidades cabotaggm e
navegação interiot, bem como atividades auxiliares. tais como operação e
sinalrzaçào náutica;

(i) a prestação de sen-iços de operador portuário para movimentaçào e ârmazenagem
de nrercadorias. destinadas ou provenieutes de tÍansporte aquaviário. dentro da área
de porto organizado: e

(J) a op€raçào de aeroponos e campos de aterrissagem

CAPiTULO II
DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇOES

Artigo 5ô C) capital social da Companhia, totalmente subscrito, é de
RS9.2(r9.28 1.424-6f (nove bilhões, dr.rzentos c scsscnÍa c nor.e milhões, duzentos e
oitenta e um mil, quatrocentos e vinte e quatro Íeais e sess€ntfl e rês centavos). dividido
ern 1.361.263--584 (um bilhão, trezentos e sessenh e um milhões, duzentas e sessenEl e
três rnrl, quinhentas e o,rrnta e quatro) açôes ordinárias, todas nominativas. escriturais e
sern valor nonrinal.

Parág.afo P.rneiro - Por delibemçâo do conselho de Adrninistração. o capiral social
poderá ser aumentado, independentemente de reforma esrârutária- ate o limite de
7AO.l lS.7 12 ( setecentos e oitenta milhões, cs,to c dezeno'e mil. setecemas e doze ) ações
ordinárias. todas exclusivamente escrirurais.

PaniqraÍtr Segurdo - A Conrpanhia nào podeú ernitir açõcs preÍêrenciais-

Panigraf'o Terceiro - Em caso dc aurncnto dc capital ó assegurado aos acionistas. nos
tcrmos da lci, o dircito de prefcr€ncia na subscriçào das ações a serem cmitidâs. na
proporcâo do núnrero de ações de que forerl titulares.

Parágrafo Quarto - O Conselho de Adntinistraçào poderá excluir o direito de
preÍ'erência pârâ os enrâo acionistas em quolquer emissão de ações_ debênrures

Junta Comercial do Estado da Bahia 2E/o6r2o1s
C6rtif.D o RegislÍo sob o no 9787í873 êm 26[6/mi9
Protocolo '19685+652 dê 12J04D019
Nomê da empresê SIJZANO S.A. N|RE 293OOOí633í
Estê doclJmento pode s€i verificado em htts://regih.jucêb.bâ-gov.br/AuTENTlcAcAoDocuMENTosi/AUTENTIcAcAo-Àspx
Chanc€lâ í,16722439534887
Esta ópia Íoi ar.rtênücada dighátmente ê assinad d eín 21n6n11g
por Tiâna Regila M G de Araújo - SecÍstáda-Gorat
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conversiveis em açôes ou bônus de subrriçào. cuja colocaçâo seja leila medianre (i)
venda enr bolsa de valorcs ou subscriçào pública: ou (ii) permuta por açôcs, em oferta
pública dc aquisiçào de controle, nos termos da lei.

Panigrafo Quinto - Em caso de aumento de capital por incorporaçâo de resen.as ou
fundos de qualquer nâtureza. as novâs sçõês, se emitidas, observarilo as proporções
quanlo à quantidade de açôes então existenres. no momenro do aumento. deYendo. ainda.
ser integralmente obscrvados os dircitos atribuídos às ações dc cnrissÀo da Companhia.

Afligo 60 O acionista que. por qualquer razão, delxar de pagar ponrualnrenre alguma
chamada de capiol por conta do valor das subscriçóes de aÇões da Companhia, estará. de
pleno direiro. constituido ern Inora e sujeito ao pagamenro do valor subscrito corrigido
monetariamentc, na forma da lei- pelo Índice Geral de Preço a Mercado - IGp-M. da
FGV, acrescido de juros de l2o.zo ao ano e da multa de I09.â sobre o valor do saldo da
chomada.

CAPITT]LO III
DA ASSEMBI.EIA GF-R^t-

Anigo 70 - A Assenrbleia Geral reunir-se-á. ordinariamenae. ern um dos 4 (quarro) meses
seeuintes ao rermino do exercicio social e, exrraordinariamente, a qualqLrer tempo.
quando conr'<rcada pelo Presidente do Conselho de Adrninistraçâo, por urr Vice-
Presidenre do Conselho de Adrninisrração, ou aindfl, nos ctrsos previstos cn.l lei.

Parágrafo Unico A Assembleia Ceral que tiveÍ como mareria da ordem do dia
deliberar sobrc (i) o cancelarrento de registÍo de companhia abena, (ii) a saida da
Companlria do Novo Mercado, ou ( iii ) a alreraçào or.r exclusào do Ani_so _]0 abairo.
deveni ser convocada com. no mininro, 6O (sessenta) dias de autecedência-

Artigo 80 - A Assembleia Geral será instalada pelo presidente do Conselho de
Administração- por qualquer dos Vicc-Presidentes do Conselho dc Administração. pelo
Diretor Presidenre ou pelo Direror Executivo de Relações com Investidores, e, em
seguida. os aciolristas elegerâo o Presidcnte da Assembleia Gcral. o qual conr,idar:i um
dos prescntes para secrctariar os tlabalhos, A Asserrrbleia Geral tambénr poderá ser
instalada por urn procurador. nomeado por ato de delegaçào específico pelo presidente do
Consclho dc Administraçâo ou pelo Diretor Presidente.

CAPITULO IV
DA 

^DMTNISTR^ÇÀO

Junta ComêrEial do Estado da Bahia 2Elo6zo.ts
Cênifco o Registro sob o n. 97E71873 em 2El0M019
Prolocolo í96831652 de 1UU2O19
Nome da empIÊsa SUZANO S.A. NIRE 29300016í,:!í
Eíe doqhento pode s€í verilicado em htEr://reginjuceb.bs.gov-br/AUTENTlcAcAooocuMENToS|/AUTENT|cAcAo.sspx
Chanc€]la 1 16? 224§53{'AE7
Esla ópia Íoi âulenúcada digitalmenta e assinada em ZBnf,n1l|g
por Tiâha Regila M G de Arâújo - SecÍotá.ia-Geral
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Artigo 90 São órgãos de adminislração da Companhia (a) o Conselho de
Adnrinistraçào: e (b) a Diretoria Executiva Estatutária.

Artigo l0 O Conselho de Âdminisu-ação é órgâo de deliberação colegiada, sendo a

representaçào da Cornpanhia privativa do Diretor Presidente e dos Diretores Executivos
Esrâtutários.

Paniqrafo Primciro O prazo do mandato do Conselho dc Adrninisn.ação é dc 2 (dois)
auos e o da Diretoria Executir a Eshtutária é de I (unr) ano, ntas arnbos esterrder-se-ão
até a investidura dos novos membros eleitos- Os membros do Conselho de Administmção
tcrão mandato unificado. sendo permitida a reeleição,

PanÍgrafo Segundo A posse dos membros do Conselho de Administraçâo e da
Diretoria Executiva Estarutária estará condicionada à previa subscriçào do Tenno de
Anuência dos Adminisradores nos termos do disposto no Regulamento do Novo
Mercado, benr como ao atendimento dos requisitos legais aplicáreis.

Parágralo I'crcciro Os car-qos de Prcsidente do Conselho de Adnlinishaçào e de
Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia nào pnderào ser acumulados
pela mesma pessoa.

Artigo I I A Assernbleia Geral Ordinária fixará. anualmente. o nrontante global da
remuneração do Conselho de Administraçõo e da Diretoria Exccutiva Estututária.
cabendo ao primeiro drsses óÍcàos dclibenr sobre a ronna de distribuição do valor t-rxado
entre os seus membros e os da Diretoris Executiva Estatutaria-

SEÇÀO I
DO CONSELHO DE ADMTNISTRAÇÀO

Artigo l2 - O Conselho de AdminisraÇâo é consdruido de 5 (cinco) a lO (dez) membros.
rcsidentes ou não no país, eleitos e destituíveis pela Asscrnbleia Geral, que cntrc eles
designaú o Presidente e ate 2 (dois) Vice-Presidentes.

ParágraÍb Primeiro - Dos mernbros do Conselho de Adninistraçâo, no rninimo 2oolo
(vinte por cento) deverio ser Conselheiros Independenres. confbrme a definiçào do
Regulamento do Novo Mcrcado. c expressamente declarados como tais na ata da
Asscmbleia Geral que os cleger. sendo também considerado(s) como indelrcndente(s) o{s)
corrselheiro(s) eleilo(s) Inedianre faculdade prevista pelos parágrat'os 4" e 5" do anigo l4l
da Lei 6.4M/76 ("Lei das Sociedades Dor Acõcs''

Juntâ Comercial do Estado da Bahia 2ao6t2o1s
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Parágrafo Segundo Quando, em decorrência da observância do percenrrral referido no
parágrafo acinra, resultar nünrero fracionário de conselheiros, procedcr-se-á ao
arredondanrento nos terrnos do Regularnento do Novo Mercado.

AÍtigo l3 - O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação de seu presidente.
de qualqu$ de seus Vice-Presidenres, ou do DiretoÍ Presidente. com no mínimo 2 (dois)
dias de anlecedência e a indicaçâo da ordem do dia. admitida a convocação por correio
clctrônico. scndo o quórum para instalação cm l, contocação de. pclo menos, 2./3 (dois
terços) de seus rnenrbros. derendo estar presente prlo rrrenos o Presidente ou um dos
Vice-Presidentes do Conselho de Âdminisrração e- em 2" convocação. a maioria de seus
membros, devendo estar presente pelo menos o Prcsidente ou um dos Vice-prcsidentes do
Conselho de Administração. As deliberações do Conselho de Adnrinistraçâo serâo
tomadâs pela maioria dos membros presentes à rerrniào, entre os quais necessariamente o
Presidente ou unr dos Vice-Presidentes. No caso de empate, o Presidcnre do Conselho de
Administmçâo reú o voto de qtralidade.

Parágrafo Primeiro - E facultada a participaçâo de Conselheiros na reuniào, por
telefone, videocon ferência ou ou(ro rneio dc conturricação: e pam ser assegurada a
panicipaçào efeliva e autenricidade de seu voto, os Conselheiros deverào entregar, nos 3
(três) dias seguintes às reuniões. na sede social ou enviar por corrcio elentnico,
documentos por eles subscritos confirmando a sua paflicipflção e o teor dos seus volos.
dispensando-se tal providência com a assinattra da correslrondente ata de reuniào do
Conselho de Administraçào pelo refcrido (-onselheiro, qrre fara referência á t'orma pelu
qual o Conselheiro se manifesrou.

Parágrafo segu,do - Qualquc'membro do ('onselho de Adnrinistraçào rcrá o dircito tle
se fazer representar, .ltediante doculento esct.rto ou atralés de correio eletrônico, por
outro membro do Conselho de Adminisrraçào, scja para a formaçào de "quórum',. seja
para a vol.açào. conr a laculdade de indicar ou nào o sentido de seu voto. Essa
representaçào exringuir-se-á- simultaneamente, com o encerrarrento da reunião do
Conselho de Adminisraçào.

Parágrafo Terceiro lqualmente, sào adnritidos voros por carta. rclr:grama ou correio
eletrônico- quando recebidos pelo Presidente d, conselho de Administroçâo ou seu
substituto cté o encerranrento da reuniào.

Parrigrafo Qua rto - O Presidente do Consclho de Adminiíraçào tem a faculdade de
convidar para panicipar das reuniões do conselho de Adrninistraçâo, mas sem direiÍo de
voto, qualquer dos membros de comirês de assessoramento no Conselho de
Adrninistraçâo (estatutários ou nào) ou da Diretoria Executiva Estatulária que nâo seja
mer»bro do Conselho de Adminisrrâção. e, ainda. qualquer o[tro executivo da
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Companhia ou o Íepresentante do seu auditor independenre ou qualquer rerceiro que
possa corrtribuir conr opiniões, infomraçôes e sugestôes que sinam como subsidios às

deliberações dos menrbros do Conselho.

Panigrafo Qui nto - Poderá rambém o Conselho de Adrninistraçào nomear membro
honoÉrio- pessoa de reconhecida competência profissional e histórico de dedicnção à

Companhia. que poderá ser consultada a rírulo informativo nas reuniões do Conselho de
Administraçào. com regr-as e condições a scrcm fixadrs pelo Conselho de Administmção.

Artigo l4 Compete ao Conselho de 
^dminisraçâo

(â) tixar a orientaçào geral dos negócios sociais. respeirados sentpre os valores éticos
adotados pela comunidade onde atua. em especial o respeito aos direitos humanos e

ao nreio arnbiente:

(b) caso vcnha a scr constituido ('omitê com competência para ar.alicr o tcma, our.ido
tal conritê, eleger. avaliar e destitu,r. a qualquer rernpo. os Diretores Executivos
L-statuúrios da Companhia e fixar as atrihuiçõcs e conrpetências de cada unr dcles.
quando nào previstas neste Estatuto Social, assint corno orientar o voto da
Companhia, de suas subsidiárias ou conroladas, na eleiçào de adminisrradores de
subsidiárias, conÚoladas ou oulras sociedades na qr,ral a Companhia. srras
subsidiárias ou controladas detenham participaçâo. selnpre que o inrestirnento da
Companhia. sua subsidiária ou controladt na sociednde parz a qual o administradrtr
seni eleito represente montante equivalenre a, no minimo, 59á do patrimônio liquido
da Companhia, conforme divulgado nas Demonstrações Financeirâs da Companhia
dc encerranrcrlo dc cxcrcício mlus rcccnte,

(c) fiscalizar a gestio dos Diretores Executivos Estatutários: examinar, a qualquer
tempo. os lir,ros e papéis da Cornpanhia. solicitar informaÇões sobÍe conrratos
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos:

(d) caso venha a ser constituido Comirê com competência para avaliar o tema. ouvido
tal cornitê, rnanifestar-se sobrc o rclatório da adminisnação c contas da f)irctoria
Executiva Estalutária,

(e) caso venha a ser constituído Comitê com competência para ar.aliar o tcma, out.ido
tal comirê. cscolher e destituir os auditores indepcndentes. rcssalvado o dircito de
veto. previsto em lei:

(O caso venha a ser constituido Corrritê com competêncis para avaliar o tema, ouvido
tal comitê, âpÍo\/or os critérios e as práticas contábeis:

Junta Comercial do Estado da Bahia 2an6t2o,ts
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(S) caso venha a scr constituido Cornitê com competência para avaliar o tema, ouvido
lal comitê, aprovar a estratê,sia global de longo prazo a ser obsen,adí pela
Cornpanhia e pelas sociedades controladas, bem como aquela a ser proposra parâ âs
sociedades coligadâs:

(h) examinar. âprovar e con(rolar a execuçâo dos orçamentos otruais e pluriantrais de
investimcntos. benr conro os operacionais, que serâo clatrorados pela Dirctoria
Executiva Estatutiiria:

(i) acompanhar e avaliaÍ o desempenho econômico-financeiro da Companhia;

0) ernitir parecer sobÍe quaisquer propostas ou recomendações da Diretoria Executiva
EsÍatutária à Assembleia Gerall

(k) delibemr sobre a conccssão, ou nào, do direito de prefcrência aos acionjstas. ou
mesmo reduzir o pr:rzo dess€ direito. nas emissões de ações, debêntures
convcrsíveis elll ações. c bônus de subscrição, cuja colocação seja leira por uma das
modalidades previstas no anígo 172 da Let das Sociedades por Ações;

(l) observado o disposto na alinea k, acima. deliberar sobre a cmissào de valores
mobiliários. inclusive notas promissórias. para disrribuição pública ou privada. no
pais e,/ou no exterior, de acordo com a rcspectiva lcgislaçào:

(m) caso 
'enha 

a ser conslituido Comitê com competência para avaliar o tema, ou'ido
tâl cornitê. aulolizar a participaçào, inicial ou subsequente, da Conrpanhra como
sócia, acionisÍa ou consorciada, enl outla sociedade ou enrpÍeendimento (exceto em
subsidiárias integrais). a outorga dessa panicipação em qaranria a terceiros nas
opemçÕes da Companhia, assint como a alienaçio a qualquer rírulo. e sob qualquer
forma, de qualquer participaçfro constante do ativo da Companhia:

(n) aLttoriz r a aquisiçõo de ações de emissào da Companhia, para efeiro de
cancclamcnto, ou pcrmanência cm tcsouroÍiâ e posterior alicnação:

(o) caso venha a ser constiruído comitê com competência para avaliar o tema. ouyido
tal comitê. designar o I)iretor Executivo de Relações com Inr.estidorss:

(p) caso renha a ser constiruido comitê com compet&rcia parc avaliar o tema. ouvido
tal conritê, autorizar fl DireroÍio Execuriva Estâturária, com o estabelccimento dc
alçadas a serenr definidas por resoluçào aprovada em Reuniâo do Conselho de

Junta ComeÍcial do Estado da Bahia 2ücf,t2o1s
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Administraçào, cujâ ata será deridamenre registlada perante â Junta Comercial
cornpetente. a.

(p. I ) alienar, onerar e adquirir bens relativos ao arivo imobilizado e aqueles de que
trata a alíena "m" deste Anigo:

(p.2) consÍituir garantia real de qualquer nalureza e de alienação fiduciária em
garan tio,

(p.3) celet»ar operaçôes financeiras. atitas ou passivas, inclusive as intituladas
''vendor". nas quais a Companhia fignrra como fiadora de seus clientes:

(p-4) celebrnr quuisquer outros contratos conforme os valores de alçadas definidos:

(p.-5) prâricâr. ou derermincr que sejam praticados, quaisquer âÍôs nào
expressírmente previstos nesre Estanrto Social. dcsdc quc. legalmente, sejam da sua

competCncia:

(p.ó) ingressar, transigir. fazer acordos ou desisrir de processos. procedimentos.
medid,cs ou quaisquer demandas judiciais, administrarivas ou arbirrais- bem como
efetuar a compensação fiscal voluntária. que resultem ou possâm resultar em
obrigações ou direitos da Cornpanhia. ou que prejudiquem ou lx)ssam prejudicar a

reputaçíio ou a imagem da (-ompanhia,

(q) deliberar sobre a inslituiçào de conselho consultiro pam aconselharnento dos
nrembros do Conselho dc Aúninistraçào, fixando os cargos, renruncraçào e r.egrus
de frurcionarnento daquele órgão.

(r) criar, se e quando julgal conveniente. outros cornitês de âssessorarnento ao
Conselho de Administração, obsen.ado o disposto no Artigo l5 adiante;

(s) caso venha a ser consriruido Comirê com competêncifl para avaliar o tema, ouvido
tal comitê. nomcar p€ssoírs para dirigil setores ou áreas da Companlria. conr o titulo
de Diretor Executivo nâo estatutário, que dcvcrào reportar-sc a urn Dirctor
Execurivo Estatutário, nio implicando tal procedintenro ern delegaçào de poderes
que. por lei ou pelo prescnte Estaturo Social. sejam privativos dos Diretorcs
Execurivos Estatutários clcitos. nem lhcs atribuindo. assim. a condiçào dc membro
de qualquer órgâo estatutário.

(t) caso venha a ser constituido Conritê com competêncra par.a avaliar o terna, ouvido
tal comitê, rnaniÍ'estar-se favonivel ou contrariâmenre a respeiro de qurlquer olena
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pública de aquisrção de açôes que renha por objero as ações de emissâo da

Companhia ("qEÂ"). por meio de çrarecer prévio fturdanrentado, dir,ulgado cm até
l5 (quinze) dras da publicaçâo do edital d,c OPA. que deleÉ abordar. no nrínirno (i)
a conveniência e oponrrnidade da ofena pública de aquisição de açôes qrÉnto ao

interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valorcs mobiliários
de srm titularidade; (ii) âs repercussões da oferra püblica de aquisição de âçôes
sobre os interesses da Companhia: (iii) os plcnos estr-atégicos divtrlgados pelo
ofertante enr relação à Companhia; c (i\.) ourros pontos quc o Consclho dc
Adrrrinistração consideral peflinentes. benr conro as infomrações exigidas pelas
regras aplicáveis estabelecidas pela Comissào de Valores Mobiliários ("Ç! tv['): e

(u) caso r.enha a ser constituido Comitê conr competéncia para avaliar o tema. ouvido
tal comirê. definir lista tríplice de empresís especializadas em avaliaçÀo econômica
de empresas pam a elaboração de laudo de avaliaçio das ações da Companhia. nos
casos de OPA pora cancelamenro de regisno de comptnhia aberta ou para saída do
Novo Mercado.

Ar-tiso l-s O Consclho de Administmçào poderá insriruiÍ ourros co irês de
assessoramento. cuja função será a de opinar sobre as nrâtérias de sua con:petência. nos
termos deste Estaruto Social e resoluçôes do Conselho de Administração. As
recomendações desses comirês aerão câúteÍ exclusivamenle opinatir.o, sendo que os
membros dos cornitês não terão qualquer poder deliberati\.o ou responsabilidade pelas
delibcraçr)es

Panigrafo Primeiro Às regÍas sobre a composiçào, funcionamento e competencia de
eventual cornitê de assessolanrento que renha a sel criado pelo Conselho de
Adrninistraçào serào definidas no ato próprio de criaçào desses comitês e/otr rras

deliberaçôes dos cornitês que se seguirem à sua criaçào.

Parágrafo Segundo - Os comirês poderâo contar com a colaboração de outros
profissionais. bcm como estrutura cdministrativa de apoio. A remuncração de tais
profissionais. inclusive a dos membros dos comitês e as despesas da estrutura
administrativa dc apoio serão custeadlls pela Companhia. Quando cntcndercm neccssário-
os conritês podcr'ão tanrbém dctermiuar a contratação dc consultas junto a profissionais
extemos, cujos honorários serão pagos pela Companlria.

ArtiSo ló - Cabcni ao Presidcnte do Consclho de Administraçào. com o auxílio. a seu
exclusivo critério, dos respecrivos Comitês do Conselho de Administraçào. no que range
às alineas "b". "c'' e "d", abaixo:

(a) representaÍ o Conselho de Administraçào peranle terceiros;

Junta Comercial do Estado da Bahia 2arc6r2o].9
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(b) sugcrir ao Conselho de Administraçâo a orientaçào geral dos negócios sociais a ser
tÍansmitida à Diretoria Executiva Esratutária:

(c) preparar todos os elementos necessários à prática dos aros de comperência do
Conselho de Administrâção: e

(d) aconrpanhar e dar supone à atuaçào da f)irctoria Executiva Estatutária c,1ou de
qualquer de seus rnerrrbros.

Artigo l7 - Em suas ausências temporárias. o Presidente do Conselho de Administraçâo
serii substituido por unr dos Vice-Presidentes desse órgào, cabendo ao Presidente do
Conselho de Administração indicar o substituto: e, quando assim nào ocorrer. caberá ao
Conselho de Administraçào fazer tal indicação. O mesmo critério será adotado quando,
nos mesmos casos. tratar-se de qr.mlquer outro membro, que será substiluido por urn de
seus pares.

Parágr:afo Pr-inreiro Ocorrendo raga no Conselho de Adminisrração. o cargo poderri
perrnanecer vago até a próxima Assembleia Geral Ordinária. sem prejuizo do substituto
poder ser nomeado, para completar o mandato em curso, pelos conselheiros
remanescentes em rruniâo do Conselho de Adnrinisrração. na forma do aíigo I50 da Lei
das Sociedade por Ações. se necessário para a manutenção do núrnero míniÍno de
membros duquele órsdo ou se considerado conveniente o provimcnto do crrgo

Panigrafo Segundo 
^s 

substituições prer isras neste Anigo implicarão a acumulaçâo
das funções e do dileito de voto nas reuniões do Consclho de Administraçdo. nlas nào a

dos seus honor'ários e demais vanlasens do substitrrido

SEÇÀO II
DA DIRETORIA EXECUTIVA ESTATTITÁRIA

Artigo I 8 - A Direroria Executiva Estaturário será consriruídfl de I ( um) Diretor
Presidente c dc 4 (quan'o) a 9 (noYe) Dirctores Exccurivos Estarutários. acionistas ou não.
dorniciliados c residentcs no país, de reconhecida capacidade técnica e adrninistrativa,
eleitos pelo Conselho de Administraçào e por esre órgão destituiYeis a qualquer rempo.
permitida a reeleição.

Panigrafo PrÍmeiro - E faculrada a pafiicipaçào de Diretores Executivos Estatutários na
reuniào, por telefonc, v idcoconferênci a ou outro meio de comunicoçõo: r- pom ser
assegurada a participâçào efetiva e outenticidade de seu voto. os Diretores Executivos
Estâtutários deveÉo ennegar, nos 3 (rrês) dias segrrinres às reuniôes, na sede social ou
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enviar por correio elenônico, documentos por eles subscriros confirrnando a sua
panicipaçào e o teor dos seus votos. dispcnsando-se tal providência conr a assinatura da
correslrcndente ata de reurriào da Diretoria Executiva Estatuuiria pelo referido Diretor
Executivo Estatutário. que fara rcfeÉncia à forma pela qual o Direror Executivo
E$arutário se manifestou.

Parágrafo Segundo A área de atuação e competência específica de ccda um dos
mcmbros da Dirctoria Executiva Esratuúria poderão scr fixadas pclo Conselho dc
Adrrinistraçào. quando não prcvistas rreste Estatuto Social.

Par:igrafo TeÍceiro - Os membros da administraçâo não poderào obrigar-se,
gxssoahlente, por aval ou fiança.

Artigo l9 Nas ausências tenrporárias

(a) do Diretor Presidente, o seu substituto seni dcsignado pelo Presidente do Conselho
de Administração, dentre os membros do Conselho de Administrâçào ou da
Diretoria Flxecutiva Flstarutária:

(b) de qualquer outro Diretor Execurivo Esratutário, o seu subsrituto seni designado
pelo Direror Presidente. denrre os demais rnembros ou dentre os subordinados
diretos do Diretor Executivo Estatutário âusente otr impedido, por recomendaçào
deste. lieste últirno caso, o subordinndo direto quc estiver substittrindo o Diretor
Executiro Estâtutário ausente ou impedido participará de todas as atir.idades
Íotineiras e terá todos os encargos do referido diretor, inclusrr,e esrando presente em
reuniÕes de Direroria Executiva Estatutária para instruir as tnatérias afetas ao
Dire(or Executivo Estarutário substiruido sem, no entanto. exercer o direiro de \,oto
ou receber a remuneração do subsituido

Panigrafo Prirneiro - No caso de vacância de cargo na Diretoria Executiva Estarurária,
o Conselho de Administração dcvcrá rsunir-se para dcliberar sobre o provimento do
cargo vngo, se necessário para o preenchimenro do número minimo de membros daqtrele
órgão ou sc entcnder convcnientc scja provido o cargo. O prazo de gestão do Dirctor
Executivo Estatutário assint eleito teminará simultauearncrrte conr os dos seus pares

PaÉgrafo Scstrndo - Ressalvado o disposto na alínea "b" do capur dcste Artigo. as
substituições prcvistas ncste Artigo implicarào a acumulaçào dc caryos. inclusive do
direito de voto- nlrs não a dos lronorários e dentais Yantagens do substituido.

Artigo 20 - A Diretoria Executiva EstatutáÍia reunir-se-á sentpre que conr.ocada pelo
Diretor Presidenre ou por ? (dois) Diretores Executivos EstatLrtários, com até 2 (dois) dias

Junta Comercial do Estado da Bahia zao,nols
Cenifico o RêOislío sob o no 9787'ÍE73 êm 28/06/2019
Protocolo Í9689í652 de 12JUnüg
Nomê da empEsâ SUZÂNO S.A. NIRE 2930@í6iX|t
Esle dodhento pode seí verificedo em htts://regihjuceb.ba.gov.br/AUTENTlcAcAoDocuMENTogAUTENTtcACAo.aspx
Châncela 14672243953{aa7
Estâ ópie Íoi autenúcâda digitalrnontê e essinada eín 2En6n1lg
por Tlanâ Rogrla M G de Aràújo - SêcÍetária-Geral
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de ântecedência. dispensando-se esse pra7.ô quando a (oralidade de seus integrantes
participar da reuniâo.

PanigraÍb Primeiro - As rerniões da Direroria Executiva Esratutária serào vólidas
quando delas panicipar a maioria de seus membros em exercicio. dentre os quais o
Diretôr hesidente ou seu subsliruto.

Paniurafo Segundo F-m todas as reuniões da Dirctoriu Exccutiva Estatutária as

deliberações ser'ão tornadas por nraioria de votos dos nrernbros preset)tes e registradas em
ata. Em caso de empare, o Diretor Presidente terii o voto de qualidade.

Parágratb Terceiro - A Diretoda Executi\.a Esratuüiria poderá reunir-se,
independentementc da formalidade de con\ocoçào. quando se trotar de matéria ur-qente.
Para a validade dessa reuniâo é exigida a presença ou reprEsentaçào de 2/3 (dois terços)
dos membros da Diretoric Execurivo Esratutária e que a deliberação seja tomada por
unanimidadc.

^l-tigo 
2l Competc à Diretoria F-xccutiva F-statulária

(a) cumprir e fazer cumprir as disposições desle Estaturo Social. as deliberaçôes da
Assembleia Geral e do Conselho de -Administrôção:

(b) administrar c gcrir os negócios srrciais de contbrrnidade conr a orienração
estabelecida pelo Conselho de Administração;

(c) lcvantar bàlancetes mensais e rclatorios gcrenciais. cnr igual prriodo,
encaminhando-os ao Conselho de AdministraÇào:

(d) elaborar as dernonstraçÕes financeiras de cada periodo. como previsto neste
Estanrto Social, inclusive com proposta de dcsinação dos lucros, submetendo-as ao
Consclho de Administraçào:

(e) propor ao Corrselho dc Adrninistraçào a aprovaçâo dos procedimcntos dc quc
tratanr os Artigos ?7 c 28 destc Estatuto Social:

(t) elaborar os orçarncntos anuais e plurianuais dc operações e investintcntos.
abrangendo, dentÍc outros, planos florestal. indusrial. comercial, financeiro e dc
recursos hurnanos, a serem subrnetidos pelo Diretor Presidenre ao Consellro de
Administraçào:

Junta Comercial do Estado da Bahia 2f,n6no1s
Cenifico o R€gistÍo sob o nô 97871E73 êm 28l06m19
Protocolo 196851652 de 12104.D019
Nome da emf,ÍEsa SUZANO S.A. NIRE 293000í6331
Este doohento pode ser verúcado em htts://reginjucêb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTO9AIJTENT|CACAO.aspx
Châncêla 1,16722439534887
Estâ oópia Íoi autenticáda digitalmente e assin ada em 2üO6n019
por Tlana Regilâ M G de Aràújo - Secretária-Geral
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(S) deliberar sobre as rransaçÕ€s indicadas nas alineas "p.l" a "p.4" e "p.6" do Anigo
l4 dcste Estatuto Soçral. observados os valores de alçadas prcvianrente
estatrelecidos pelo Conselho de Administração, rluando de valor nâo superior'
àqueles ali previstos, e submetidos, previamenre. ao Conselho de Adminisn-ação,
quando superiores. assim conro deliberar sobre os investimentos em subsidiárias
integrais em qualquer r alor;

(h) abrir c/ou encerrar filiais e depósitos em todo o País:

(i) informar ao Conselho de Adnrinistraçào. na pessoa de seu Presidente- a respeito de
qualquer questào de importância singular pam os negócios da Cornpanhia: e

0) buscar a contínua melhoria do clima organizacional e de resultados

Anigo 22 A Companhia seú represertadc, ariva e passivarnenre, eÍr atos e operações
que constituam obrigações para ela ou eÀonerern tercciros de obrigaçôes para com ela,
por quaisquer 2 (dois) de seus Diretores Executivos Esratutários.

PaÉgrafo Prirneiro - A Cornpanhia poderá seÍ representada por um Diretor Executivo
Esraturário e um procurador. por dois procuradores ou mesmo por um só procurador,
desde que. nâ outorga do mandato. seja ela representada por dois Diretores Executivos
Estarutários. devendo ser especificados no respectivo instn-rmento- de nrodo preciso e

consistentc. os poderes conferidos ao(s) mondntório(s) e o prozo do mandato.

Panigrafo Segundo Nâo serào outorgados poderes para substabe lecimento, salvo para
fins de reprcsentaçõo judicial qou no cont€ircioso administratiro.

Panigrafo Terceiro - Não obstante o disposto neste Anigo, a Cornpanhia poderá so.
lepresentada. sin_qularmente, por qualquer Direror F-xecutivo Estatutário. ou procrrrador
com poderes especificos para qualquer dos seguintes aros:

(a) nos aros de endosso de cheques otr de duplicatas em favor de insriruições
financciras, para o cfcito de dcpósito cm conta da Conrpanhia. no primeiro caso. e

de dcsconto c,'ou de cauçào e,'ou de penhor mercantil c/ou de cobrança. no segundo
caso, inclusive assinsndo os respectivos contratos, propostas e borderôs:

(b) rcprcsentaçào da Companhia junto a quaisqucr órgàos e repartições públicas.
federais, estaduais e municipais. enlidades autárquicas. empresas públicas,
sociedades de economia nrista e hrndaçôcs, cxclusivamenre parn fins
administrativos;

Junta Comercial do Estado da Bahia 2atúno1s
Certifco o Registro sob o no 97E71873 êm 28/O62019
Protocolo í96854652 da 1ZU2O19
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(c) repÍeser)tação da Companhia junro à Jusliça do Trabalho. Ministério Público e

Sindicatos, inclusive para os fins de nomeaçào de preposros e em maléria de
admissào. suspensào e derrissào de empregados e/ou acordos rrabalhistas: e

(d) representação da Companhia junto a terceiros, para fins de representaçâo que não
errvolva obrigação de quâlqueÍ nâturezâ pâra a Companhia.

Paniurafo Qrrano Salvo quando para finsjudiciais, dc rcpresentaçào da Companhia no
contencioso adrninistrativo e procedirrrentos relativos a ntarcas e pâtentes. todos os
denrais mandatos outoÍgados pela Companhia reÍào prazo máximo de vigência até 3O de
junho do ano seguinte ao da outorgo dos mesmos rnandatos. se não for csrabelecido
merror prarzo. o qual, enr qualquer caso, deverá constar sempre do respectivo insÍrumento.

Arrigo 23 - Cornpe te ao Diretor Prcsidenre:

(a) sem prejuizo do disposto no Amigo 22 acima, rcpresentar a Companhia. ariva e
passivamente, em juizo ou fora dele. especialmente para prestar depoimento
pessoal. podendo ele constituir prorcurador especial pam esta últirna hipótese.

(b) representar a Companhia nas suas relcções públicas e privadas de alto nivel:

(c) superintender todas as atividades sociais de conformidade com a orientaçio que foÍ
estabelecida pelo Corrselho de Adm in isrraçãoi

(d) submeter os orçamenlos anuais e plurianuais de opemções e investimentos à

aprovação da Diretoria Executiva Estatutána e do Conselho de Adtninisrraçào:

(e) submeter a exame da Diretoria Executiva Estatutária as estatisticas, relarórios e

denrorrstrações evidenciando os resultados globais da Companhia, abrangendo.
inclusive, as sociedades controladas e coligadas, e de empreendimentos dos quais
participc;

(0 cstimular o borrr rclacionamento da f)iretoria Execuriva Estatuuiria conr c\.cntuais
comitês dc assessoranleuto e com e Conselho de Adrninistraçào. baseando-se nos
interesses da Conrpanhia.

(B) ,nanter o Consclho dc Adminisraçào. na pcssoa de seu Presidcnte, constantcmente
informado sobre todos os fatos e atos relativos às atividades e invesrimenros dâ
Cornpanhia, discutindo com este lodos os aspectos relevanres:

(h) propor âo Conselho de Adminisrração

Junta Comercial do Estado da Bahia 2}rc6t2ojs
Cêrtifico o Regislro sob o no 97871873 em 28m6/ã)19
PrDlocolo 196831652 de 12J01D019
Nome da empresâ SUZANO S.A. NIRE 2930001633í
Esle documento pode ser verúcado em htts://r€gin.juceb.b€.gov.br/AUTENTTCACAODOCUMENÍOSyAUTENTICACAO.aspx
CháncÁle í,16722433534887
Esta ópiâ Íoi euteiücada digitalmenle e assnada em 2810612019
por Tiana Rsgilâ M G de Ar'âújo - Seúetária-G€rêl
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J

(h. I ) a fixaçào da politica financcira. cm alto nivel. a ser obscnada pela Corlpanhia
e pelas socredades controladas. e a ser proposta âs sociedades coli-sadasl 2.,
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(h.2) a definição da estratégia
Companhia e pelas sociedades
coligadcs.

global, a longo prazo, a ser obsen ada pela
controladas, e â ser pÍoposrâ às sociedades

(h.3) a patticipaçâo da Companhia, suas subsidiárias, controladas ou coligadas,
inicial ou subsequente. como sócia ou acionista, em ouras empresas. bem como a

alienaçào ou oneraçào dessas particrpações; e

(h-4) a formação de 'Joint-venturcs" ou a celebraçào de parcerias de qualquer
espécie e seus eventuais distratos e prorÍogações. tanto da Companhia como de suas
subsidiárirs, controladas e col isados

Panigrafo [,:nico - As citaçôes da Companhia somenre serão válidas quando feitas nas
pcssoas do lliretor Presidç'ntc c de um oulro l)ireror l-lxccutivo Estarutário.

CAPITULO V
DO CONSELIIO FISCAL

Artigo 24 - () (-onselho Fiscol nãô t'uncionani cm car:itcr perrnunente, e somcnte ser{i
instalado mediante solicitação dos acionistas, de acordo com a legislação aplicável. Uma
vez instalado. o Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (úês) a 5 (cinco) membros efetiyos e
igual nürnero dc suplcntcs, cleitos pela Assernbleia Ceral, c reger-se-á pelas leis c nonras
regulamentares aplicáveis. pelo presente Estatuto Social e por seu Regimenro Inrerno.

Parágrafo Prirneiro - A posse dos mernbros do Conselho Fiscal estará condicionada à
previa subscriçÀo do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do
disposto no Regularrrento do \Iovo Mcrcado, bem como ao atcnditnento dos rcquisitos
legais aplicáveis.

Parágrafo Segundo Os nrernbros do Conselho Fiscal serão substituídos nos seus
impedimentos, ou faltas, ou enr caso de vaga. pelos respectivos suplentes_

Parrigrafo Tcrceiro - Os membros efetivos do Conselho Fiscal terào dircito á
remuneração Íixada pela Assembleia Geral, respeitado o lirnite rnínimo legal, e nào
poderào receber qLralquer remuneÍaçâo odicional da Companhia, dc sociedadc por ela
controlada ou com ela coligada, exceto se essa rerrruneraçào adicional decorrer de. ou

Junta Comercial do Estado da Bahia zarc6no1s
Certifico o Rêgislro sob o no 97871873 em 26l06i201S
Prolocolo í968!í652 de 12lUl2O19
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relacionar-se com. seftiços prestados à Companhia anteÍiormente à eleição. ou nâo

conrprorneter o exercicio da funçào de conselheiro Íiscal. >=
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CAPiTULO VI
DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO

&

Artigo 2-5 A Companhia terá um Comitê de Auditoria Estatuuirio ("CAE"). órgâo
colerliado de assessoramento e instrução vinculado diretanrentc ao Conselho de

Adnrinistraçâo da Companhia, com o objetivo de supen-isionar a qualidade e integridade
dos relatórios financeiros, a aderêlcia às normas legais, estatutárias e regulatórias, a

adequaçào dos processos r€lativos à geslão de riscos e as atividades dos auditores
intemos e independentes.

Panigrafb Prirneiro - O CAE possuirá Regimento lntenro próprio, aprovado pelo
Conselho de Administração, que deverá prever deralhadomente suls flunçÕes, bem como
seus procedimentos operacionais, obscrvadas a legislaçào em r. igor e cs norÍnos
expedidas pelos órgãos regr.üadores do mErcado de capirais e bolsas de valores em que
estejarrr lisrados os valores rnobiliários da Companhia.

Parrígrafo Segtrndo - O CAE funcionará peÍTnanentemente e será composto de, no
minimo, 3 (tÍês) e. no máximo- 5 (cinco) membros, com mandaro de 2 (dois) anos.
nomeados e destituídos pelo Conselho de adrninistraçâo, que atendam aos reqr.risitos de
independêncin c que, lo nrcnos um membro, tenhs reconhecida experiêncià etrl assrrnros

de contabilidade societária. confoÍÍne estâbelecidos no Regimento Interno do CAE, nu
legislaçdo aplicável e nâs nomras expedidas pelos órgàos reguladores do mercado de
capitais e bolsas de volores em que estejam li$ados os valores mobiliános da Companfiia.
O CAE deverá possuir urn Coordenador. cujas arividades devern estar defiuidas no
Regimento lntemo

Parzigrafo Terceiro - E vedada a participaçào de Diretores da Compaúia, de suas
controlcdas, controladora, coligadas ou sociedades em controlc cornum, diretas ou
indiretas, no CAE.

Parágrafo Quarto - O CAE terá dentre outms firnções

(a) analisar as informações financeiras trimestrais, demonstrações intermediárias c
demonstrações fi ncnceirasi

(b) promover â supen isão da área financeira;

Junta Comercial do Estado da Bahia 21n6r2o1s
Certifco o Registro sob o no 97871E73 em 28m6m19
Protocolo 19689652 de 12lwn\1g
Nome da empresa SUZÂNO S.A. NIRE 29300018i3í
Este docrrmento podê s€r veriilcâdo em httsi//regin.juceb.ba.gov.bÍ/AUTENTICACAOOOCUMENTOsi/AUTENTtCACAO.aspx
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Esta ópiâ Íoi autenticeda digitalmêíte e essinada em 28n6n\19
por]jana Regilâ M G de Araújo - Sec.etária-Geral
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(c) zelâr pam que a l)iÍetoriâ Executiva Esrâtutária desenvolya conuoles intem
confiáveis:

(d) zelar para que a auditoria inrema desempenhe a contento o seu papel e que os
auditores externos araliem, por meio de sua própria revisão, as práticas da

Diretoria Executiva Estatutária e da audrloriâ inteÍnâ;

(e) estabelecer com a auditoria extema o plano de trabalho c o acordo dc honorários;

(r) recomendar ao Conselho de Administração a contratação. remuneraçâo e

substituiçào da auditoria externa; e

(c) interagir com a auditoria externa sobre assuntos relacionados ao procedimento de
auditoria;

(h) ar,aliar, monitorar e recomendar à administraçào a correçào ou o aprimoramento
das politicas internas da Companhia, inclrrindo a política de úansações enre
panes relacionadas: e

(i) ovaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia

Parágrafo Quinto - O Conselho de Administração definirá a remuneraçãô dos membros
do CAE, bcrn como o orçamcnto destinado a cobrir as despcsas de seu funcionamento.

Panigrafo Sexto O Comitê de Àuditoria deverá possuir meios pam receber e tratar
denúncias, rnclusive sigilosars, irltenlas e extemas à Companhia. em relação ao
descunrpdmento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, alérn de
regulamentos e códigos intemos. inclusive a previsào de procedimentos especificos para
proteção do prestador e da confidencialidade da denúncia.

CAPÍTULO VII
DAS DEMONSTRAÇÔES FINANCEIRAS E DA DESTINAÇÀO DO

I,UCRO LíQUIDO

Artigo 2ó - O exercicio social coincidirá conr o ano civil- terminândo, portanto. Enr 3l de
dezembro de cada ano, quando serào elaboradas as demonstraçôes financeiras.
juntamente corn as quais os órgàos de administraçào apresentarão à Assembteia Ceral
Ordinária proposta de destinação do lucro liquido do exercício social encerrado em 3l de
dezernbro do ano anrerior ("Exercício Social"), observando â seglrinte ordem de deduçôo.
na lbrma da lei:

Junta Comercial do Estado da Bahia zatoàtzol,s
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(a) 50,ô (cinco por cento) no mínimo, paÉ â Reserva l-egal. are atingir 2O9ó ( vrnte
cento) do capitÍrl social. sendo que ro exercicio ent que o saldo da reserva legal
acrescido dos montantes das reservas de capital excder a 309ô (trinra por cento)
do capiral sociâl, não será obrigatória â desrinação de parte do lucro líquido do
Exercício Social para a resen a legal;

(b) as importâncias desrinadas a Reser 
"-as 

para Contingências, caso constituídâ:

(c) a quota necossária ao pagamenro do dividendo nrirrirro obrigarório, o qual será,
em cada Exercício Social, equivalente ao menor valor enrre: (i) 259á (\inte e cinco
por cento) do I ucro líquido anual ajustado na forma prevista pelo anigo 2O2 da Lei
das Sociedades por AÇões; ou (ii) lO% (dez por cento) da Geraçào de Caixa
Operacional consolidado da Companhia no respectivo Exercicio Social, calculada
de acordo com o Parágraío Terceiro deste Artigo;

(d) o saldo. se horrver, teÍá o destino que, por proposta da Diretoria F,xecutiva
Estatutária, com parecer favorável do Conselho de Adminisraçào, for deliberado
pela Assefllbleia Ceral. nos termos do artigo 196 da l-ei das Sociedadcs por
Açô€s, com a Íaculdade de destinar ate 909ô (novenra por cento) à Resena para
Aumcnto de Capital- objetivando asseEmraÍ adequadas condições opemcionais.
Esta Reserva não poderá r.rlrapassar a 80o-/o (oilema por çenro) do capiral sociâ1. O
remanescente serrá desdnado à Resena Estatutáriít Especial com o fim de garantir
a continuidade da distribuiçào semcstral de dividendos, nré atinsir o limite de 2oyo
(vinte por cenro) do capital social-

Parágrafo Prinreiro Conro previsro uo afligo 197 e seus paÉgrafos da Lei das
Sociedades por Ações, no exercício social ern que o monrante do dividendo obrigarório-
calculado nos teÍÍnos do arti_so 202 da mesma lei e deste Estatuto Social, ultrapassar a
parcela realizada do lucro líquido do exercicio, a Assembleia Geral poderá, por proposra
dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituiçôo de resena de lucros a
realizar-

Par:igrafo Scgundo Nos tennos do artigo 199 da Lci d:rs Socicdaclcs por Açõcs. o
saldo das reservas de lucros, exceto as de contingências e de lucros a realizcr. nào podcrá
ultrapassar o capiral social: aringido Esse limite, a Assenrbleia Geral deliberará sobre a
aplicaçào do excesso. na inteuralizaçào ou no aumcnto do capital social, ou na
disribuiçâo de diYidendos.

Panigrafo Terceiro Para os fins de cálctrlo do r.alor a ser pogo a drulo de dividendo
nrinirno obrigatório previsto na alinea (c) deste Artigo 26, .'Ceraçào de Caixa
Operacional" consolidado sienifica o Íesultâdo da seguinte fórmula:

Junta Comercial do Estado da Bahia 28/062019
Certifico o RegistÍo sob o no 97E?1873 em 2El06201S
PÍotocolo í96854652 de 12JUn019
Nome da empresâ SUZANO S.A. NIRE 293000í6-an1
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(a) 50,â (cínco poÍ cento) no minimo, para â Res€n'â Legal, l]ré arinEir 2O9.o (\,rnre Flor
cento) do cspital sociâ|, sendo que no exercicio eflr que o sa ldo da rselre lcgai
acrcsçitlo dos nrontantes das rcscrvas dc capitll exccder a JOo..í (trinta trx)r Jcnrc)
do capital soçial, nào ser'á obrigatólia a destiDaçào de pane do lucro líqLrido cio

Exercicio Social para a resenâ legsl;

(b) as imporráncias desrina<las a Reserwcs para (qrnringências, Çase çôn\titlrida:

(c) a quom necesúria oo pagarrrenro do dividendo mirrrnro obrlgatorio, o que! seia_

ern ccda Exercício Socicl, equivaleute ao menor valor-entre: (i) 25-oí (r'inre e cincc.
por cento) do hrcro líquido anual ajrrstado na fomra prevista pelo artigo 20? da Ler
dos Sociedades p'oÍ Açôes; ou (ii) lOo,t (dez por cetrto) da Geraçào de ('aixo
Operacional consolidado da Companhia no respectivo Exercicio Social, calculada
de ccordo com o Parággafo TerceiÍo deste AÍtigo:

(d) o saldo. sc houver, tÉÍá o destiuo quc. pol propost.i ú DircroÍi ll,rs!,.r;ii i.l

Esürtuúria, com paÍeccr favorávcl do Conselho de Administração, for delibrr:dL,
pela Asserrrbleia Gcral. nos ter rus do artitso 196 da Lei das Sociedadcs prrr

Açôes, com a tàculdade de destinar ate 9Oo,ô (rloventa por ce[to) à Resen,r plra
Aumênto de Capiul, objetivando assegurar adequ,ldas condiçôes op€l.acíolâii
Esta Ressrva nào poderá ulrrapassar a 8Oc'" (oirenta por cento) do capital socral. ()
ÍünancsceDtc scrá dcstinado à Rcscrva EÍatrrÉria Especial com () frrI dt garamrr
a continuidede da distribuiçÀo scrncsrrol de dividcndos- ate rrtinqir- o linritc dc lCu.
(!'inte por cento) do capiral social.

Parágrafo Ptirneiro Couro previsto no arrigo I97 e seus paráÊÍafrrs da L.'r ,.1.r:

Sociedades por AÇões, no exercíçio iocial enr que o ntonronte do dividendo obriqeroío
calculodo nos teÍmos do anigo 202 da mesma lei e deste Esmtuto Social. ulttaç,65n1 ,
parcelo realizada do lucro líquido do e;ercício, a Assembleia Ceral poderá, por pÍoposrr
dos órgâos <ie adrninisrraçâo, destinal o excesso i consrituição cie rft;erva de l.rcro. :r

realizar.

Parácralb Segundo - Nos termos do anigo 199 da Lei das Sociedadcs [rcr Açi]c§. :l
saldo das res€n,as de lucros, erceto as de contingências e de lucms a realizar.. não lxrders
ultr3passar o capital socral; atingido esse limite, a Assclnbleie ucral deliberará sobr: ir
aplicaçào do excesso. na intcgralizaçào ou nô ârrmento do capital social, r-ru nn
distúbuiçâo de dividrndos.

Panigrafo Terceiro - Para os fins de crilculo dr,-r valor a ser pago a drulo de clir.id.-'ilc
Íninrmo obngatório previsto na alinea (c) deste Arligo 16. --Ceraçio de f-o ira
Operacional" consolidado signitica o resutrado da seguinte f'órmtrla:

Junta Comercial do Estado da Bahia 2ua6i2c1s
Cerlúco o Regrstro sob o n.97871873 em 28l06i2019
Protoco o 196854652 de 12tUn019
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Châncela 146722439534887
Esta cópia foi autenticada drgilialrnenie e assinada em 2&06,,2019
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GCO : L,tsÍl DA Ajusmdo - C'APEX Manutenção

Onde

"GCO" signifrca a Gerasâo de Caixa ôperaci<'nal consolidado do FxcrcÍcio
Social. expesso em rrqçda naçiçnal corrente,

"Etsl'l DA" significa o lucto líquido do Exercicio Social da Clonrpanhia e\pre\s.,
em moeda nacional, ontes do rmposto de renda e conriblrição social sobre o lucÍo,
das receitas e despesas Í-rnancciras, da depreciaçâo. amortizaçáo e exarrstão.

'EBITDA Ajr.rstado'' significa o EBITDA excluindo itens rrão reconentes e,Du
rrõo caixa e ganhos (perdas) dec-orrentes de tnudaoçâ no valor .1usto do arir,r
biológico.

"CA?EX Níanurcnç'ào" sigÍlitica o Írx)trtant€, cxprsso Êm moeda uâcional. do5
irr v estirnclll.os eto ruallutellção realizados tro Exçrçicio St)l;ial.

Panigrât'o Quarto PoÍ delib€raÇão da Âssembleia Geral. a Companhia poderá
disribuir dividendos srrperiores aos dividendos obrigarórios pre\ istos oa alínea .'c' desrc
Àrrigo.

PariigÍafo Quinto A 
^ssembleia 

GeÍul poderá atribuir aos mcmbros do Consetho rle
AdministrÂçeo e da Diretoria Executiva EstaturíÍia uma parricipação nos lucr(.s DOs

casos, fonna e lirnites legais.

.Artigo 27 - Por proposte da Direroria Executir.a Esr.tuúria, apÍovada pelo Conseiho Cr:

AdministraçÀo, podêni a Companhia pagar juros aos acionisLrs, a titulo de rÉÍnuneraçàú-
dD capilsl póprio desEs ultirnos, aré o limiE estabelecido pelo anigo 9. da Lei ne ).1"{q.
de 26 de dezembro de 1995: e na forma do par:ígrafo 7" desse mesmo artigo as evenruajs
mporÍôuciâs ,ssim deseÊbolsadas podeÍÍo ser imputsdos {lo vâlor do divideüdo
obrigatório previsto efi lei e nesrc Esrahrto Social.

Amgo 28 Seú levanrado balanço sen:estral no últrrno dia d€ junho de caú rtro
poderá a Diretoria Excçutiva Estaturórra:

(a) declarar dividendo semesral. por conta do dividendo anual:

Junta Comercial do Estado da Bahia 2an6t2c1s
Certifco o Regrstro sob o n" 97871873 em 2A1A612019
P.otocolo 196854652 de 121042019
Nome da 6mpÍêsa SIJZANO S"Â. NIRE 29300016331
Este documento F,oCe ser venfcádo em htF:,'kegin Juceb.ba.gov.brlAUTENTtCACAODOCUt,IENTCSjÂUlr r :^:Cr-,
Chance a 1467 224395U887
Esta ópia foi aulenticâda digiklrnente e assin ada en 28t0612019
por Tiana Regila M G de Areújo - Secreráriâ-ceral
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(b) levaúár balânços extràordinários e distribuir di','idendos ean periodos menores, por

Çonta& dividcúdo aflual" desde qu€ o totâl de dividendo pagc, em càdÀ seÍnêstre do

crgrEício social .não exceda ao Inonta s das rc§€rvaq de ctrpital;

(.c) declarar dividendo intermediário à conta de lucros acurnulados ou de reserÍ-as de

lucros exisisnles no úlrim,i balanço altral ott semestlal. pÕr conta dd di*'klertci'-,

anrral

Artigp 29 - As l)ÊmonstraÇões finenceitas anuais serão obrigâtoriamente auditads pttr

auditores índependertes, regiskados na CVM- Tais audi@res seÍão escolhidos eiou

dcstinridos pelo Conselho de -Adrninisrraçào. otrsenado, quando Íbr o caso, o dispasto no
parágrafo 2o do artigo 1.12 da Lei das Sociedades por Açôes.

CAPITULO VIII
OFERTA PUBLICA EM CASO DE AQUISI('À() DE P.lRTI('IPAÇÀL)

RELEVÂNTE

Ár-tigo 30 - QualquEr Pessoa (co[fonrre definida [o parágtafir Pdutciro abairo)
isolodarriente ou si11 çoüjunto co{í Pe§soo(§} Vinculada(s), âcionista(s, ou n5o do

Companhia, que subscreva, adquira ou, de qualquer ourâ foÍrna, incluindo. senr

limitaçâo, por meio de permutr, convsÍsão, reorganização socieúria (incluiado, mas noo

sc limitândo a incorpolação da Companhia e,'ou dc suas ações ou a incorporação pcla

Comparüia de outra sociedade ou dns açõcs desta), ou qindâ tnedisntê aquisiçÀo <'lc

direitos de preferência elou dê subscriçã.o de oções ou outrQs valores rnobiliátios de

eÍnissâo da Companhia converciveis eÍn 3ções ou que deem direrto à sua subscrição ort

corrprâ de. âções da Cornpanhra, toroe-se titula( diÍetfl ou indiÍetarne q no Brasil ori nc
exterior. de Pãrcicipaçêo Relevante (con forme deÍinida. no panígrafo Primeito abâixo-) na

Companhia der.,er{ no prazo mÁrirao de 3O (trintal dias â contar da dara do eveüto do
qual rssultar a itularidade de Partrcipação Relevante, lançar ou, rro caso de ofe!-n
registrável nos tennos do úrshr4ão CVM 36UO2, pÍotôcolar pedido de registro na C VI{
de, OPA para aquisição da totalidade das ôÇões de emissào da Companlia., a qurl de*<ra

ser liquidada no pÍozo Ínáximo de (â) 48 (qraÍento e oito) dies coútâdos do la*çail]eur+
oo caso de otbtta não su-ieita a regisho, e (bl 180 (cento e oitenta) dias contados dã d:ta
de pedido de registro, no caso de otbrta sujeita a regisro. nos têrmos da 1ei e da

rcgulamenração aplicável, ressalvtdos eventuâis atrasos que nao decorrâm de ato ou

oÍíissão do ofefiántc.

Parágr4fo Pr:imeir-o - Pam lnrs deste Estaruh Social

(a) "Derivativoe" significa quaisquer derivativos liquldâveis em âçôes de ernissão dc

CoÍÍpânhia e/ou rnediante pagamenro em Írlô€da correnre. negociados em holsa.
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mercado organizado ou privadamsnte, que sejam referenciados em açôcs oii
qualqu€r outÍo \alor mohiliÁrio de errissio da Companhia.

íb) "Outros Direitos de Narureza Soçietária" significa (i) usul'ruto ou fideiçortrrsso
sobre as ações de emissão da Companhia, (ii) opções cÍe compra, subscrrçào ou
pemrutâ, a qualquer-titulo, que l:c)ssaúr resulta' na aqrrisição dc açôts de errrissic' <la

Companhia; orr (iii) qualqrrer orrtro direito qrre lhe â-ssegrrÍe, de forma peÍÍnrnenre
ou terrrporária, direitos politicos ou patrimoniais dc acionista sobr€ aç(ll..s (le

emissAo dfl ('ompanhia, incluindo American DeposiÍarJ Recerpts (At)Rsi-

(c) "Panicipaçào Relevante" significa a qr.rantidade de ações dÊ einissão da Conrpanhra
(ou de seus sucsssor€s legais) ern percentual igual ou superior a 20o,,o (rinte çrrr
cedo) do total de ações de sua cmissào: e

(d) "Pessoa" sieÍifica qrÉlquer pessoa incluindo. sem limiÍação, qrralquel pess*i
oaaural ou juridica, fundo de invcstirrento- condolninio. caúeira de rÍtulo'.
universalidadc dr direitos. ou outra foÍma tlc organização, re;idente. com domicilio
uu çuur scde [,.r Br asil ou no EÀtct ior,

(e) "Pessoa Vinculada" significa Pessoa ou Crupo de Pesmas vinculadas çxrr acordo de
voto ou contrato similar, ou que atuc conjuntamente represeütando os nll-sÍnos
inrcrcsscs, lnclucm-sc, dcnre os c\L)nplos de gru1rc de Pessoas (luc atu(
rcprcsentendo coljuntârnetto ôs mcsrrros intercsses aqucla (i) quc sejÀ, dircla oLt

indiretsmente. conrolâda ou administradâ por pessoa integrantc do gruco ric
Pessoas, (ii) que controle ou rdminisre, sob qualqueÍ fomla. Pessoa tntegrsnre dc

Brupo de Pessoas, (iii) que *;ja. direta ou indiretrmente, controlada ou admiriistrade
por qualquer Pessoa que conrole ou adminisúe, direra ou indireramentc- pessori
integrante do grupo de Pessoas, (iv) na qual o Acionista Controladcr de ral presscre

integrantÊ do grupo de Pessoas detenha. dircta ou indireton)ene. DanicipâçÀo
societáriâ igual ou superior a 209,'o (vinre por cerrto) do capital voi.rnrÉ. (v) na qur,l
tal Pessoa integrante do grupo de pessoas detenha. direte ou indiretlnrenr.
purÍicipoçõo societáriil iouol ou superior 2096 ( viDte por cenro) do ci,pirrl voranre.
ou (vi) gue detenha, direra ou indiretamente, parricip3ção socicráF:a igul! irrr

supefior a 209lo (vinte por ce tô) do capilal voranre da pessoa inrcgr:urre do gnqx_,
de Pessoas-

Parágrafo Scgundo - A OPA deveni ser (i) dirigida indistrntametrrc a lodos os acionistas
da Companhia, (ii) Bfetivada enr leilào a ser realizado nâ B-3. (iii) lancada pelo preço
determinado de acordo corn o prcvisto no Paraglafo 'l erceiro abaixo, c (tr ) pa-qa a vista,
em moeda correrre nacional, contra a aquisição na OPA de açôcs rje cnrissdo da
Companhia-

Junta Comercial do Estado da Bahia 29t(f,t2a1g
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Paragrafo Terceiro - f) prcço de aquisição dc coda ação dc errrissão da C'onrpanhia rra

OPA serri o maior dos scguintes valores:

(a) o \/aloÍ EconôÍnico (conforme definido no caput do Artigo 3-§ abai.xo) definido enr

laudo de awalinção elaborado de acordo corn o dirposlo e segrrirrder o'
pÍocediÍneffo1 prcvisro* no Aaigo 35 deste Estotuto Social, e

(b) 145-9ô (c€nto e qlürÍenta e ciÍrco por cento) da nraror cotaçâo unrÉric de açoes de

emissão da Companhia em qualquer bolso Ce volores na quol as ações da

Companhia tbre,n negociadas, durante o periodo de 24 (vrDt< e quatroJ rneses

arrterior à realizaçào da OPA- devidarrrente atualizudo pela ta\a referencial ..j.

correção monetária do Sistema Especial de Liquidaçao ç de Custódia - SELIC (or:

úrdice que vier a substitü-lo) até o momento do pagamento.

Parágrafo Quarto - A rcalização da OPA mencionada no círput deste ArligLr nÍll)
excluirá a possibilidade dc tcrceiro formulm OPA concorretrte, nos termos jc
rEBularuentaçío aplisá\'e!.

Panígrnfo Quinto A Pessoâ estará obrigada a etander ss e\rennuis solicitâÇôes oI
exigêocias da CarM relativas à OPA. dentro dos prazos rn-áximos pÍessrrtos ni)
rcg lâmcntação âplicávcl.

Parágrafo Sexto Na hiÉtÊse dÊ a Pessoa não cumprir con) as obrigações impôstas p{-rr

este Afiigo, inclusive no que concerne ao atendimcnto dos prazos máximos (r) paÍa ;t

reahzâção da OP.{, ou (ii) para atendimento das eventuais solicit;lções ou exigências d:r
CVM, o Conselho de Adminisrração da Componhia convcrcani Assenrhleiu Gcraj
Extraordinária. na qual a Pessoo nõo podeni vorar, para deliberar o suspensôo do exercici<'
dos direitos da Pessoa que não cumpriu com qualquer obligação imposta por cste ÂÍrluo.
contbrme disposto no ârtigo l2O da Lei das Sociedades por AçÕes.

Parágrafo Sétirno Qr.:alquer Pessoa que adquira ou se torne titular, no Bmsil ou co
extcrior, de outros direitos, inclusivc ( i) Ourros DiÍeitos dc Nattrrcza Socierária de açôes
de emissão da Comp lhia, ou que possanr resultar na aquisiçio dê ações de enrssào de
Lompanhia, ou (ii) Deflvativos (a) quc deern dircito a açôes dü Cornpanhia ou (b) oue
deern direito ao reccbimento de r-alor correspondente das açõcs da Compauhia. qu:
rcsulte em quc tal Pessoa passe a ser tirular de Participaçào Relelantc. estará igualnrcnre
obÍigada a, no prazo márimo de -?0 (trinta) dias a contal da data do evento que rqjultou
na titularidadç da Participação Relevonte, lançm ou, no caso de ofena registrável ncs
terrnos da lnstrução CVM l6ti02. protocolaÍ pedido de registro na CVM dc, OP.A p;rrr

Junta Comercial do Eslado da Bahia 2wo62]a1g
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aquisiçào da totalidrde das ações de emissio da Companhia, obscrvando-se o disposro
nest6 Arti go 30.

Parágrafo Oitavo - As obrigaçõcs constantes do artigo :5+A da Lei das Sociedades por
Ações e dos Artigos 3l. 32 e 33 deste Esmtuto Social excluem o !-umpriment{) pelx
Pessoa titrrlar de Pnrricipação Relevaute das obrigaçôcs constarttes dr:st(' arligo

ParágraÍt, Nono - Para Íins do cálculo do Jrrcentual de 2O9,o (vinte por ccnto) do rorâl
de ações de ernissão da (. ompanhia para cálculo de atrltgtmento de PaÍrrcipaçâo
Relevante- conforme descrito na alíaea "c" do Paúgrafo Primeiro deste ,{niso, não serão

cornputados os acréscimos involuntários de paÍlcipaçáo acionára resrrhanle de
cancelamento de aÇôes em tesouroria ou res-qate de açôes

Parágrofo Décimo - Ccso r regulomentação da CVM aplicár,el À OPA detemrine r
adoçáo de um critéÍio de cálculo para â t-rxação do preço de aquisição- na ()PA, de cada
irção de cmissào da Companhia que resulre em pÍcço dc aquisiçào superior aqrr.:lc

dcterminado nos tgrmos do Panlgrafo Terceiro acima, der cni prcvalecer, na efetivação ila
OPA- aqucle prcço de aquisiçào çalculado rros ternros úa rcgulartretltaçào da CVNÍ

Parágrafo Décimo Primeiro - O disposto neste Artigo 30 não se âplica aos aciúnittns
cooüoladores dirctos e indiÍeros da Companhia em 29 de setembro de 2Ol7 e a scus

Sucessorcs (abaixo dct-inidos),

Parágrafo Décimo Se_gundo Para fins do parárqrafo Décirno Primeiro destc 
^nigo 

-lC
acima, são qualificados como "Sucessores" dos acionistas conrroladores diretos c
indiretos da Comparúra, os respectivos cônjugcs. compaÍheiros, herdeilos. lesliarror-
cessionários e sucçssorEs que, por quslqucÍ rszão. inclusivc reorcanizaçôes societárias, s§

tomem titulares das ações (e /ou direitos de l,otos a elas inerentes) e,'ou ainda Ourros
Direitos de Natureza Socieúria r€lacionodos às ações detidas orr que vierenr a ser detidas
pelos aci,onistas cántÍoladores direros e indiretos da Companhia em 2D de serernbro dc
2017.

CA PI]-ULO IX
ALIENAÇÀO DE CONTROLE

Artigo 3l Á Alienaçáo dt-r Controle da Companhia. rEnro fxrÍ Íreio de uma únrca
opcração, como por mcio de operações sucessivas, devení ser contratada sob condiçào.
suspensiva ou rEsolutiva. de qrre o adquirente do Poder de Controle se obrigue a etêr: \ ar

OPA de aquisição das oções de einissiro da ('ompanhia de que os demois acionistas selanr
titulaÍes, observando as condições e os prazos prc!.isros ua legrislação \.iliente c llo
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Regulamento de Listagem do Novo Mcrcado, de forn'ta a lhes assegur'âr tÍatílrlljnt(r
igualitário àquele dado ao Acionista (:ontÍolodor Alienante.

Parágrafo Primeiro - PaÍa fins deste Estâtuto Social. "Âlienafão do Controle da

Companhia" sigrrificg a transferência a terceiro, a titulo oneroso. das Açties de Controle.

Par-:ierafo Scgrmclo Para fins deste Fstahrto SoÇiâi, "AÇõês de Controlr'' siqnifiça ss

ações que a-ssegurâm, de í'orma direta ou indireta- ao(s) seu(s) titular(es), o excrrici.r
individual e/bu companilhado do PodeÍ de ('ontrole da Cornpanhia. contôlxre defini(Ío
no Parágrafo Quorto deste 

^íigo 
3l .

ParágraÍ'o Terceiro Para 6ns destc Estatuto Social, "Àcionisra Conúolador" signilica
o acionista ou o grupo de acionisras. conforme definido no Regulamento do ;.vo,. c

Merrcodo ("Grupo de Acionistas"). que exerça o Poder de ConÍrole (conforme defin,do nc,

Parágrafo QuaÍto abaixo ).

Panigrafo Quarto - Para hns deste Estatuto Social. o ter-rno "Poder d€ Crrritrolc-
sigrrifica o podcr cletivarreule utilizadu de dirigir as atividades sociais e oricniar o

funcionanrento dos órgãos da Componhia, de Í'orrno direta ou indireta, de fito ou de
direito, independenremente da panicipação socieráriâ detidâ. Há presunÇão relatir.a de

titularidade do Poder de Conúole em relação à pessoa ou ao Grupo de Acionistas qtrc se-ja

titular de rçúcs quc lhc tcnhâm asscgurado â râioria absoluta dos votos dos aciorrisiirq
prcseotes oâs três últirÍros Asserrrblcias gcrois da Companhia, oinda que ào scjn trtulor
das açÕes que lbe assegurem o maioda absolutú do cspit{il vo(anÉ.

Artigo 32 - A oferta pública referida no Aíiqo anterioÍ scrá exigida ainda

(a) quando houver cessio oterosa de direitos de subscriçào de ações e de outros lí:rrio.
ou direitos relativos a r,alores mobiliários conversíveis Em oçõÊs, que renha a

resultar na Alienaçào do Controle da Compalhia; ou

(b) em csso de nliensçâo do controle de sociedade que dúenha o PodeÍ de Coutroie d:r

Conrpanhia. sendo que- nessc casô, o Acionista Contlolador Alicnantr ticará
obrigado â declarar à E}3 o valor akibuÍdo à Companiia nesse alienação e ane-rar

documentaçào que comprove esse valor.

Artigo 33 - Aquelc que, pcr meio de contrato particular dc compra de açôes celebrcdo
com o Acionista Controlador ú Companhía. envolvendo qrulqtta quânddade de açôes.

adquirir o Poder de Corrtrole da Companhia. estarâ obrigado n-

(a) eÍêtivar a ofena pública rcferida no ÂÍigo 3l do pÍeseÍrre [-,sraR)to Socral; e
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ô) pagâr, nGs termos â seguir iodicâdos, quânlia equi\'âlente à diferenÇâ enfie ô pre§o

da oferta pública e o valor pugo por ação evenorulrncnte adquirida snr bolsa nus 6

(seis) meses anrcnotes à data da aquisição do Podçr de Comrole, devidarnente

otualizado atê I dâta do pagsmento. Referida quantiâ deverá ser disribuida enlte

tcxlas as pessoas que "enderarn ações da Companhia lros pr'§Bcts eln (ltr(- (-:

adqlrirgnt+ realizou as aquisições, proporcionalrnentq ao saldo lítltti<lo r erricclor

diário de cada uma, cabcndo à 83 operacionalizar a disrribr'rição, nos terlrl(ts dc sLru\

regulamentos.

Artigo -i4 - A Companhia Íào ÍegistraÍá qualquer transferêncra de açoes 1-'am c

adquirente do Poder de Coutrole. ou para aquele(s) que vier(vn) a deter o Poder rjc

Controle. enquarto este(r) nào subscre".'er(em) o Termo de Anuência dos Controirdores.
conforme prer,isto no Rcgulcmento de Listagem do n-ovo Mercodo' A Cornpanhio

tampouco registrará acordo de ccionistas que disponha sobre o exercício do Poder de

Conrrolc çnquatrto seus sigrratários são subsr:revcrert D Teruo rlc Anuêrrcil <los

Cqntrolsdores.

CAPÍTULO X
CANCELAN{ENTO DE REGISTRO DECOMPANHIA ABERTÂ

.{rtigo 35 - O cancclamcnto do rcgistro dD cotnpânhia abcna da Corrtiranhi:r .ct'i
preccdido de oPA. a scr cfctivada pels próprifl cornponhio ou pelos ocionislas ou (iruP,i

dc Âcionistas que detiveÍem o Poder de Conrrole da ComPanhia. no mínimo. pclo ieu

rcspectivo valor Econômico. a scÍ apúrado em lâudo de araliaçÀo elaborado nos termc:

dos Parágrafos Primeiro a Terceiro deste Anigo ("1&l9r-E§9q9!f§9" ), resp€itadas as

norínas legais e regulameDtares aplicáveis.

Panígraío Primcito O loudo de avaliaçôo de que tmta o caput deste Ârtigo devcrii ser

elaborado por insrituição ou emPresa especializada, conr experiência cornprovada e

rndependente quanro âo poder de decisão da Companhia, setls adminisFâdoles 3

Acionisto(s) cootrolado(es). deveodo o laudo tambem scti§fâzer os rcquisirr;s dcs

parágralbs t" e 6" do a!1igo 8" da Lsi das Sociedades por Açõcs.

Porágrafo Segundo À escolha da tnstiruIçào ou empresc cspectaltzada responsdvel

pcla dcterminação do Volor Econômico da Companhia é de competência privativu d

,{ssembleia Geral, a panir da apresentaçio. pelo Conselho dc Admiristraçâo. de lisra

rriplice- devendo a respecti\.'a delib€lação. nào se comPutândo os \otos enr branco. s':r

tomada pela maioria dos votos dos acionistas repÍesentantes das AçÔes em ('irculaç:ro

pr€scntes naquela Asscmbleia. que- se instalada em primeim coÍlvocâçâo' deverá contar

com a preseíÇa de acionistas que Íepresentem, no nlinimo, 201'á {\'inte por cento) do rorai
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das Açõ€s em Circulàçâo, ou que, se instalado em segundir convocação. porlera conrri
conr â prcscnça dc qualquer quantidade de acionistas titulâres de Açõcs em ( trculrçàc.
Para fins dcstc Estututo Social, "Açtles ern Circulaçâo" signitica todrs as açõ<s dc
c'missão da Cornpanhia excero aquelas (i) de titularidade. direta ou indiretârnente, do
Acionista Conrmlador (conforne definido no Panigrofo Terceiro do Artigo -ri) ou de
pcssoas a ele vincrrladas, (ii) na ÍesouÍaria da Corrrparrhia, (iii) deridas pol sc,ti.-ila, i..

contÍalada pela Companhiat e (iv) de titularidade. direrâ ()lr infliretamsnr4_ rl,.rr
administrador es da Cornpanhia.

Par'ágrafo Terçeiro - os custos incorridos conr o elabo.oção do laudo de ovaliacrrn
dcverào ser assuntidos integralnrente pelo ofertante,

CÀPITULO XI
SAiDA DO NOVO MERCADO

Anigo 3ó - A Compatrlüa poderá sair do Novo Mercado a qualqucr rsmp,tr. dcsclc q(r( ir
saida scja (i) aprovada previâmente cm assembleia geÍÍrl de acionistas, con'ocada n;,
['ornra do Ar(igo 7'- Par rigrafo ú,iso dcsrE Esrururo sociar. c (ii) corlunic.rda à rJ.l i!(,1
escÍito conl ontecedência préyis mínima de 30 (trintâ) dias. A saida do Nor.o \rercado
não implicani para a conrpanhia a perda da condição de companhia abena reqistrada nc
E}3_
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tuti8o 37 - caso seja d"libcr,de a sflidâ do compânhio rro Novo McÍr-sdo ou clrso css.r
saida venha a ocorrer enr virrude de operaçào dc reorganizaçào socieuirir. nü qúrr (,.1

'alores 
mobiliírios de emissão da companhia resultante de ral reorganizaçôo não sc,ÍaÍr

admiridos à negocração no Novo Mercado no pftrzo de r20 (cenro e vinte) dias corrradc\
dn dara dâ ass€mbleia ueral que aprovou a relerida operação, o âcionisú ou G.rpo dr:
.\cionistes que detíwer o Poder de controre da companhia deverá efetir.ar ofe.a púbiicr
de aquisição de ações pcrtencenles aos detnais acionisras da Companhia, crür) i)leçc
minimo a ser ofenado deverá cones--po,der oo valor Econônrico aptrrado ern iaLrtlc. dc
avaliaçào e[aborado nos reÍÍnos dos parágrafos primeiro a Terceiro do Anigo 15 rcio;u.
respeitâdas âs norrnâs legais e regulamenmres rplicár,eis.

Artigo 38 Na hipótese de nào haver Ácionista controrador. ca^so seja cleriberacta a si,riric
dÂ c-ompanhia do Novo Mercado paÍa que os yâlores nrobiriários por era errútidos passc,.;
a ter registro para negociação fora do Novo Mercado. ou em rirttrde de operacào clc
rcoryanizaçào societária, na quar a sociedade rcsurtante dessa reorganizaçào não tcrrra
seus valores mobiliários admitidos à negociaçào ,o Novo Mer.cado no prazo de i 20
(cento e vinte) dias contados da data da asseurbleia geral que aproiou a rcfcrida operaçâo-
a saída estani condiciouada à rearizaçâo de oferta públicn de aquisição d. "çi., 

',,,,

mesmas condições previstas no Anigo acima-
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Paúgrafo Prinreiro - A referida asscnrbleia geml devcrá definir o1s) responsáveilisr
pcle reali,ração da ofcrta púbtica dc aquisição t1e ações, ois) qual(is). presentrir) ri:.]

assembleia, devení(ão) assumir expressenrente a obÍigação de realizaÍ a ofena.

Parágrafo Scgrrndo - Na ausência de deÍinição dos responsáreis pela rea[izaçàrr cl,r

olena pírhlica de aqrrisiçào <le ações. no caso de opeÍação dç rgorqanizaçiç societáii:r. rrr
qual ô Companhia r€sultante dessa reorganizaçào nà(, tenha scus valores rlol':ilrár'ic,r
admitidos {i negociação no Novo Ivlercado. caberii aÕs ;lcronrías qtre \ ctar:ltr]
favoravelmeote à reorgonizaçÀo societária ÍealizÂr a referida oferto.

AÉigo 39 A saido da Companhia do Noro Mercado em razào de dex.:umprinre-nro rle

obrigEções corstsntes do Regulamento do Novo Mercado está condicionsdâ à efetivaçàr:r
de oferta pública de aquisição de ações. no rninimo, pelo Volor Econômico das ações- :
ser apurado em leudo de alaliação de que rraram os parágral-os Prim€iro a-TeÍceiro do
Arrigo 35 acüna, rcspcitadirs as nomlas lcgais e regulamentares aplicáveis.

Parágr alo Prirneiro - O Aciouisla Corrtrolador deverá eletivar a oferta púl.rlica dc
oquisiçÀo de ações pÍEvista no csput deste Afiigo.

Parôgrafo Segrrndo - Na hipótese de não haveÍ ,A.cionista Controlador e a saiCa dcr Nor o
Mcrcado rcfcrida no capiit decorÍcr dc dclihclação da a-sscrnblciil uúral. os acionistas tler
tcnhum votâdo a fo! or dê deliberaçâo que intplicou o Íespectivo descurnprimento deteülo
cfçtitar a ofeÍtc pública de aquisiçõo de aÇões pÍevista no c-1pur.

Parágrafo Terceúo Na hiÉtese de não haver Acionista Controlador e a saida do Noro
Mercndo referida no crput ocorreÍ em razào de aÍo ou t'ato da adminislÍÍrção. cs
Administradores da Cotnpoahio deverào conyocar ossembleia gerol de rcior.r'isras crga
ordem do dia será a deliberação sobÍe como sanar o descurnprimenro das obriEaç(',is
coustanteri do Regulanrento do NoYo N{ercado ou, se 1'or o cuso, deliberar pela srridr C,i
Companhia do Novo Mercado

Parrigrato Quano - Caso a assembleia geral mcncionada no ParágÍoto Terceiro ircinr:r
delibere pela sâÍdâ da Conrpânhiâ do No!o Mercâdo, a referida assernbleia geral devcri,r
deÍinir o(s) responsàvet(is) pel6 realizâção da ofeÍta pÍrbhca dc rquisiçào de açoes
prevista no caput, o(s) qual(is1- prcsente(.s) na assernbleia, deveÉ(ào) rssr.urirr
sxpressuune e a obrigaçào de realizar a ofena.

Anigo 4O - E facultada a formulação dc uma irnica OPA, visando a mais de urna C.er

finalidades previstas nos Tíurlos [X c X. no Regulamento do Novo Mcrcado, na Lei das
Socicdades poÍ Ações ou na rêÊulamenaçIo emitida pela ('vM, desde que s€ja passí.-,el
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comparibilizar os pÍocedimentos de todas as modslidades de otlrta públicc, não haje
prejuizo para os dcstinatários da ofeÍta e s€ja obtida a autorização da CVNI quarxlo
exi gida pelu legislução aplicável.

Artigo 4l - Qualquer Pessoa que seja titulsr de Açôes em Circuloçâo da Cornpaúia. enr
quantidade superior a 5o,n (cinc-o por cflrto) do roral dc ações de enrissâo da Cornpanlrie r
qrre deseje rÊalizar trmc nova aqrrisição dp ações <ie emissão da Companhia ("N6r e

.{quisiçào"), cstaÍá otrrigado a, pleviâmcntc a cada Nova Aquisição, comunicar' 1;rrr
escrito ao DiretoÍ de Relações conr Investidores da (lonrpanhia. conl antecedêncr.
mínima de 3 (tÉs) dias irteis da dlto prelista para a renlizaçâo d{r Nova .Aquisiçâc: (i) n

quântidade & Açôes em Circulaçào que pretende adquirir- (ii) a intcnção de aquisicio.
{iii) se tern interesse ern irdicar membro para o Conselho de Âdministmç'âo ou parÍ1 o

Corrselho Fiscal da Companhia: (iv) a origem dos rscursos que serâo utilizados para ral
aquisiçào; e (v) os planos estrstégicos relacionados ao seu iDvestimento nc C'ompanhia

Parágrafo Primeiro - Adicionalrncnte, a Pcssoa çamcterizaclit rro caput dcsts Àr'rigr-r

rstáni obrigsdB a realizar c:arla Nova Aquisiçào na BJ, vedada a realizuçào dc
llegociações pri!adas ou cur tnÇrçado ds balçào-

PanigÍâfo Segundo E facultado aô Diretor de RelaçÕes com In\.esÍidores- par
iniciatira própria ou em atendimr.nto a solicitação que lhe seja feita pelos ór'gios
rcguladores, requcrer quc acionistâs ou (irupo dc Acionistâs dâ C'ompanhia inl-ornrcr]r srrr
composiçào ociondrio, direto e/ou indireto, bcm coúro a çomposição do scu bloço dc
çofltrolc diÍeto êlou indireto e- se for o caso, o grupo societário e eúpresariat. de lito ou
de direito, do qual fazem pone.

Paúgmfo Terceiro - Na hipóteso de a Pessoa nào cumprir conr as obrigacôcs irnDosrrs
por este Artigo, aplica-se o disposto no AÍrigo -30. Parágrafo Sétimo. acims.

CAPÍTULO XI]
DA LIQUID-AÇÃO

,{rtigo 42 - A Companhia enhará em liquidaçio ncs ;as{')s lç*ois. cabendo à Asscmblci]
Ceral determinar o modo dÊ liquidação e nomeâÍ o liquiCtrnre que deva funcionar d:rantc
o periodo de liquidaçilo.

CAPÍTULO XIII
JU ÍZO ARBITRÁL

Artigo 43 - A Companhia, seus açionistas. administrâdores e os Ínembros do Cofts!-lhLr
F'iscal obrigam-se a resolver, pr meio de arbirragem. pemnte a ('âmaÍa de AÍbilragefl do
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Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsiâ que p(-rssa surgir entre elcs, relacionacir
conr ou oriundÊ, em espccial, da oplicaçào, r,alidadc. et-icáciâ. interpretaçâo, violâção !
stus efeitos, das disposições contidss na LEi das Sociedades por Ações. ncstÊ Estrtut()
Social. nas rrormas ediradas pclo Conselho Monctiirio Nacional, pclo Banco Ccntral do
Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveís ro fi.mcionâmL'r.to do
mercado de capitais r-rn gcral, alán da<lrrelas corrslanrcs do Regrrlarnento tlo Ncrvr:r

l'íercado, do Cont ato de Partiçipaç56 no No!o ll{ercarlo, do Regulamenro <ie Ârbitrnsc,l
da Cámara de Arlitragern do Mercado c do ReBulamento de Sanções.
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Junta Comercial do Estado da Bahia 2üo6t2a1g
Ceíifco o Registro sob o nô 97871873 era 281062019
Protocolo 196854652 de 12104nO19
Nome da empíesa SUZANO S.A. NiRE 29300016331
Este documento pode ser venficado em httprkegin.luceb ba gov.br,/AUTENTTCACAODOCUÀ,,tENiOSÁU rErir Cr\CÀO 3.:i
Chancela 146722439534887
Esta copia Íoi aulenticada digitalrnente e assinada em 28/06/2019
por Tiana Rêgila M G dê Araújo - Sêcíetária-Geral'UCEB
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HOTSIO dr plDc€3so d€ dtâ{sprüpriaÉo @endo soliclef Íelier e ÍêqudEr Êertdô€s, at€stêdo§ d]inlstrarivos eioüquaisquei' hÍormagoes: prc ertura§. SeotErlas e Autarqubs. iocri-rrn*,pr,a. pro *r,oúr, ,"qr"o, . ,",,,*cêÍltdões mobjliáíia§ € iÍr|obiliátiâs, mbmâÇóes. cóp,aà Oe p,oo"*i, reelitâ Í alteÍaÍ € canceiaÍ (áJasrr r,rinobiliÂÍbE cálculo dê lrrrtçto sobre TrxrsmGão oe'a€ns rmo"J;]lrB], especialneÍte e apeoas nos êtos qLreüsem à rsguhddade d6 imdvds rurârs_ ou urbene; Insütuto EGa,ar je'rrcresns - rgr »nF?riruL, i" i"r"-
lg1rco3ria 9 Fb.+l do ES): tEr.IÂ (hr*ruro Estaouai a" üio -üu,"n" 

e eã*rs* il;;;;.,-.Ee_o(Agêncta Fstâduât dê RecuÍsos Fridricos do EsprÍito_Sâoio), ANA iAgâÍ,cia Nrcbnâl d€ lg;;i,iro;-* iilor.=_*"Esl,adual de ProtBçào dE Req.lrsos Naturds); Cap-pC,r ico.if":ãr"1-aoas rlrorograficas dos F,os p...,,d:.à
caÊivari' Jundbi, comnê d€ Bacia xirrrográfica cos nios É;racicgla Jj"gr.r".i1. capdan' Fruv,ar rietc pa;dne.
TÍibunâl Marflimo e OPC; rE:jtuto do lueâ, Ambienb e neJrsos úan à tNE,yu\* S8cletarÉ, de EstadÇ üe túeroAmbiênrê e D€.GnÍolvimanto susentávd - SEMADT srrpernienae""f-iegio.,ar de neúa;;çã;;b*,i, _SUPRÂI[ ]ÍElitul(} Ésradusl de FioÍe6{as - IEF Fuitâçáo Estad; ao lf". a.u*re - FEAM: lxsttuto toir.,iiic dêGestáo Úas AouEs IGAMj §sêí!ê Nacbflar de Lleio-ArnÉi".*" -GrsnÃtrn, con*r,o rr,run*ip"ia, üà,"J"ii,"",.- CODEHÂ e PÍêldturgs Municjosrs-teãra nns oe outer6o O" n üí"iio Arnbentd de F.JncÉíets.:c .r.tF, ..DAE (Oeo E,nãb lgua e eaália EHnce): ANEEL túE*à üáo."iãê FnêGis Etêtrirá). êspâcizlmêílê ,târà.piotocoEr docúmêrÉos divârao§, rrquerer Íegslros, aprovaçáo de rc€írÇâs, incli*ine us, eÉp"oã=l ;,;;;;:d;,
:1,:11_:,."y?if1*ras .o apreeeÀbr am,.,me1os ;";;;;;sé;;;"- rrÍnãr íEqlerrmanros .er»te. .âvi,s r:emoumefltros. pÍotocolã docLm€Íúos, prBstâr iífoÍmaçoes ,,ecesúnas preerrctrer gum oar, à .#o"i.irro;;o,
Cbter Cerliicaçao de PÍoieto ae GeoneErenciamento. p"+à-" ãt,tlr e Tsrrar documênros rÀ. j,ê. .rÊ,,,.
lustxcdyâs, pÍest dedasçô€6, assinai mapes, fudo êm contbÍmidâde o, , ü; ro iãiarü]1"t"à.".."u$nfi2,5570m5 e 76zono11, bem cônô inscÍiçàô dos ,more;s ruái de proprleoaoe oúróacirit-o",.r,"o cadasto Amôiaíâr RuÍ8r- cA-R nas eab.as redêà, esud..,ái 

" 
ur^ijür, represengem a outorganrc jL jrtc ,cjca crioq ds Regrst' de rmoiieis. pàra nnnar orcteriçro à" .""L.i" ae cJnnonruJã'prrr"l-. -.,,'.

geoírêferÊncismêíúo: ,nstitrtô do pâErfi&rio HbtoÍkro e aiui* l*ioi"r _ rpHAN: Departã"*J r..,ào"" o"PÍodução urnêrat - DNPM e em ouaisqlrer de suss seções epu oóenocnc,rr, poa"noã 
-piaori-,n.Jio]r;-*, 

''eÊÉlrÊcinents. rBqrrÊÍÊr € as§in€Í dGJÍn€nlos, eolictáçôes, OeOOoi. prem"nea guiâs. daí ê rêcgtleí qij,raÇirr.realirâ: or pagâmentm de hxas. poderto os ot ToRcnrjo§ ti,r*ãiár ilsttum;nro de retirrcaS. 
= 

,J-,_r-; .,do Tén'o dÊ ajuEbÍr*nto de cofldúa Arüenrâr 
"'oi,zoos 

Dc-otpnü*(processo oepRN,€MA 4r ê2.Jir.:r.,l^ .Ern como-Teímo dê R&sponsetiridádê dê pÍêseívÊçâo de Reserva r-àai'tmpm) 
" r""* a" c"-o-í,ã'r"

[9.cuq€r5áo Amt eíüâr íÍcRÁ); crNBio - comiss!ó recn.a Nac;onaiae 
'Bioss-gr..nçr, 

utrrc ili,"ri.i ..céncia, Tecnorogb, hovaçáo e 66mrn;qâçâo, e em quarsquer de *ri" Jçe.r oro, oup-,dânda§, podendo píestêi
fly*::_=g=Tcrlôs. rEquerer e ãsstnar doá.rnenro, ;üú-sã pêrt dos. eutoÍizacác orcench+: or,,asoEr e 'oÇGDer qurraçáo. ,"âr{aÍ ee pagaÍnenbs de taxas c@rdeÍ."donã de Ássistência Tecnrla-rnieç:o;;.1-'..,secretaria d€ Àgri;utture e Abasiecrmento dê sáo pâJb. secrrrú; ãe veo amuenre e F,eqrrsoe r,iãr,irã í .oE6ládo (b Mâíânháo (sEir/qr: serrêrrriâ da AgncurturE. puáàiiu pa*r" do E'tado do Maránhãc isA.i{rvi^)lnstduto Natureza do Tocantins {l,taluraüns}; Sãàr"r"iiO" rvtãã ÀÃbtâê e sustentatitidade do ?ará iSEiJt:)SêcÍ€tEriâ do M€jo Ambiente e Ràc.ursoe_ Hídricos do g.fãa" à" AüóiLuR)j lnstitl{o Estad.,aldc À.nb€.r,.3 úi,Rio de Jí€rro (rNEÂ); e s€cÍetena do Meh Amt)ênd 

" rnrirot*ir)ã ão Hrô GrarMe do su, [sEMAr: p,$e:tJopÍeslar iniormeõÉs e esclarecinentos, íEqrerer e assin{r docurnerd;, soljcjlaçôes, ,;úà;çó;i.. ;;;;_píeênóêÍ griâs. dEÍ ê íEceô€r q!,itaçào. rÊalizer os pagarn€Ítos o" tr*ra-. 
-

DECLARACóES AiTCIONAlS:
o presente mandeüo eúingu€-§e auloftlaÍcâtâenle coiÍ relsção aos orE ouroRGADÕs que deixare4r de ere..einê OutoÍgâÍÍe ou rÉ Grupo EccÉmiço da quâl í5a Êarte, o cargo ou ÍunÇ"a sm vrrlude do q,/at reccbríarn ?spodeÍes

{f

SUõ§TAAELECITIEIITO:
Fiçe vedado o substabêl€cimenlo dos poderês ore outoígados

VÂLIDADE:
3Cr/06/2020

G EISTER
DiÍetor
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6 467.831,8 mÊ 620 77+70 ARÂSILEiRA

667.82S §5S 962 i8? 72 : SRASTLEIRá

CÀ§ÂDA ÁDMINISTRAOÕR

CASÀDÔ Er.lG É|iHÀF ta :!c FEi_i I l

SOLTEIRÁ E!,IGENH€{RP, CUII.1': i

SCLTERO EI'JGE HEIFÀ CUiiI,'O

ENGENI-IÊlRÀ ÉLÕÉES::L

ENGENHEIRO CUIi.ltCC

ÂDVÔGADO

§§

JÓÁÜ i4AGÊI-A OÉ
t,íE LOS
JOÀC CARLDS
ÂIJ.GLJSTI

',

i PRISC]LÂ DÊ
IúOUEÂ KOHLER
CIJILHÊR iE
GONÇÀLVÊSlr

\\

"lr"'/§

MINGOS
MARIÂ ÕÁRÔLII.IA
ÇUNHA ZONETE
vl lCrLJS BaSSÁt'i
SiÉRRA
Âí\€ELMD FÂRiÁS
DE ÕLIV€IRÀ

REGRA DE REffr ESENTÂCÃOI
Em coniunlo ou isoiadârnente- iadependBntemÊnte da cldem de ftorí]eaçâo

@88
Representar a Outiorgante em todo têEitriÍlo -naqlqlfl, pErs rEÇebimeato (e âssrnatur€sJ de iÍrtirnaÇôes i tsLr:o de

infráção.de qu8lquêr vaÍoí, bêm cômo poderes dê administra@ §em alçáde dé valor e iês!Íilo5 ãos i]êgo{jlcs
Íeláivos que âs OutoÍgântê mantêrn em t6do o t€rÍitôío necional: pêrâ rep|esehlsÇãô das OutôrgàÍ:tE iê,1:jt=
quâiEql]er p€§sBes fisi(ás ou efltidedês de úreío prrblicô ôu prrvádo. inDlusivÉ repartiçôes públicas iei€rEl.
estadual. münicipal, êntidêdes âutáíqücâs e pardê$latals, §gçiedade de emroírla mista, fuâdsções e e!'rÊ.c:ej
púHicas, inüiuàdo, rnas rÉo se limitando a sre.íetariá do5 Nêgócios da Fâzenda, o Institulo BRASILiTRÊ. irú LlB o
Âmbiêríê ê doÉ RêcúIsos .NatuÍais Renováveis - IBÀ\ÀÀ, ANVISA; AgênÇiâ Necional dê vigilànciâ Ssnriárre
I'rini$éÍio da Agrn tscl. PêHJárla € AbastÉcimênlo, a Drvisão de PíÕteçáo aos Râcuísós Nâturris dà SeciÊtã.rà
Estadual dô Meic Aribiênte, assinar D€clarâÇóes de PrupriêdadÉ juôlo aô lnstituto NãciaÍra; dÊ eclÇnrinç:a i:
RêfôrÍns Agrária (INCRA), finrrar requerimerüos de Íegularizâção Íundtária junto à Coordenâcãô dê
Dâsênvolvrm€nto AgfárE (CDÀI. assinar câÍtas de conÍIonlâçáo em propri€dâdês l;ÍxikêÍés e ilÊ^l=! ra3':à

div€rsoâ Êns e no inl€ressê das OulÕrgántê. secíetariâs é ôrgàôs êstàduâis dou muniopals Eo rneio .rlrbr€.Lia oE

atividádes flôrêstais ê/ou dê sikÊullurá ê dê recurso.: hldricos ou d€ gestáo de água§, especialmente Fa'a çera,'tr.
quâlquér uín delês. paotôoolâr documentos diversas. req,,ierer registros, eprçuaçac de Pisncs de Ccir7, 'i-'E' 

-4..

inchrsive es eEpeciais, autoneaÇÕes d€ desmate, soltôlar vistoíras pÉvaes ê dêmâ€ prócedÍmêntos liecestáriDs
para q dêsenyolúmento das âlivrdad€s dâ C,l'Íorgântê que estêiâm t/iículadãs a essÉs mtidâdês e á icaiifáqàü
ambient€l e forâslal vigente, rnclusive projêtos dê fomenlo Íiorêsl,ai: àsinai ê nêquêíer à reglrlê.izsc=r rE
DecleÍaçâo Anüal dê fnÍofmação para lmposlô sobrê â Prôsriêdad€ TêrritoÍial Rural (iTRl iuntô à Sgdêtâriê oê

Rec€ita FedêÍâ|. qüitaÍ dêbilos, incluslve êquerer o parcelaÍrEÍrto e á requlãrizaçãG de peÍdàndss ieÍe,e.i€rs â

lTRt repíe5êntâr â oljtÕrg rte perêntÊ â Cásá da Asricufrura á Séerêtariê da AgíiEsthfa, Delegeeàs r.,; :rr.i.t ri
FrÍcEis. â Fundáçáo Ê Conservaçâo e ã Produçáo Florestal do Estadc de Sáo Pãtlo, Delegaci€s dês P,t;i.j;as

Florestais. a FÉFAM-FLndaÇão Esl€duâl de PÍoteçào AJnbientâl, ô llinistérh da Justiçs. a Poltcie Fe{.:!:r. .
MiílirtÊú dà Dêf?§á, Extrcito Brasil€iro, Mannha do Brast, o IMA§jÀ - lnstituto do Meaô Afi }i€nie. à S=iilÀ '
Seffêtã.ià de Estado dô Ltêio Ambienê de [,lato Gro*sp do §!1, as PlEfeituras MunicipaÉ, a SeÇÍetar € dq .$sic
Ambiente AEPRN - DeDaúãmento Estadual de FrotêÉo dê Rêc.üÍsos NaturaE, CETESB - CompênnÉ àiíiliêi'riE
Do Estâdô Dê Sáo Pâulo- CEIPÂV - CoÍnltê p.rrã lnlegreção dâs Baiãs Hidmgráícas do Rio Parâíba do SUL

Dêlegacjas da Recd.ta FedsÍal do BraÉil em têda tgIritôrio nãcionai e ÂgênGras da Rêceita Federal dÕ Bras'l â er.;

lurisdÍcronâdas. com pôdefês p€ra solicilâr â eífissào dê DÂR€ e rcquerer Pêdldo dé RéÜfitãçáô Ce DÂRF
EEDARF; rÉpres€nlar a OubBefllE pÊrênlç s tflstituto Nacional da ProprÊdade lfldusirial {lNPl), a Cc,xpenl13
Estaduai dê En€rgb Elêtrica CEEE; a Companhia Rio Grandense ú€ Saneamênlo - COÊSÀIJ; ÉmFresã
BÍâsileira de CoÍretos ê Têlêglâio§ ÍeálÉâí âliêrâ@ês cãdÊst.ôis, pôderrdô ãrndã, apresêí}tài rÊGuefl rr \i,li.i ji a

deíesas, jqÍ*âr e desenlrânhar dqi'iinenloE, ,€coffef das deÇlsôes àdministrativàs ãÊíêsenlar imÊ'u!iÍ;ãÉJ
àdislazer exigíànatas, apresenlar eJou relirar docuÍnento§; oonsultar prgqesgÕs adminístrativos pBndenlís; iequeici
cêÍtidãÕ negativa de dêbi1o6: ôbtÉr senhâs ê môvimêntaí inÍoímaçõês eletrôn;ces, sênhas. inctusive sxilxr.- F3i'â
acêsso a csdástro das Empresss ê serviços públicos peÍmitidÉ. p€lôs órgão§ competentes, cofl cxcf,çãa irÊ

§Enâas ê II'ovrrEíríaiões JÍnaacefua.s âm coarlâs dê B€rcos: fazêr reínêssâ dê arqo;vos êlêtrónúos dÉ í.;',rÇs

inelusiv€ com a fnalidads d€ requ EÍsr €utenticâçáo de escrituraçáo digúãI. entÍegâr GIA - GuÉ íe lnÍoin;i::] é

Âpuação d€ lCÀiS, cÕnsultai'ê inserir iírÍorrnâçõê no Sislemã lntegrado de liúêrmaçües sobÍe L1pÊíaÇõer

Ifiteresladuais - SINTEGRA; íEâttrar rÊcolhirn€ntos êlêtÍônicôs1 fepíe§êntar a OutoÍg§nte psrante o ü.irsei!:5
Rêgronál dê EngeÍüãrÍã, ÂJquiteturê ê Agíonomiã - CREA, mÍn re aÇao á5 áÍFát dê êngeílhâla elei-ic: .
instn-rnentêçào, êngefihariê mecánica E civil Ílorestat € agrónfuircâ; MiÊistêIro dô Exêrcllo Poiiclit Êederai, paro

asshai docrJn€ntos relativos sos Êrocedimenlos ê cancessão do Ceúiliçado úB Regislrc de Froiutos Gqri::it{,s
cônlrolâdôs para qso nDs ê€tabclecim€ntoâ ift4ustnais da Culargantê; rêpreserítâÍ ã Oulorgênte pe.aiie ?s

E EÂS I]..EIRÀ CÀSÀDÁ

cÂ§Áoo

CASADô
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fil svzono
Êmpraaai coÍrcaa5ioâârisa do sô^,açô de tÊlêc.rnuoic.§õa3t pcdcndo sôinôÍ documêíios d€ á+xrçao lr5 rinft?
telerúlrce óu (lc s€u dlÍElb de úsc. repÍEs€ntEr a OuloÍgânte junto ao Dêp€ÍteíEnàc Estadrjai de Tral,:,;p .1n

iÕtlôs (,3 BtaÉos dg Bratjl, OETRAN - Dêpâíâmento Esladusl d€ Trá[sÍto e outÍos órsâos de ir&rs,lr AET ,

Aúfoíização Especiai de Tránsrb, ANTAQ . Âgench Nacional dÊ frâíspoíes Aquaüários. Policia Rodoviáná
Federal. Policia CMl, Agência Nac|grd de TÍanspoÍtes Tenestres - ANTT, Depaíamenlo ttai;,íjra. ,l?
lnfia6lÍUlurs do TratlspoÍt8s - oNlT, pam cârges excadentes (PíárEha$), trgç€r e alleter roteiros. !,et râr liceriÇas,
Ea trocá de dacâ d€ vÊioJbs, rê{irsda de lrailer, relirada de veicrío de pàtb, retkâda de doEuriehtos íafil4,
renovacâo de cãixa p6É1, noüírc8Çáo p3ra irÉ€açáo de condúôrês. êmplâc5mento, licenciamenlo segLinl.: .,,.j rte
documêntos, retirada de vEículos agreendidos, mudança de c€râdErísthss ds veiculo Eegunda vtadepieq:.ctr: e
obtÊnÇôes de Ceíidôes de OcoÍrÉncias de Tránsito dos veicrJbs de propredaCe da Qdorgante: ass,na lor.,,i,:e
ResFons.üilidad8 pari firÉ d€ AulorizâÇào Àmbiêrdál d€ FuncjqrarÍrento - AÂF e/ou Lsenca Amh,erl:r q:
emprEsrdirrn(G o(I attvdades em cônstruçáo, insiãleÉo. aÍnpliaçao. rr€dríicâçáo e oF€ração confoÍme âd 4" rlo
D6cÍe1o 44.844 de 25 ds iurÜ|c de 2@8, Fnb âo SiEtemâ Estsdual de tleio &rbiente da Estâdo de ttlítd! .;ei.r,j
- SISEMA 6 têndo ern !íEta o di3posto nô âÍtigo 3, dâ Deliberação NoÍmêtiya nn 74 dê ()9 de setembro ce 20GJ.
Represênieí I Out.*!ánt8 nos stG dc administrEçâo íi6cal ou no etcndimênto d6 hdâs âs ôbÍiseQóês rÍ,búÉÍ,a§
da rBesma, GxclusivamentE em r€lação 80 êstâbeleciÍr€nto ínatriz e f iâis da Ouldgaríe. pcdendo assinàt sll
Íequêrer documentos, ou sutscrever docurrqntos rotalivo8 à í. ADOÇÀO e EXCLUSÃO de ttvícr- i:rês:
Rêgisúos de Ent?dâs: RegrslÍos ds Seídã: Registro de Contrôle de Prodüçâo ê do Esloque, Reçrstrc ce
UtilizsÉg dc OocurErtos Fiscais e TenrÉs dê OcoÍrências. RegistÍo de lnventáío. Regiriro de Apul-aÇj(: rr_ a r.
Regd6to de Âpuraçáo õo ICMS; ÍoÍmulài:s fiseaÉ: RetilEaÉa de DqcuÍnentoo de ArÍe{a,:ração íEEDI,RF, e
GPS: Pêdlddcomuni6Çãô d€ Uso de Si€teÍEa Elêtrônico de PÍocêssarnento de Dados - Convêno tct\,:i 5i,'94;
GiA - Gda dê lnfoÍme@ e ÂpurEÉo do ICMS: PFE . Poslo FiScâl ElÊtrônico; P€dido de Regime Espe;izr. e.
DECA - DêdãíâÉo CadasH - ICMS, rÍEiusive ÍÍa ípÍma ds Poítarlê CAT 17 de 21.3.2@6, parâ os seguintes s.tos
quB impBndâm pÍodrÍaÇão espêcúca ÊâÍâ suE ÍeâlÉaçãot Ancxo l- Comuflkaçáo de Canceiamàntô ce
Âtividsdas/SusP€nsào d€ Atjvidedes Anexq ll - Comunicação dc OcorêncràE com Livros e/ou DôcurnenioÉ
Fisc€isl An€xo lll - Reqr€rimento para Exêrcicio de Alrvidede Evêdtuâl ê TraôsitóÍia: Anexô lv - ReqLrermrntê
Para CoíÍefÉo/lndusão ds D3dos Cadaslr'ais: 3. DÉrao Aúxiliar de Cllen:es. Diário GeÍal @ CootâD)i'c53e.
Registio d€ Duplicrtss; - DCTF - Declar5ção de Conkibuiçõcs ê ÍriblJtos Fêderais; DIRF - EectaraÇáo do ,i.Êi:rsra
dé Rendê na Fontê e ReÇibe oe EÍdregs;DtPJ - Osclaraçáo de lniormarões Econo'ni:o-f6Çais da Pessoa -iurid|Câ,qria de RecolhmerJto do lmgoío §obÍ€ §eMçc de Oualquer Nalurcza. lníoÍmê de Refidtmenlos: Dtj-Pâpel
lmune - D€daÍação EspÊcial de lnformaçóes Aelâtivss âo ContÍolê de Pspel lmuna, Pedrdo de Regrstro EsFecra
pâíà êslâbêlêomêntG quê ÍêâlÊêrn operações cóm p+91 imune; 4- Termos de AbeÍturB € Encêrrameolo de riuÍcs
liscaÍs. exigidos pelas l-.gislâÇô€s ,Heral. Estadual e munlcipal; 5. CsdidÕâs Simplilicadã I Brevp Relato / l.JÉ53ii!â/ Positivâ d6 Débilo iuhto a Prebrtura Municlpâ|. Dolegacia.rRpesÊ Federal do Brsí. preyidéncio._c,;cle!.
Procurâdoda da Fazanda tlacioÍd e Jurtas Comersais: Ceítidôes iúnlo a CaíôÍbs dê Proteslo Foíênse\ É dê
lÍÉvei§; CertidÔeâ da JLôdça do Trabalho, da Secreiala da Fazenda Estadu€l: 6. Ciêrclâ d€ dêcrsóês. iniiiirii;aês.
ofcioÉ â notficaço€s d€ interessê dê{ã Outorgâflte. âlérn dê eislas ê obtençâo d€ cópiaó. eíi1 Pr,':"eÉôs
Adll)tnrstcltvos. se e qlânúo êm ürrso pêíân'lê o Pôsto Fiscd EstaúJel Dêhgaciâ da Rece,ta Federal .t(- BÍii§,,
Çoos€lho AdÍninslralivo dê ResrÍsos Fiscab Cãmara Sup€rioÍ d€ RecuÍsos Fiscais ou Preíeitures Muniãe3rs.
cún podêÉs. taíÍüífi, pâ/a requerer, na forma da ler. a compensrçác do ICMS na escrita Íiscã, 43
OUTORGANTE, obtêndo, íequeí€ndo ê rêtiãndo rnÍorrÍf,s, cópi€3 d€ documeÍttos autua6s, rnclt:s,te nas
Ííontei.âs/beíreira6. 7. lndrcão. âlteraçáo e çírEElrm€nro do8 cstabelsÇimeotgs juíúo às AgênÇias das Fazrjncas
Fêd€rais. Esteduás ê Municipab, lsis comoj NF+ (Notâ FisÊâl Eiêfónics). EFD (Esffitúração Frscat úiqiiail,
SFED (Si6lema Püblico dê EgcrilureÉo Digitsl), Uvros ContriheislFiscak e demars meios dçtrônrcos ncccssaru.:
á uti[zeÇão do sislema dist"Íi 8- Renoveção ê alualização de Lic€nÇes. Alvarás ê CertiÍ]cados: 9. aêrJ33i'o
Naciofial de P€ssôás JuIiúcas - CNPJ: a) Sôliitaçáo Consulla PÉvÍâ (Anexo l)t b) Fi(*1€ Câdastrd, CÊ pessoe
Juridcâ - FCPJ (Anero Il): c) OuadÍo de SÉcics ê Àdrnrnist.adores (Ânexo til)t d) Ftcàa Coínptement3i iÀ,)Êrc i
a) OoÇuútorno Básico dÊ Entr.da -OgE; e t0. AutoÍizaÉo da lmpraesâo d€ OocumGntos Frscars-A.DF
(lCMSi/lPUlSSl: lnstitito Nacional de Cdonização e RêíoíÍne Àgrária-INCRÁ; providcncàr. §olbtar, cíiar. ,etiÍaÍ e
rÊquerÊI e á têfaçáô do Ceílííc2do de CadâstÍE dê lmôvel Rural - CCIR: solicitar e retiiai dccur.enics
rBguBiiIrEnhê, jwdf,qãlitE, d6ídÍe outrâs âtiüdadas cDÍrelalas. ÊxÇtusiramente e âpêílâs ',risándo à regulaídâde do
cadasfo do5 imóiÉb da p.o$6dade da O-turgaflte na respec{iva aútarquia. peíântê o3 CsnóÍiôs de RêgrstÍo de
Fnoves-CRl êtou qualqJeÍ üJtra s€íveíltia qrà Eça as t ezes desta, podendo p.ovidenciâr. sol€ttôr. rÊtra. e rellreÍer
gudqueÍ provitêícja rÉlâcioíÍada á Íáifcâção âdrnnstrÊtlva das áreas dqs imôveê iurãrs e !.!ranos
d€sTsmbrâan3íÍ6 ÊoliçjbÍ e rtirar cÊÍtidõa§- Epmovcr avetbações ê Íêgislros, pEslâí dêclaiaÇc4s pioínofêr
aleÍbações ê íp4r§ro6 tudô êíyr conÍoíÍmdâdê côm âs Leis 6015,?3, 10,267/2001 I DêcÍEtoÉ 4{49,2002, 55;CrC:5 e
762ff2oí í, Íequeter, pÍoÇêssaÍ e con'tÍatar o UslcaÍ,êo Eírajudiciâl dê moveis ruràis nos teÍmos do aíligc 21ri A da
Lei 6.0í5n3(LRP) e ârtigo 1071 dâ Lei 13.105.20-15 (CPC), Doc€o3o aioda lavar. p€Ente o r5betiâo de notas. âta
notâíiâI, atesitan(b o têíruo de poss€ do reqrerêírte e Eeus antêcessoÍÉ§. @ríorme ô casÕ e suas crrclrns,êr.cias
qutr tratam os ÍEsfotiii,oe aÍtigos: Dêpârffnênto Nacional de Produçe Mineral - ONPM; FundáÉo Nâcional do
tnd,o - FUNAI, lnât{uto do Patrimônio Histórica e Artíshco Hadonâi - IÊHAN: Sêcíetaria e{o! Coorrjenad.,rla óâ
CuhJÍã de q!âlquêÍ Eslâdo. onde unicamêrÉê serão prati€dos dG no s6ntdc de côrrroiovêÍ ã trexrstêrc;a de
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014362,t6105 BRÀSILEIRÂ

1E 04:l 65S-4 092 45e E18ôE BRÀSILEIRA

vJ4963&lW ALEMÁo

232.457 ?7A#

ADiÁINíSTRÁDCÊ

cÀsAoo ÉNG;NHAR]Á CU,'Ú]'i

BRÀSILEIRA ÚIVCRCIAOÁ. ;FSICCLÜGÁ

CÂS^DÀ SNGEIiHSIRÁ I :,1i::-

cÂsaôo ENGETlÊlnq q';"3 x-
CÀSADO ENG. FLL-]RESTÁL

ENGO NOMO

E'.16" PRoDUÇÂc

cAsÀm ENG' FLOAESÍÁ.

cÀsÀ00 [,!ARkETING

CASADA A tlM INIST RÀ OOR/i iE ElllPl?E5,ii

CASÂDO EtlGElJFlElÊO F-iaE:-".-

FABIO CÀRUCCI
FIGLIOLINO
MARIO HENRIOUE
DE FREIIAS
GRASSI

rc

LUIS EDU,{RDO
ÁLVES S,{A8ADO
RYO.IARD
NÂ§ÇIMENTO
EEZERRÀ
OOUGLÁ§
SEiBEFT
L-AZARÊTN

CLAUDIA
CRISTIN^ GO,'úES
ÊA COSTÁ
STEÍNER.-\\

jit
iiM RUDOi.i
SJEHF

'2i BÁ RRÀNDEGUY
CRESTE
GUILHERME
MEL,IADO
NiiRÂNOA

0476883+85,
SSPIBÀ,
oABltsA í8 217

MARIA LUIZA OE
O.iVEIRÀ PI|NTO

1076734.1-?
SSPiSP

RNE
v-491632-Z ÂRGENTINO DIVORCiÀDO

áRAs*itÉrhÁ 
' t--' óÀsnoô 

--
43.713 .771-1 r 321 .980 104{'t

ALEXANORE D€

!ç_L!!!I-ÇçEBÊA , ;
33 683 354-4 220 372.358-01

MÁFCELO D€ 2509t8,r+3 183.820 S98-O7
CL IRA PISF

IO

PABLO

i
EN6ENTIEIRO

ÁDMINISTRÂDOS

EITE ôERÁL rL5,-,ri lt:-,

ERASILEIRÂ

e ÀÃ§nÊri.À

ENG, ELETRICO

ÉrrrceúuÉrÊô ÉL r;i+ic;s-ii
CASADO

cAsÂoo
G R

641.317.425-00 BRASILEIRÁ CÁ SÀOÀ AOVOGÁDÀ

El r29 079.448-06 BRÀSILEIRÁ

271 365 9.+.n BRASIi.ÊIRA

138.815 728,48 BRASILEIRA

470 13A rüS$E

CàSÀOÂ FSTCOLOôÂ

CÂSADO
^ovÕôÂDo

,\OMINiSTRADOR DE EI,IPRESÂS

:RANCISCO
GIMENEZ

28.209.659{
SSP/SP

N'20.664.102'3
SSP/SP

r\,rÂCl-tÁ0

VINICITIS HONINO

_q§§sêe I _,__

. . 
-l: )tc.

273.978.3EE-47

CASÀDO

cÀsADo

M- 399ir540 SSP-
MG

15.ê65.75€.1

017 913 048#
0r s 351.929-1{

ÉRASILEIRA ü^sÁDo

BRASI!EIRA cAsAtlo

ARGENT]NO
OLIVÊIFIA HET, O

.a366608

049.848 01847

MARIANÀ
NOGUE]RÂ
LiSBÔÂ PEFEIR,A

cAsÁoo

CESAR AI,JGUSTO
GRÀE§€ R

BRASILEIRT cÀsAoo ENGENHEIRO

Pro:: ê0-.i'! g

-I
I

I

I

I

I
I

^,.,áre>^,-' í'' 
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suzono
PROCURAçÁO _#

Ír{;-\ '
DATA DA PROCURACAO:
01m4?01 s

OUTORGÁHTE:
SUZÀllO S.4., (nora Íazão.social dê S(Eâno Pâpel s Celulose S A,), com sedê nâ Âv Prolesso. [4agalhàes raÊtc.

1 752, 1CÔ ândaÍ. 8al€Ê lO10 € í011, Bairro Prtuba, Sãhedor/BA, {CNPJ/I\,!F h" 16 40ií 287IOOC1-aS e riscrÇáo
Esladual n" ?6.641.8851

. tlÍtior Elêcuüvo EalrEttrio CHRISTU\N ORGÀ ORGL| E|SÍER (CPF/MF ôo 165.972 7tB-S0 , 5.G r"
'5-528 591 55P/tr), bíasileaíD, casâdo- erEer*Eiro do produçáo;

. Oiltor Ersd.üvo &trÉrlô: UÂRGELO FERIO?ZI BâCCI (RG n" 18.153.#X SSp/Sp - CpF,Ê,tF ;r
! 65 96 íô8&I. brê§,itúp, casedo, adminbr?doÍ de eÍnprÊsas.

Âmbos com lôcâl de tràdtÉ nâ Av. BrigadêiÍo Faria LmE, 1355, 7 a daÍ, pinheiros- Sào paulolsp.

OUTORGAEG:

CLAUDIo COVOLÔ
JU IOR 23 064 880-1 186-7ê1.Sâ-66 BRÂSILEiRA BÂCHÁ EL EU 

'i
\.4 Ás

ioÍcAs.TATIiIÂNE 
SANTI 1519780 087.03S.84745 . BRASTLETÊÀ

I sÂcR LLo
. zJccoLciÍo

XARINE
sPlrúrssÉ

GUILHERi,i6
MORO NETÔ

2 011 625-ES '1 '1 47í 051 7-06 BRÂS ILE1RA

2ô5233ó 105tao317.7 ERASILEIRA

2.105.31ô

21â59ÊÊ3m

SOLTEIRA 
=NG:NHEIRÀ:i-CRES_r.L

CÂSADA BÍÔLO'3A

cÀsAoÂ EXGENiIaFTÀ Aie(t'ai.j-iÉL

TH|AGO.JOSE
SILVA RIZZO

í4056647711 8RÂSILÊIRÂ SOLTEIRO I

04005tê3664 BRÂSILÉIRÀ DlVORCTÀ00 groLoGo

ENGÉNHEIÊC FLCFI; 'ÂI ,

ÀMLIS..,À CE Si)-§T :\-Éi L t-{i.a l

GESTCR DE SE:{-:iiI :]','.
PUALICO E PR \S!-À

GES]OR OE REiÜRI3:
HUMÂNCS

cooR0ÊNÂDoR oE ri,-ÉL.G:llc';,
PÂIRIMONIÊ,'-

FRÀNOSCO
ANTONIO
u,íLEIüNCHX
JUNIOR
lirÀRcos
ãABRiCIO D€
FRÀRCESCHI

JEÁN WILLIÁN DE ? r. s42.3I&1 219 9?0 02+62
RAES

ILTO JOS 13.155,6381 018.427 153-.14 ARÂS'I.EIRA
IúÁRSOLÀ GARCIA

ENGENiiE TI F JI" ,i', : '
AUT

CASADo ENGENHE!RÕ g-E":, :.-::'T

ENGENHETRO MEüÀi\jrCil

CÁ SADO ENGENPE1R'J T;1Ê1

cÁsA0c ENGENI,EIRC tllÉCÂITI'C

cÁsÂDo ENGENi-TEIRC :-ÊTFICiSI:

CÂSÁDO GESTOR CÉ SEG'JRÂI'JÇÂ
CÔRPORATIVA

LUIZ CÂRLOS
UÁGINÀ
F Bto
ÀLÉXÂT{ORE OE
ALHEIDÀ
AMARILDO JOS
NUNES
LUCIC FLAVIO
DOS SANTOS
GRAC]NO

3023022Í6
SSPêP

NORB€RÍO
MARCÉLINO OE
O{-IVÉIRÂ

:Iô07259.3
SSFÃ§P

ÉCUARDO
SSARES DE
ALME IDA

2{46863€-5
SSFr€,P

2?D 058 7Í8.00 BR}1SILÉIÊA CASAÔC

€ô4 051 228-20 BÊtSILEIRA cÁsÀDo

í35.335.908-52 BRÂStLElRÀ CÀ SÂDO

CÁSÀDO iÂDÀ,lllilsTÊÀDôfr
9{4197986,

4'Í»rã..

.*_Iii r

'iig§'

BRASITEIBÁ CASADO

15.705i?ê-. 063.8Í979ô-30 BRASIIEiRÁ CÂSÁDO

27.186.566.0 275312208-30 i BqASTLETRÁ

t,§Í7 2Dt 602.099.t16-rg BRÁSILE IRÂ

l+t.356.gÍig 036 11 776-26 BRÀSILÉIRÂ

587456. SSPÉS 863.967.467-53 BFTASILEIRÂ

I,,IÂUR5 RANGEL
DÉ CÀSÍRO MELO P/ír'.A

78r C97.523-49 BRÀSILEIRÂ

Proc 0C'1]i9

SF NI

t. ESIADo,AYL
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RÁKÉL DOUÊÂDÔ
DE OUVEIRA
MURÂO

suzono

BRASILEIRÁ CASÀDÀ ADVÔGADÁ

m7 590.0(B-23 BRÁSILEIFA BACiIÀREL EM EIF.E 
_!

034,E10678-90 BRASTLEIRA SOLTE]RA
JORNALIS]É.,'ANAI-IS' Á C=
RELÁÇóEs E GEgíÀo LEú,1!

0â3,0'96â7{8 BRÁSILEIRA CÀSAOO ÂDMiNIS'iRt[-'{,fi

í38.705 457*4 BRÀSILEIRA SOLTEIRA Eli€ENHEIRÀCEF+CLrLlCÀa

BRASILE'RA cAsÀDo ÂNAL]STÀ 09 ÊELÁC.Fs
IIi§IITUCiC}'JÂiS

BÊÂSILEIÉIA cÁsaDo ANÀLrsrA DE INTEL câriciá
PATRIUCi'] ÂL

2AA A? 744.25 SRASILEIRA SCLTEIRÀ JOÉNÁLISÍA

OI9 022 12+9í Bf,ASÍLEIRÁ ÁD\'OGADA

1 .865. 278iES 1ü2.614.047'17 SRASILEIRA CASÁM LOGO

GONÇALVES OE
AL'ú€IDÁ S MTOS

BíS€ 1,i720í3-5
SsP/l,iA

lA LÂRISS^

WHILzILENE DOS
t-

i

AÀTOS

NÂRDO JO
OSCAT.|o CONOE
YS P|OVEZÀÀJ

TÀÊDIN

EÔER FERFEIRÀ ?4144015.2
SSPTSP

iGOR BÂFAEL
DCS §ANTO§

30009413X,
S SP/SP

MARISA RtÀ

510719 - SSP/F|O

HUTGERTOO|AS @557993?003.0.

iÍevÁMN
COUIINHO

324i12fi17
ssPrsP

08875527.,t9,
SSP/BA. OASBA

27 201

ALISSCN
ALOCHIO
PEDRC]N

1 €8í 070. SPrC.

JAEUIR GRâSIEL
NROEÍZ

105 216 087-53 BRÀSILEIRA 8lc1-ccoÁÍ.,^L sl: :_: ,.r-.1
AITBENTE SR

ENGENHEIR,{
ÂcRôuoMÀrAr,nq:rs-t alE
LIOENC]A'ÚENiD ÀÀi5IE ;É-- 

=L

106592q,
S SP/MG

SCLÍEíRÚ]
uNrÁo 

=Si-AvEL

i td73à61 01 1 .366 80 r -52

ERÁSILÊIR4 Et'lG€NHÊlRO FLORÉ jiTÂL

FÂ'ANALIS-it DEâRÂSILETRA , SOLTETRO
LICE NCIÀlvlENTO Ài,lBlEN;Á! PL

ENGENHÉlR'J À Ê -111]'.::: r.r l)

El.6ElJHElRÀ ÂGR',,' f r-i:,

CRISTNE @MES

LES
BFEHMÊR

MARIANA DOS
SANTOS FISTORI

CARLOS
ÂLBERTO
NASS JR

,\\
:lI
)-

ENGELBERÍ
FTLIP€ FLEHS

2.96S 173€ -
ssP-sc

GLAUÍON POTfrE
DA SILVÂ

MG3r r8601 077_29? 918-2S

ÀOMIN|SÍRADCE irF ;, 1oE: SÂS

ENGENHÉ'RC ÁCR1r{arr3

cAsÀDo iI.IGENhE'RC FLOE-5-,1!

CASABO êI'JGEltHÉiRCFLôi!!1,.r
BRÀSILEIRÀ SOLÍEIRO ENGÉNHÉIRÔMÊCÀtiIC+

BRÁSILEIRA

, ir$Ào EsrÁvEL ENGENHETRo FLCRÊSrÂr

ERASILEIRA

8RÂSILEIRA cÂsÂoo E GNI-IElRô F-ôRÉ-S-I r,

ENGENHEIRO F:-CRE5TÁ:

ENGENHÊIRÚ FiCRÉ§ iÁ!

BRASILE!RA CASADO ENGENHEiRO FiOPE.SÍA!

BRASiLEtRÀ CASADO ENGÀGRÔNO[4Õ,EN3:LCRES-IÁL

ÂDIÚINISTFâC'R L'É EIÉPR=SÁS

GUIt}iERUE
GEGEI*ÉIMER
ORNELÀS
CFFUSTO
HENRIQUE
FERNANBES
OUÂRESl|&c

ÍES€O53-S PTC.
ES

1 00.329 387-56

34 2S) 047-X

JEÀN GAERIEL DÀ
SILVÀ MEDEIROS
JO IItJlMÂ

30758í6003

17 170

21.1@ 37É2ESTEVÀO OO
PRA'O BRÀCÁ
GILBERTC
FERREIRÂ
I\iORÁES
JOSE LUIZ STÂPE 92712Cu9

FÀ8llti

5 597 876.0 828 671.803-r5

oÊ23747â&35

m5.052 15457
s2129&5,

ssP4áâ

1768456 SSPTES

3.086.9í.
SSP/ES

311.2A305844

2n.z1a 1e844

6.?.573.15?37

0í,í..6€.ô03.a6

08s 2,.4.26742 BRASILEIRA CASADO

BRASI:EIRÁ SOLTEIRA

001 .986,520. 1 1
80737.3e35 -SSP

_RS BRASILEIRA SOLTEIRÀ

587 @&PTC-ES 873.323 í07€1 BRÀSTLE|RA

BRÁ IRÂ2g 61íJ 213 1

DIVORCIADO

cÀ D'!

.AJO ãOUARDO
ZA NARDO

275.674546-07 BRÁSILETRA29.574.7r3{

BRÂSILEIRÂ
03ô.553..E9{7

3ô5.034 598-52

822.-165 760-34

078.I05 128É4,

199.539 91&3ê BRÂSILEIRÂ CASADO

Âoo

FERNÂND€S
41. E67.6..6

SSPTSP 33ê,893 fi8 4§ BRÂSILEIRÀ SCLÍERIO

Prc'r i0'ii.

JULLqNA EiCRGES
3Ê CÀSTRO RÁY

SÔARFS FI P-
LUCIANÔ

1A77707zAl.lETl

- EI,seoo ' Él;Éu.rÊtno m:]nL,;i:

l
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a73283129 04

5866@SSP/MG É346.1.41+15

suzono

BRÂ§ILEIRÊ,

BRASILEIRÁ

BRÁSILEIRA

o27.675.ô37-4ô BRÀSILEIRÂ

cAsAoo AOMINISTRÁDCF DE E J!ÍPRESAS

ENGENHEIRO FLOÉÊ5TÂL

ENGE|.IFEIF.O F-ôFIESTíL

üÀsÁ0Õ ÀDMINISÍRADOF I]; EM}RESÀS

cAsa00 ÉNGENHEIRO

ilD

, LL'IZ CÀRLOSIctBnrl- t1080c6 1

SSP,IPR
LUIS CA.RLOS
IUORÂIS DE

SRLZON

U
SDA

AGUIMLDO

ALZEIJ!ARJOSE
EZE

SEBA o

7.678.796-í
SSP/PR

10-tE7.n21
55P,'SP

\
rl\
i.r

@8 982.31§67

ODE 36.€65.36S 565.028.77E-15

G5 892,12&

I GÁLANIL
ÓAIÔ MÂ-RCELO

,.IÁtJRICIO
SANTOS Sl[,!ÓEs

L
RICÀRDO FEEIRE
SENNÀ

016 366.728-30

2,í 811 37D3 252.? 1 1 52947

1194.991 SSP/ES 015 .272.167 ,30

209631,a484 SSP 3 r 4. 584,62 8-0 3
gA

41576714SSP/SP 347.239.57âJ0

2? 506 47&s 862 563d31-r5

26.@1 372-7

CASÁOO ADMINISIRÀDCâ 9E E i{F ]I F:-: A:

ÊNGENHEiR' FL'R-SAÂ
SRÀSILEIRA cÂsÂDo

BRASILEIRA CÀSADô ENGENHETRCÁMgrErir-!

Ê RÀS ILBRÂ CÁ,SADO i BIÔLCGC

BRÀSILEIRA cÂsÁ0i

ENGENi-JEiRO FLiR iS'ê.L
8RÀSILEIRA CASÀDO

BRASILEIRÁ
EItGENI.IEiRÔ

casÁoÕ ENGÊIIhÉIRO AGÉ i.!,:'úfl

soLTE reo

SOLIETRA EfuG=tlHElR/\ F -a,i -: ' '-

BRÁSILEIRÁ SOLÍEIRD ENGENHEIRCÂÀIô|LN-ÀL

BRÂSILEIRA cÀsÂDo ou IrÂco

BR^SILEIRÂ SO,LfÉrRq ENGENTIEIRÁOUiÍíi,lÂ

TSMAEL
PARAlrlÂGLú
MÂRIANA HÉLENÂ
Á}MEAÍTA
MATTOS
JÀTISE N
BâFROZO
ÊE NOES
ÂTUS VENTURÀ
LEMOS

lvc 7.597.O59

,fE8!Ér!o-* -ÁNÂNOA SÀ Ot^S 9078É31745

ZÀNOLA
POSÁR|A LulSÀ 70082Ê2458 -
MÁlNtERr

HAirtlLÍOIl
FÊRNANüú

LINOENAEFG
RODRIGUES

WELLINGÍON
ARALJJO DE
OLiVEIRA
RENÁN OKTJ}4URA
GERMILIANO
GODOY
ALII\E SPINÀROI
FE RREIRT.
inJGO LEOr\nRm
DÉ CÂRVALHO

8RÂSILEIRÀ

BR^SILEIRÁ

BRASILEIRÀ

CASÂDÕ

SOLTEIRÁ ENGENNEIRA àUIMIúÁ

ÀOIVIINI§TRADOR D' E!IPREsÂ'

CÁSÂDÕ ÀD[,!rNisTRÂ)3Ê

TECNÓLOGC EM GES TÀO DA
4GROPÊCÚÀ8I^

?

I
012371270í9

27.m7 2e1Â 256 93E,8?e50

28 515.139-3 225 .146. S28-20

30.050,5't 5.2

5670706í 1

BRÁSIL€IRÂ

306 325'tS843 BRASILEIRÂ CÀSADÁ ÂDt\flNisíRÁDORq.

0594A 156737 gRASILEIRA c,À5Â!o ÀDMINiETRÀ}:]+

e434006ô§'t0 I BRÂslLErRA CISÀOO ADMIN]STRÀ:}f,i

MG.10.620.s60 036.303 326{' BRÁSILEIRÀ cAsÁoo
SNGENHE RO F-3;,:STÊ -

28 .022.176-9 1g'1.7 13 898-90 ' BRÀSILE cÁsÀDo ]5tIGÊNHEIRO

21 8áE 950-ô 17003652&37 BRASILEIRÁ i solrÉlRo lpRopecrruDlame"tr-r.r:

REGINAI-DO
GONÇALVE.S

SiDÀIEY EDIJAROO
HORTOIÀN
Mt-frrLLo
PELLIZZON

IRA

BRAS]LEIRÀ

BRA§]LÉIRA CASADO

SOLTE{F'O

1-t97 011

13,Í6E 894

CÀSADO

ASILEIRÂí 90 398.668-Os

179.511.75L36

o00193,61ô€9

35S.210 6085'

368 48e.8?B 73

22 155 858-2

434.Sge.6?€

127d6785

43 689 09&7

ÂF,Td-]R DIAS

YUGO MÀTSUDÀ

BRÁSILEIRA

SRÀSILEIRATHA]S MÀRIA
ÚILLÀNI

@tc8620091

974.336.16Ê91

STEFAN
AGOS?llYríO
TÀSOI(O

26.132.748-6 281 078.448-58 BRASILEIRÂ ] CÁSAOO Ér.rSENirEiRC

PÍoc.00í;19

.ffõi;.
i- *!,-tl_.- _ 

..quz,-*2,

SOUZA

JACKSON
SILVA

i ENGÉNI-iEIRC FLI,S': -.,I

| 217UÊm2



Ê Ài1 l.
k

f, suzcrno

255 gí J 668-57 BRÂSILEIRÀ ] CÀSÂDO ENCEI]HEIR3

BRÀSILEIRA CAsÂOC ENGENHEIRS

,\t

=lr

ÁNÂ SILVIÀ
CÔSÍÁ PETERL6II
JOAS DÁ SILVA
JUrüOR

20 437 697-X 12t.ó26 7§-üJ

292 818.128 11 BRÁ§ILEIRÁ soLIEiâA aDMrNrs-RÁÇ.Ào cr Ervt; À,rsAi

ENGENHEIRO DE :,]I.-i]:.:'GA§ADO ÁJT0MÁÇio
CASADO ENGENHEIqÓ

.ASADO EI.IGENHEIRO CiVI:

BRÁSILEIFÁ

ERÀSILEIRA

RÁFAEL CE
PAULÁ EOUAROO
BONÀTTO

. PATRICK JE.AN
DUÍRÁ ôHELF]

I HlÁ.GO
FRANCISCC
sAl'lcr€s
KUMAGÂI
A.LÊXANOÂE
CEZILLÂ VIEIRÂ
ÍIENRIQUÉ
JUNiOR ARÀUJO

TH|ÂGO fr-VE RÁ 33923558-7
FEREIRÂ.

312570328.01

371{982}X 332 .390 088.i]7 BRASILEIRÂ

34 Í{6.14&5 ?24.439 00&m BR LEI
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REGRA DE REPRESENTACÀO:
Em conjLnto ou isdadanente- independernemente da ordem dê nomêeção

P99E@
RepÍe!€ntsr a Oúorgânte em lqdp-lglIiÉdg-E3EiElel pãra recÊbimento (e assineturas) de intimaçõês e aúo de
inkaçáo de quahueÍ vâlor, bem mmo poderes de ed[ninistraÉo sem âlçada de valor e restritos ús nêgócics
rclâtivos qu€ as Oíorgante nranlêm em todq o teÍitótrio nacioodi pâra repÍê6êntação das OutDÍgÊÍdc perante
quaisqrer p€sso3s fisi{Bs o]'l entidâdes de dÍeito prblico or.r privado, induEive lepErtições púüIicas iederat,
estrdual. municipê|, ênliíjsdês âutáíqúcss c paraestatair, soeedade de econGnta Ínsta, fundaçôes e eÍpíesâs
públic€s, induindo. mas nào se limitando a Sêcretãiâ dos Negócios da Fazenda, o lnstíuto BRASILEIRÂ do Meio
Arnbiártc ê dG Resirsos Neturars Renovà/eis - Í8AMA, ANVISA: Agênoa Naooílal óe vigilâncà Sanirtuia-
Ministério ê AgriBlture. PeãJária e Abestecrmento. a DÍüsão dê PÍotêfao âos Rêcrísos Naturâis úa SéêrelaÍie
Esladual do Iúêio Afiüientê. assinar DêcbÍâçôês de Miêdade junlo ao ln$itlÍto Nrcional d€ CdonizaÇáo e

Refonnã Àgária (lNcRÂ). firmer rêquerimentos de regulerização íundiâria jmlo â CooídenaÇáo de
Deserlvctvim€nto A9ráÉo (COA). assinar cáÍtas de conÍrontação em propri'edades limílro,íês e p!ân[8s parô

dúersos fins ê no hlêresse dâs Outorgêntê. Bêcrêtâdâs e ôÍgáos e*aduais eíou muni,SpaiE do mero smbientÉ. de

afiüdades íôÍestâis ÊJou de siviif,rttura ê dê reqjÍsos hidricos qJ de gesláo de águas, êspecàlrÍEnte Pale, P€lantÊ
quahuer um delêÉ, prDtocplar documentos dvers€s. rêquerer .€gistro6, aprovaçâo de Planos dê Coíte, licençes,
inclúsirE âs esp€càis. autorizaçôês de desrnâte, sol-rcilár vistoÍias pÉviâs e dêmais procedimêntc rÉcessáÍio§
pa.a o desenvofvimenlo deÊ alMdades dê O!íorgãntê que esteiâm vinojlâdas a essas àltidades e à legislaçáo
arnbientêl e f,orêstat vEênte, indusive projetos dê fomênto ,loíestâl: assiôâr ê Íequereí a regulaÍizE,cÉo da

Oedarêção Âôua1 ds lnformaçào para knposto sobÍe a Propriedâde TerÍitorial Rural ífR) iuÍto à S€cÍetatia ú
Receita Federâ|, quiiaÍ débitos, indusivê re$JêreÍ o paÍcdarrerdo ê a regularizaÉo dc pendêacias relerente§ ã

lTRt Íeprêsentaí a Orrtoíganê peranle â Casâ da ÂgrÉultura, â Secretãnã da Âgricrdtura, Del€gaciã ou Postos
Fiscais, a Fundação e Conservaçáe e â PÍDdução Floreslal do Estado de São Paulo. Elelegacies das Poiiciâs
Éloredais. a FÉPAtú-FundaÉo Estadual de Prolêção Arnbienlâ|, o Mnislério da Justiçâ, a Policis Fedeíd. o
MinistÉrio da Deíesa, Exércrto Brasil€im, MaÍinhe do BÍesil. o lPlÁSUL - lnsl,tuto do Mêio Ambieí'e. a SEIúA -

SecÍetaria de Estado do Mêio Âr*iente de Mato Greso do Sú as Preíeiluras lúunicipais, a SecÍ€tsrie do tJeio

Âmbi€rite, DEPRN - Departamento Estadualde PÍotegão d€ RêoJÍsos Naluíâis. CETESB - CoírPanhiâ Amb-rentãl

Do Eslàdo De Sáo Pâulo, CEIPÂV. ComÍtê pârs lntegrãÉo das Bacias Hrdrográfcas do Rio Paraíba do Sul.

Dslegacias da Rêc4ía Fed€ral do Brasil em bdo teÍitôrio nacimal e Agêncies de Receitâ FedeÍel do Bras ê êlâ

iurisdicionâdas. aúm poderes párâ soliilâÍ a êmissáo de DARF e Íequêíer Pédido dê ReÜficâção de DARF
hEDÂRF; representar a Odwgsnte pêrânE o lnstitrío Nâcionel da Propfhlade lndustrial (lNPl), a ComPanhiâ

Esladual de ErErgiâ Eletriaa - CEEÊ: a CorTlpanhla Rio Grandense d€ sanêam€nto - coRsÁN: Ém9re§a

Brâsileira de CorÍêios e Telêgralos; rêslizÍ aheÍáçó€s cedâslrais. podendo âhda. apíêsenÉÍ requêrirnentos ê
deíesas, jrr{âr e des€nlrânhar docuftentos, reconêr das decisôes sdminiírativâs, aprssenEÍ impt-rgnáçãô.

sathÍazer exigêícias. apreser er e,Iou reürar &cumeÍÍlos; consultar pr&esâos admtnistrativos pendeates; ,eq(Érer
Êeíidâô nêgsliva dê débitosl otíeí 3ênhas ê movimentâÍ iníoímaÇó€g êleÚÕnicas, senhas, incluívê d inê' pd'ã
accsso a cãdâstro das eír4 gsâs e serviçG pÜbtrcos permiliros pêlos órgãos comp€tefltes, con exccçáo (b
sgnhas e mo,litD€l.tações ,.Enoeiràs êrD cfiras de Barcoq fâzff remessâ dê aÍqlivos elelrÔnims & dado§,
indusie coín a fuelráaOe de requerer aúerrticação de escÍÍurâçáo digital, eflúegâÍ GlÂ - Guiâ de lnÍoímação e

ApurâÉo dê ICMS. coílsütaí ê inseÍir rnÍormâÇões Bo SistÉÍna lntegrâdo de lnturmãçõês sobÍe OperaÇóes

tnereúad,'als - SNTEGRA reatiar rerolhimentos eletÍ6nico6: Íepí6entar a OrÍoÍgante peraríe o CarE€lho

Rêgional dê Éngênh8riâ, AÍquitêtura e AgÍoooÍnb - cREÂ, com reEção á5 áre8s de engeflhâÍia déÍicâ e

inst-nm€írtâção. erger*rarla meénica e civil. f,orBatd e âgroÍÉÍica. MiristéÍio óo Exêrcito. Policia Federal. para

assinar doqrrrenlos relativos aos pfoceümàrtos de coDcessáo do Ceftricado de âêgiatro de Produlos Quimico§

ÉoôtÍúIàdos para úso ítos êstabelêcimentos hó.rstÍrais da Outorgãnte; representêl â Oulorgante perante a§
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BmplErô conoessbnãíies do sêrçço dê telecomurÍ=eõe§, podendo assifiar documêntG de e+iiÉo de linha
teleÍê{ricá cHJ do seu diÍeib de uso: reFescnbr a OLdoÍgantê iunto âo DêpáÍlâínerib Estadual de TÍánsito de
todc 03 Eíado6 do Brigl, OETBAN - DepaÍtameÍúo Estaduál de Tránsilo e oúros ôígáos de tÍânsilo, AET -
AúoúeÉo Especal de TÉnsih. ANTAQ - Agenria Naird de Írdnspoíês Áquaviários. Poíbiâ Bodoviádâ
Fe&tá. Pdicia ç;;r1, 6gência Naciônâl dê Tra,tspoÍtes TenestrBB - ÂNTT. DepanâmeÍÍo uaciond de
InÍraesfilrrÍE dê Trânspo.tBr - DNff . para cargas êredêrtes (PlaÍrdl3s), traçer e etterer roteiros. Íetirar lk-flç8s,
na troce de pbca dê r'êio/os. retirsda d€ trailer, ,etirdda dê vsíorlo de páto, relirada de doêrÍtentc (CRL\4,
renoyeçáo ê cd(a postâI, múcação pEra adic4& de côÍÉutorês- empl#mento, Iicencianr€flto, segunde via de
doclmêrios. retiÍada de veicrdos apleeílôdoG, muda,Ea de cârEcteÍísíbas de veiculo, segunde via d€ plaquelâs e
oblençóes dê ffi6es de Oçdrências de TÍánsilo dos veiojos dê prDprildade da OJtorgante: assinar TeÍftô dê
Responsdidade pq-e fins de Âúonzâçáo Âmtietnâl de FuncioflarÍEíÍo - AÂF e,/ou Licênça ÁmbieÍ âl de
émpÍêEndimÊntos ou ativírdês êm {onstnçáo, instál8ç§o, ântplbçáo. nEdific€ção e operaçáo cooíormê âít 40 do
DecÍôto 44.8rí/+ de 25 de i|mtú d€ 200í1. iÍrto âo Sisteíra EstaúJa! dÊ M€b Ahbiente do E$ado de Minas GerâÉ

- SISEMÂ e tendo em vista o dispctô no aÍtigo 2!, ds Ddber"àÉo Normativ8 no 74 de 09 de se(embro de 2ú04,
ReprEsêírtâf a Outdgânte nG &s & âdministaÉo fEcal ou no Eteírdimefllo de lôdâs 2s obrigaç&r ôúâria
da rÍresma, eElusivãnenlê em Íelaçáô ao estâbêiêcimênto rnalriz e fúais da Oúdgante, podeído assinar gu

requêíer dscumêírtrÊ, ou srôscÍever doc.í-flçotos relstivoÊ à f. AOOçÂO e EXCLUSÀO de Sros fistâis:
RêgistÍos de E Íâd;as: RêgxsÍÍos de Saídas; Re[iEtro de ContÍole dê ProduÇáo e do Esloquei RêgÊlro de
Util'zaçáo de tlocurnenlos Fis€ais e Termos dê Ocorrénciâs; RegislÍo de lnventário: R8!i6tro de ÂpEaÉo do lPlj
Regi8tÍo de Apurâçáo do ICMS; Íormulárbs tucais: RáiÍcaçâo dâ DocuÍnento§ de Ànecâ(hção (RED,.RD e

GPS: PedilolcoÍrHJnicãgáo de Uso de Sistêmâ Eletrônica de PÍocessamento dê Dados - Coovénio ICMS 57/95:

GIA - Guia de lnfurmaçao ê ÂpuraÉo ô ICMS: PFE - Postó Fiscal Eletónico; Peddo de RegirÍE Espeoal: 2

DECÂ . DeclaraÉo Cadastrd - ICMS, inclusive na bÍma da Portâriâ CÂT 't7 dÊ 21.3.2006, pârâ ós seguiríes ãlo8
q,.re imperdern proaJraÇáo esp€l6ca psra sua fÊalização: Anexs I - Comuniãáo de Cancelamento (b
ÀliúdâdEíSuspêrÉào de Atividades; Anso ll - Commlcação dê Ocofiêncies com Livros êy'cr Doc{mento€
Fiscab: Anero lll - ReqJeriÍnento paÍa Exercicb dê Alividadê EvBl ud e Tran§hóda: Anexo lV - Requerimenlo
para ConeÇãornclusâo dê Dêdos CâdâstÍãis: 3. Diârio Âuxifiar de Clientes: DiiáÍiô GeÉl da CoEtãbifiéad€;

RegÉslro d€ &Jpli€tõ; - DCTF - DÊclsraçâo d€ Corúribuições e Tribstos Fed€rais; OIRF - O,êclaração do lmposto
de Rêoda na Fonte e Recibo dE ErttEga,DIPJ - Declareçào de Inlofmaçõe§ Ecoílornic+íiscais dâ Pessoa JuÍidicá:
Gua de Rêcolhim€flto do lmposlo sobÍe SeÍviços de Oüelquêr Naturezã; lnloÍme de Rêndimefltos: DlFPapel
lmune - OedâÍáçáo Êspeoal de lfifurmaçóes Relativâs âo Contsole dê P.p€l lmune: Petfido de Rêgi6t o Espeqal
pâíâ estabeEomêntc§ qus rÊslzem operáÉeÉ co'n Papal hurl€; /Í- TeÍtÍlG de AàeÍtura e EnceneÍneÍüo de livros

fiscds. erigi{ros pdâs legislaÉes federal, estadual ê munisipal: 5- certidõês SimpliÍicada / Breve Releto J t{egstÚe
/ Positivâ de OétÉro iunto a Preêitura Municjpâ|. Deleg.çjErrRecáte FÊdÊral do Brasil PrêvidénÇia Social.
Proqrradoria da Farenda Nacio.lal € JurÍtas ComeíEiais; Csítidôes iJnlo a Caíóaos de Prod€sto. FoÍêisês e de
lÍÉvei§: Certid(te€ óa Justiça do Trdbslho, da secí€{aÍÉ da Fazêndâ Estadual; 6. Ciência de decisõês. intimaçóes.
qficàs e noliÍicaçôes @ interesse dela outorgârüe, âlêr de vistã e obiêÍ{áo de côpras, em Processos

Administretivôs. sà e qrando em curso perântê o Posto Fiscd EstadLBI. Dêlegacis da Reçaita FedÉt-d do B.asil,

Cooselho A&rinistatit o de Rsorsos Fiscais, Cámara Supêdor dê RecuÍsos Fi$ais ou Preíêluras Muricipais.

com podeÍes, taíítÉm, para Íequ€têÍ, na foÍma da lei, a coÍípensãÇão do ICMS na escÍita fiscd dá

ouToRGÁNTE. obtêndo, íEqueíêrdo e retiÍando infofines, córias dê documeítos aúuâós, inctusive nas

ÍronteirsgbãÍdr8s: 7- lndr,§ão. attera@o e cancelarerio dos estabel€cimentos jtÍü.o às Âgéít.jes da§ FazerÍlã
Federais, Estaduais ê Municipais. taÉ como: NF-€ (Nota Fiscal ElêtÍôni=). EFD (Escdturação Fiscd Digital).

SPED (SislBna Pú6licú de Esoituraçáo DbifBD, LivrE ConÉbeb/Fiseb e derneb íÍEirs detÍôni:os neceEs-ios
à utitzàÉo do §íeÍna digful;8. Renoyação ê atualizaçào de Li:enÇas. Alvâràs e CertÍficaóos: 9. Câdâstro

Naciô{iaí dê Pêssoôs Juridtcas - CNPJ: â) Sollitâ{ão Cons'rltâ PíÉüá (An€xo l): b) FirÊ Câdáslrd dê Pesoâ
$ridicã - FCPJ (ArÉrc ll): c) Ouedro de Sócios e Ádminishôdore3 (Anero lll); d) FiÇha Comple.rEntal (^nexo IVI
e) ooçr.rÍÍEfito aa§iso de ErÍtráda -oBE: e í0. Autorizaçáo de lmprersáo dê DoqJlrr€ntos Fiscai§-AIOF

(btrlSngnSS); tÍrsfluto t€cionat dc Colonizâçáo e ReÍoÍma Âgrárr}lNCRA; p{ovid€rcrar. soicitar. cria'. rêt!ãÍ e
rêquêÍer â eltêfâçáo do cêíliÍtcâdo de cádesúo de lÍúrre{ Rural - cclR; solicitrr e reÚr3r drccltrnerdos

requerimentqs, jL6úcatirã. derüe outras ahríâd€§ cÊúÍelatas, êrd.Eivamêfltê e âpeiâs üsâlóo â reguEidâdê do

cadastrp Oos inÉvais de pmpÍiedadç da OrffigEnte õa r6pediv. artaÍqui4 peíânlê os CsÍtórios dê Rêgistlo de

Enóveis-CRl €rgu quehueí outrá seíventiâ qoe Íaça as vez€§ deds. podando providenciã, soücitar, Íetirü e requ€ÍEÍ

qu.lquêr providéÍÉà rêlâcionâdâ à íetiÍÊaÇáo ôdmhistÍâtiva das àreas dos imo,"is rurãÊ e urbÚros,

des,ien tOàrtrentos, sdicjtar e retirar certidõÊa pÍornovÊÍ aÊhaÉGs ê Íegstros- pÍEstã dedaraÇôês. promover

ã.reôâÉes e Íegistrc turlâ êm dí.ímiíâdê ctín es LeÉ 6015ff3 . fi.2671ffi1 e Deãetos 44492002, 55702005 e

7620,?fu 1, requ€íeÍ, pEcessã e coríratar o Llslrc+râo Extrejudcjal de iÍúvds ruÍâs noê lêÍÍDos do artigo 216-A da

L€i ô.oísagcilp) ê aírigo i07í dâ LÊi 13.105C2015 (Crc), podêndo a!úe lavar, p€rarf,e o tabêSâo de Í1016- da
notarid, ates'tandá o CrOo Oe posse do req-érente 9 seus ânlecesso.ea coníorflre o cáso e suãs circur§táÍ§jas,
que Eataín 03 Ícspêditros arttgos: Dcparanrerrto Nâcirnâl de Produçe MneÍd - DNPM: Fundeçáo Na'i'nal do

iirOi: - f WiAr: tÉtiMo do pfoiÍÉnio Hhtórto € Âdlstico Nâcional - lPltAN: Sêcrêt4ia e/ou CooÍdenadoria da

cLdturád€quahrÉíEstadô.ofldeunicãneírteserâoprãlicadca.osnostntidod€6npíD!,sÍainexiíêncjade
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pÍoielD ou píocesÊq d€ esâF.tpnação, pode{rdo sdicíE, ÍeEa ê íÉqueÍêr ceÍfrô€s, al€stadc dmhislrativos eJo.r
quaisqjeí idormaÉes; Prelbitutes, §ecÍÊbÍbs e Ararquias. lodss m{E*lpâis, pârâ s&r. Íequecr e retirar
câtdóes íEbiliárias € imohlâriG. mtcfi1âÉe6, cúÉa6 de proc€ssos, realzãr, allêrâÍ ê caDcêlâr cadastrG
imobrfiáÍbs. cáhub dê lírposto SobÍê TÍansnissão de BeÍE lmóveÀ - ITBI, esEcbhrl€nb e apeíras nc atos qlê
vis€ín à rEgJladade dG imàds ruraÉ ou urbztoq lrEtituto Eddusl dê FloÍestas - IEF. ID,qF (ffiulo dc Defesa
AgÍopeÇuàia e Fkrestãl & ES); lEÍ\rÂ (lnslitlo Estaduel de taêio Áfibênte ê Rêqrsc Fldricos): AGERHÂ
(Agénciâ Estádud e REcuÍsG Hídricos do EEpiÍik, Sânto): AÀlÀ (AEàcis Nacioíd dê Aguê);OPRN (DepaÍlaícnto
Eíadual de FroteÉo de RêqJrsos Natrâis): CBP.PCJ (Coftúês das Bacjas HklrogÍáficas dos Rios Piracicabâ,
C4ivãi. Jundai, Cúnilê da Bada Hllrogâ[Er dos Ri6 PiEicábá ê àgueri), Cepitãnie Flwiel ]-rête Paranà
Íribunal MaríiÍno e DPC: lndiMo do M{to ÁmqtQ ê ReG/Ísos Hardcos- INEM^: S€cteiaÍÉ d" Estado de Mdo
tunbEnte e De3enrcxilÍlerío Sustentá\,€\--§EuêD SuperirÍtêrd€ncia R€€bnal cle RêgufaÍizeção AmlÍê|rtal -
SUPRÂM. lnstih.rto Estâdud d€ FloÍ€'€86 - IEF: FurÉâção Estsduâl do i,leio ArDt enúe - FEÁM; lr6tihrto Mineiro de
Ges,láo das ÁgLÉs - tG M, SiEtêma Nscioial de Meio ArIbierÉe - SISNAJú,i Consêho Muniipâl de i,{€io Árnbienb

- CODEM e reit'rr€s M(Íúritis' para &rs de obtênçS de Aútüizaçáo Ambieídãl de FurEirEmento (ÁÂF): e

DAE (DepsÍteÍn€nb Água e Eflêígía ElÉtrica): ANEEL (Agênciâ Naiond de EÍprgie Elélricã). êspêd€lmenle pârâ,
píolocolã doüfientos dyeÍsos, r€qJerer Íêgisüos. +rovâÇáo d€ [c€í1ç6. illdusiyê ãs esP€cieis, anoüeçóes.
EoúcitâÍ vislonas pÍÉvias e apíesefitar doÊumêlíos, cumpÍt edgêncies. fiímaÍ Equetirnento& rEcoEef taxas ê
emolúnefllos. pÍ@lâÍ docLrôêÍdos, presE itbrnações rlecêssÍiâs, pÍ€eílcheÍ guiâs, daÍ e recÊtÉr quíâÉo;
ObEr CeítifcaÉo {re Proieto ds GeüÍefuencbrneÍ}to, podÊndo solijE e retirar doo.rnstt6, reguerirÍ}efltos,
juslificaFvaS. pÍeslt dedaraÉes, assinar mapas. tudo em coflÍomidâde com a LEi 1026712001. Decreiog
44,(92o0a.55702ú5 e 76202011, bêm cdlro iílsE iÉô &6 imóvei= nrais de poptiedade OUTÔRGANTE perante

o Cedãtro ÂfitieÍfrl Rurâl- cAR nEt êsfurs Fêdêral. EEtrdual e MunEjpal: represêntaíêm a Oúorgãnlê iunto âos

CerioÍios de R€rfÉsúo & lmóveiE. pârâ liÍítâÍ declâr4ão de enuáncir de confrúbne3 paÍa fins de

geoírefrreÍrctameÍtto: lnsüluio & Pâtrimónir Histórico e Artistico Nacional - lPHqNi D€FÍwnento Naoonal de

Pro&ção llinerd - D}IPM e êrn quahqu€Í ê Euás s€Çôes er'ou depêndências, podêndo prêslr anÍolmâ@s ê

esaare<incaos. requeíú e asÊinâÍ doq./Ínenlo§, sôEc,laçÚes, pê6dos, prgêôdrs guÉs dgl e receber quitação,

ÍEslizar oE p€amênto,6 de taxas. Podêíão c OUTORGÂDOS fÍmtr ê adibí instrumênto rL? íeÚf}:aÉo e rãtificaÉo
do Íermo de ãjusfrn€íto dê Cooóía Ânti€írtâl n'01,20@DGOEPRN (píocêsso DEPRNTSiTÂ n! 62,138/2006).

bem corrp Terrno de RêspoÍtsdnüdad,e dê PÍÊservaÉo dê Res€rva Legd ORPRL) e Tenno de comPíomisso de

Recuperaçáo ÂnSÉntâl (ÍCFÂ)'CTNEJio - Comissáo Técnba Nãcjoflal úe Biossegurarsá, MCTIC (Ministério da

Ciêncie, Tecnologia. lnôvâÉô e CoítlnicâÉo, ê eÍn qüâisquer d! §uas EêÉeE elor dePeíÚêncbs. podendo trestrr
irÍormaçóes e esdarecimeíltoa, rBquerü e ascnBa doüJtcntos, soldtaçõe6. pêddos. autolizaçáo píeeÍrdlêí gu'âs.

dar e riceber qúaçáo, Íeanzã os pagarnênbs dê taxas; Cooídefiado{iê de ÂssiíêíEie Têcnicâ hteqfâl (CATI} dâ
S€cretaÍia d€ Agricunura € Abastêcirnenlo de Sào Paulo: Sesetiariâ de Meio Ambiefltê e Rearscs NaàrrãÊ do
Estado do MarÊnhão (SEMA); Sccre{âriâ de Agricuhura, Pecqária e P?§oa do Eíado do MaranMo {SÂGRIMA):
lílstiMo NahEeza do Tocartins (NatuÍatins): Sêcrela{h de Meio Âmbientê ê Sustentâbilidadê dc Pa:á (SE[,!AS);

SêcÍêtsriâ do Meb Àmbieflte e RêcuÍsos HidricDs do Eíedo do Piaui (SEiilAR): lnstituto Estaúrd do Âmb'ienle do
Rio de JaneiÍo (INEA); e Secrelaria.do Meio Amtientê e lÍríraestrutura do Rio Grânde do Sul (SEMÂ): pod€ndo

pí€taÍ hfome@€s ê esdâ.êciíÉdos, req.lereÍ € âsrinaÍ d@JmEnlos. sol'cÍ#e§. aúorüaÉe§- pêdbqs,
pr€endleÍ guÊs, d ê rÊiEbêr quitação, realizaÍ 6 pagaÍnentos dê teÍes.

oecl4Errcôes aorcprws:
O presêrtê rTradato eÍjngu#ê antomáicaÍnêntê corÍ íelâÉo ss ora OUTORGÀDOS que deix*em de exerceÍ.

nâ O-úorgânte ou no Grupo Emnônrico dq qual Íaz partê. o c:rÍgo or Íurção em Yirtude do qual Íeceberam os

podeÍês

.SlL

I, I

SSE§IAEEIEEITE{Ig,:
Fica v€dado o subláêlecimento dos poderes ôra outorgado§.

@t
30062020

Dirêtor Executivo EsÍatutàio
L EISTER

DiÍetor
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PROCURÂçÃO "AD JUDICIA ET EXTRÂ JUDICIA"

DATÀDA PRocURÁcÃo
ut04no19

OUTORGAMTE;
SUZÂNO SÁ., (nova râzáo social de SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A ), com sede na Av.
Professor Magalhàes Neto, '1.752, 10o andaÍ, salas 1010 e 101í, bairo Pituba, Salvador/BA,
(CNPJ/MF no 16jM.28710001-55 e lnscriÉo Estadual no 26.641.885).

DIRETORES REPRESENTANTES :

. DlÍEtor Executivo Eatatutário: UARCELO FÉRIO ) BACCI (RG n' 18.153-50+X SSP/SP -
CPFÂ4F no 165.903.í68-05), brêsilêiro, casado, administrador dê empresas.

. OirEtor Execúivo EstatsÍário: ÂLEXANDRE CHUERI NETO (CPF/irF no 022.7.14.468-06 [ RG no

10.869.463 SSP/SP), brasileiro, divorciado, engenheiro froÍestal.
Ambc com bcalde trabalho na Av. Brigadeio Faria Lima, 1355, 7ô andar, Pinheiros, Sáo Paulo/SP.

OUTORGADOS:

1. PABLO FRÀNCISCO GIMENEZ MACHADO (OAB/SP n'183.451 - CPFAíF n" 271.38s.948-
44), brasileiro, advogado;

2. WALNER ALvEs CUNHA .túxton loaelsR no 251.389 - CPF/MF n' 314.558.688-25),
brasileiro, advogado;

CARLOS EDUARDO PÍVOTO ESTEVES (OAB/SP no 287.413 - CPFiMF n0 340.142.898-50),
brasileiro, advogado;

4. ROBERTÂ AiiORtM TANNUS HAMAOUI (OAB/SP no 330.853 - CPF/MF no 034.108 7a5-93),
brasileira, advogada;

5. BRUNA HELENE D'AVILA (OAB/SP no 401.581 - CPF/MF no 234.809.228-05\, brasileira,
advogada;

6. DÉBORA GARCIA CAt ILO (OAB/SP n'370.648 - CPF/MF n" 206.3í 6.608-0í ), brasileira,
âdvogada;

ÍI'ATHEUS MORÂLES BANJAI (OAB/SP no 383.092 - CPFIMF 
^o 

233.476.228-8A). brasileiro.
advogado,

8. JULIANA CARVALHO FARIZATO (OAB/SP n" 256.9n - CPF/MF n' 227.532.798 37\
brasileira, advogâdâ;

FELIPE AFFONSO BEHNING MANZI (OAB/SP no 357.190 - CPF/MF n" 399 172.598-30)

brasileiro, advogado;

3

7

s

í0. VANESSA FORTUNATO ZÂCCARIA (OAB/SP n" 327.793 - CPF/MF no 091.035.597-50)'
brásilêira. advogada;

1í. ANDERSON SANTANA CARRER (OAB/SP no 232486 - CPF/MF n' 282.072.008-04),
brasileiro, advogado;

í2. ELIZÂBETH RUANO TAVARES BRAGA (OAB|/SP n' 234.277 - CPF/MF n' 268.983.388-8;

brasileira, advogada,

í3. MARCELO ÍtlARTlNS BENEVIDES CUNHA (OAB/BA no 35.926 - CPFIMF no 016-222.875-92)'
bràsileiro, advogado:

Proc.004/19
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í/í. RAFAELLE GONçALVES AYALA (OAB/SP n" 349.891 - CPF/MF no 367.289.498-28),
brasileira, advogada;

í5. CAIO CÉZAR DOS SANTOS PEREIRA (OAB/SP no 280.914 - CPF/MF n" 821.8/224240).
brasileiro, advogado;

í6. LUCIANA cA INHA AFFONSECA mINAWA (OAB/SP n" 259.718 - CPF/MF no 311.570.548-
81), brasileira, advogade; e

í7, NADIA DO PRADO PEREIRA (OAB/SP n" 368.898 - CPFIMF n" 372.417 .'188-95). brasilêira,
advogada.

Todos com escritório na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1355, í0o andar. Sáo Paulo- SP.

í8. HEITOR OLM PACHECO (OAB/BA n' 25.676 - OAB/RJ no 2A8.746 - CPF/IúF no

036.763.047-80); brasileiro, advogado.
Com escritório na BR -101 KM 945,4 + T lCvt à esquerda - Mucuri- BA.

19. WLSON CESAR MUNIZ (OAB n'í7489 - Seccional do Maranháo - CPF/MF no 291.265.608-
79), brasileiro, advogado.

Com escÍitffio na Av. Neúon Bello. Estrada do Anoz, Vn, Zona Rural, Esú. lmperatriz a
Coquelândra (Anoz), Km 13 + 2 Km a Esquerda, lmperatriz - MA.

20. ANSELMO FARIAS DE OLIVEIRA (OAB-ES no 5.891 - CPF/MF no 9.962.187-72). brâsileiro,
advogado;

21. EDMILSON CAVALHERI NUNES (OAB-ES no 10353 - CPF/MF n" 962.20?.447-53), brasileiro,
advogado;

22. JULIA BORIN PEIXOTO DE REZENDE MEGA (OAB-ES n' 17.42s - CPF/MF n" 111.454.877-
42), brasileira, advogada:

23. MARIA CAROLINE BORTOLOIfl ARINHO (OAB-ES n'1í.469 - CPF,/MF n" 055.366.537-
12, brasileira, advogada; e

24. PATRICIA DE SOUSA ÂZEVEDO (OAB-ES n" 23.592 e inscÍita no CPF/MF no í11.354.557-
75), brasileira. advogada.

Todos com endereço comercial na Rod. AraêÍuz x Bâna do Riacho, Km 25, dno - Barra do Riacho,
Município de Aracruz, Estado do Espírito Santo.

2s. CARLÂ PARO MENDONÇA (OAB,IúS n" 20.801 - CPFiMF ho 638.492 91 'l-20), brasileira,
advogada; e

26. FABRICIO GARCIA DO NASCIMENTO (OAB/MS no 10.454-8 - CPF/irF n" 638.563.791-34),
brasileiro, advogado.

Todos com endereço comercial no Município de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul, na
Rodovia BR 158. Km 298, Fazenda BaÍa do Moêda, Zona Rural.

REGRA DE REPRESENTAÇÃo:
Para, agindo em conjunto ou separadamente e independentemente da ordem de nomeaÉo

EODEEE§:
(a) O OUTORGADO aoui desionado sob o númêro í. aoindo isoladamente, com poderes parâ
celebrar, hrmar ê assinar contratos de seryiços jurÍdicos e/ou advocátícios junto a terceiros até o
limite individual de RS 1 000.000.00 (Um milhão de reais), inclusive, com poderes de alterá-lo(s) ou
adiÉlo(s) dentro do reterido limite.

(b) O OUTORGADO aoui desionado sob o número 2. aoindo isoladamente, com poderes paÍa
celebrar, firmar e assinar contratos de serviços iuÍidicrs ê/ou advoc€tícbs junto a terceiÍos até

Proc.0M/í9
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limÉe individual de R$ 400.000,00 (quatÍocentos mil reais), inctusive, com podêres de alteráJo(s) ou
âditá-lo(s) dento do Íeferiro limite.

t.l OpUTORGADO aoui desionado sob o número 3. aoindo isoladamente. com poderes para
celebrar, firmar e assinar conmos de serviÇos jurídicos dou advocatícios junto a terceiros áté o
limite individual de R$ 100.000.00 (cem mil reâis), inclusive, com poderes dê atter+lo(s) ou aditá-
lo(s) dento do referido limitê.

(d) 9s-tQ![OEqÀDOS.aoui desionados sob os números 6. 8. íO e .t3. aoindo isotadamente,
com poderes para celebrar, firmar e assinar contratos de serviços luridicos e/ou advocatícios lunto a
terc€iros atê o limitê individual de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), inclusive, com poderes de
alteÉ-lo(s) ou aditá-lo(s) dentro do referido timite,

9s poderes outorgados de "a'á 'd' poderâo ser exercidos em conjunto com outrc procuÍâdor ou
Diretor Executivo Estaütário elêvando os Iimitas aqui previstos até rúiores alçadas.

(e) Os OUTORGADOS idêntificados oelos números ía4acimae nte estes. cotTl
poderes de representagáo da OUTORGANTE nâs Assembleias Gerais, Reuniôes de Sócios,
alteraçôes de Estatuto Social e Conbato Social e/ou atos societários de natureza equivâlente das
socbdades, consórcios, associações e ouhas entidades de que a OUTORGANTE participe direta
ou indiretamenle, no pais ou no exterior, na forma pêÍmitida pelo art. í26, § 10 de Lei no 6.4Mn6,
quando apliével, bem como nas Íeunióes prévias de acionrstas e Assembleies de Debenturistas. de
forma a apreciar, discutir e votar os assuntos constentes da respectiva ordem do dia, manifestâr
disskjêncie ou protesto, podendo também, assinar boletins de subscriÉo e sobres de subscÍiÉo,
conversóes de aÉes, subscreveÍ dêbêntures e converter debêntures em âÉes

(0 Os OUT RGADOS iden dos oelos númê í a3.6â 9. 1 . 16 a 26 acimâ e somente
estes, com os podeÍes contidos na cláusula "ad judiciâ. e para o foÍo em geral, bem como os
poderes especiais reÍeridos no artigo 105, do Código de Processo Civil BrasileiÍo, exceto de
recebimento de cibção iniciat, @endo, repr6entar a OUTORGANTE perante qualquer instáncia
juízo ou Tribunal, na defesa dos seus interesses, propondo contra quem de direito as açóes
competentes e defendendo-a nas contrárias, ambos os casos até decisáo final, usando dos
recuÍsos legais e cabÍveis, acômpanha ndo-os e contra-arrazoando os contÍários. podendo ainda
assinar cartas de preposiçâo, enfim, praticando todos os demais atos que sê fizerem necessários
ao bom, fiel e cabal cumpÍimento do prêsente mandato

CONDICóES ADICIONAIS:
Os mdê mencionados nas alíneas "f' e "o" sáo outoroados r PRAZO

(g) Toggs. os_ OUJORGADOS, com poderes de rêpresentaÉo extrajudiciat da OUTORGANTE
perante o Ministério Público da união e dos Estados, inclusive pa.a os fins de firmar Termos de
9g1qrgTiggo dê Ajustamento de Conduta, assim como de representaÉo extrajudiciat da
ouroRGANTE, incrusivê paÍa os fins de defesa dos inteíess€s deÁta no contencioso
administrativo, perante os óÍgáos da AdministraÉô públicá direta, indireta, descentratizada ou
desconcentrada da uniáo, dos Estados e dos túunicípios, suas repartiçóes- empresas públicâs,
sociêdades de economia mista, aútarquias, fundações e deregagôes, conselhos Fedãrais de
exercício profissional. concêssionárias e permissionárias dã serv ?os públicos! empresas
anendatárias- de instalaçôes ponuárias e aeroportuárias de uso púbtico oü privadã, agências
financeiras oficiais de fomento referidas no s2o do arl í6s da constituiçâo Federal, associãçóes e
entidades sindicais de todos os graus e particularmentê perante o Banôo central do Brasil, caxa
Econômica Federal e Banco do Brasil, para proceder ao levantamento de depósitos judiciais,
mediante a aprêsentiaÉo da devida docximentaÉo, cartórios de Registro de Imóveis, Juntas
comeÍciais, secretarias da Fazenda e de Finanças, Delegacia da heceita Federal, Instúuto
Nacional da Propriedade lndustrial - INPI, órgãos de registÍo dé marcas, patentes e de pÍopriedade
imaterial no Brasil e no EÍeÍior, Ministério da Prêvidência social, Ministério do Trabalho e Emprego,
lnstituto Nacional do seguro social (|NSS), comissáo de valores Mobiliários - cVM. consetho
Administrativo de Defesa Econômica do Ministério da Justiça - CADE, secÍetâria de Direito
Econômico do Minislério da Justiça - sDE, secretaria de Acompanhamênto Econômico do
Ministério da Fazenda - SAE.

RGADOS ecimâ

a)
INDETERMINADO e ooderáo ser substab€ lecidos oelos OUTO

Proc.0O4/19
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@,,
identificedos pelos números I a 3.6 a 9. í1. í3. í6. 'lE a 21.23 e 26. com Íeservas de
iouais ooderes e sob sua inteoral resoonsabilidade.

O presentê mandato extingue automaticamente com relâÉo aos ora OUTORGADOS que
deixarem de exercer na OUTORGANTE, ou no Grupo Econômico do qual faz pafte, o cargo
ou funÉo em virtude do qual receberam os podeÍes.

VALIOADE:
Os poderes descritos nas alíneas "a" a "e" acima sêráo válidos até o dia 30.06.2020 e náo poderáo
seÍ substabeleridos.

('r-Àr
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MARCELO FER]OZZI
Diretor Executivo Es tário
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áreas de Reserva
da, Lagoa Sanla e

Jt)

Biânualmente

Mgência da
Licença

Mgênciâ da

llcerya
180 (sento e
oitenta) dias

Mgência da
Licençâ

Anualmente

Mgência da
Licençá

Vigência da
Licença

Mgência da
Licençâ

Mgêncie da
Licença

II

Anexo l: coírdicronant* para RerraHrtaçáo de Licençp de operâção da Fazenda
Gemada - Aracruz Cefulole Sá.

DESCRTçÂo DA coNDtctoNANTE PRAZO

Execução do ProgEma de Monitoramento do Meio Baótico
(Monitoramento da Cobertura Vegetal e Monitoramento da
Fauna), descrito no EIA e no Anexo lll deste parecer.
Enviar relatorio à SUpRAM-LM bianualmente-

o das
Gema

Enriquecimento e ManutenÇã
Legal sifuadas nas fazendas
Cavalo Grande.
Enriquecimen
Permanente.

to e manutenção das as e Preservação

Apresentar regularizaçáo junto ao órgão ambiêntat
competente pera uso dos recursos hídricos com fins de
inigação da cultura de eucalipto
ExecuÉo do Programa de Monitoramento do Meio Fisico
(Monitoramento do Ar e MonitoÍamento cla Água). descrito
no EIA e no Anexo lll deste Parecer. Enviar relatório à
SUPRAM-LM anuatmente

As embalagens vazias dos produtos fitossanitários
utilizados no empreen dimento, depois de serem
submetidas à Típlice Lavagem, deveráo ser perfuradas e
armazenadas nos depós itos apropriados âté sua
devolução eos fornecedo
legislação ambiental vigente

resfiabricantes, conforme a

UtilizaÍ produtos fitossânitários câdastrados no IMA,
apresentando anualmente Receita Agronômica

Éar os Equipamentos de

Manutenção pêÍiódicâ dos aceiros.

ManutenÉo Oai esúadas, corrigindo o caminho
preferencial das enxunadas, conduàndo-as para bacíasdê captrção e/ou parc bigodes construidos êm

ou curvas em nível.consonância com os
Manutenção da rede de dÍenagem e legoas

' Safuo esp€cmcaçoês, os prazos são contado- a peíir de conce da Licença

Os funcionáÍi
Proteçáo lndiv

os d€veráo util
idual (EPls).

v

li-1 : 
=cn11

SUPERIIÚTENDÊNC]A REGIONAL DE UETO
AHBIENTE E DESENVOLUilTENTO SUSTEÀITÁVEL

PARECER ÚNICO

Data:2í10512008
Págim: 26,:10

ITEM

01

02

03

Anualmente

07

08

09

í0

11

Rua 28 , I00, lla dos Ararjos, Govemad or Valad arcg MG - CEP: 35020-800
Td; (33) 327t4988 - Coneio Eletrônico: copamlest@yalmo.com br
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ANEXO III
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LO no. 0'16/2008



LêsÍ

ffi.EÉY
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS'
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Recibo de Entrega de Documentós No 038í033/2014

Recebemos do empreendedor ARACRUZ CELULOSE S.A estabelecida na COR LIMOEIRO
, no município de NANUQUE. os dccumentos listados abaixo Íeferente ao processo de REVALIDACAO DE tO COPAM
Nô 90031/2002/003/2014 SUPRAMLM - Supeflntenúéncia Regional de RegulaÍizaÇão Ambrental Leste de tu'linas.

PÍotocolo DêscriÉo

38102612014 Recibo do pagamento - DAE
3üO2A|2O14 Cópia digital. acompanhada de declaração atestando que confere com o original enlregue em documenlo
impÍesso.
38102712014 Cerlificado de Regulandade do Cadastro Técnrco Federal ou Comprovante de lnscriçáo
38102312014 Procuração ou equrvalcnte, que comprove vínculo com o empreeôdimento, da pessoa Íisica qtr' assina o
FCEI (Ouando Íor o csso).
381031/2014 Original e cópia. oara conferência. da publicaÇão cm periódico local ou rcgional. dc grândc crrculaÇão
da concessáo da liccnça, (PROCESSOTEC).
38102512014 Coordenadas geográíicas de unr ponlo cênlral do empreendirnento em Latilurlc, Longilu(lê írLr cn] íormaio
UTM,
3A102912014 RADA - Relatório de Avalraçáo de Descmpcnho Ambiental do sistema de controle e demais medidas
mitigadoras, com respectiva ART - Anotação de Respoasabilidade Técnica, ou equivalênte do proÍissional responsável,
contemplando a atividade fim do licencramento.
381030/2014 Originai e ópia para conferêncra, da publicaçao em periódico locál ou Íegional. de grande circulação, do
requeírmento de licenç€ no,90031/2c02.
38102412014 Requerimento de licença (conforme modelo emrtido pelo site www-semad.mg.gov.br, anexo ao FOBI).

'rty'r'
Paula s Pena

GOVERNAOOR VALAD RES, 09 de Abril de 2014

JOSE LUCIANO LISBAO

ARACRUZ CELUTOSE S A
AVE JOÂO SIQUEIRA -
3524O.OOO CONSÊLHEIRO PENA

SR. EMPREÉNOEDOR,
SEU PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL RECEBEU O N" 90031/2OO2|OO3I2O14. SOLICITAMOS
MENCIONAR ESTE NO EM TODOS OS DOCUMENTOS, REFERENTE A.ESTE PROCESSO, A SEREM ENVIADOS A
ESTE ORGÃO.
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ANEXO IV

orÍcto TBAMA no. 038/2019
CoMPROVANTE DE RECEBTMENTO (AR)



SEI/IBAMA - 4239927 - Ofrcio

MINISTÉRIO DO ME]O AMBIENTE
INSTITUTO BRASITEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVE'S

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
cooRDENAçÃO-GERAT- DE LTCENCTAMENTO AMBTENTAL DE EMpREENDTMENTOS LTNEARES

TERRESTRES

cooRDENAçÃO DE LTCENCTAMENTO AMBTENTAL DE TRANSPORTES
sERVtçO DE REGULARTZAçÃO AMBTENTAL

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - Sub-Solo, Brasília/DF, CEp 70818-900

oÍício ne 38120L9 ISERAD/COÍRA/CGLtN/DtLtC-tBAMA

Ao Senhor Superintendente,

Hidelbrando Canabrava Rodrigues Neto

Superintendência Regional de Meio Ambiente - SUpRAM

Rua Espírito Santo, 495, Centro
CEP: 3016O-030 - Belo Horizonte/MG

Assunto: Ratlli(áção do teor do Ofício ne TTI2OüBISERAD/COTRA/CGLIN/OtUC-tBAMA.

ReÍerêncio: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o processo ne
02007.OOLO92/2O17-77.

Senhor Superintendente,

1. Em ratificação ao teor do Ofício ns 77|ZOLB/SERADICOTRA/CGL|N/D|UC_
IBAMA, informo que existe no lbama a demanda de licenciamento de Fazenda de celulose,
anteriormente licenciada por esta supRAM.

2. contudo, por já haver tratativas para regulerização no âmbito estadual, solicito
manifestação de interesse para celebração de Acordo de cooperação Técnica, com vistas a
delegação do processo para condução por esta SUPRAM.

3' Em caso positivo, favor encaminhar manifestação, decrarando interesse no
Acordo de Delegação, bem como a apresentação dos seguintes documentos para a celebração
do ACT, conforme Guia pare a Elaboração dos Atos Administrativos do lbama:

3.1- a) cópias da carteira de rdentidade, do cadastro de pessoas Físicas - cpF e do
Termo de Posse do Secretário de Meio Ambiente Municipal ou Estadual;

3.2. b) cópia do Cadastro Nacional das pessoas Jurídicas - CNPJ;

3'3' c) ata de constituição de úrtima composição do conselho Estadual ou Municipal
de Meio Ambiente, conforme disposto no Art.5 da Lei Complementar ne l4O/2011.

Page

https://sei.ibama.gov.brldocumento_consulta_externa.php?id acesso extemo=91 E.l4 03t05/2019



.\t' Leste
SEI/IBAMA - 4239927 - Aficio Page 2

J

4 E finalmente, sol icito que o responsável pela assinatura seja devidamente
cadastrado no sEl para que possa haver a liberação paÍa assinatura externa. o link para
realização do cadastro é https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?
acao=usuaÍio_externo_avisar_cadastro&id_orgao_ecesso_externo=O

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos,

Atenciosamente,

Carla Fonscca de Aqulno Costa

Chefe do Serviço de Regularização Ambiental e

Delegação de Competência

Anexos:

,Êll -l

| - OÍicio ne 77 /20!8/5ERAD/COTRÁ,/CGLtN/DtLtC-tBAMA (SEt ne 2214346).
ll - Parecer Técnico np 12l2019-SERAD/COTRA/CGtrN/DtLtC (SEt ne 4236484)

Documento assinado eretronicamente por cARrÁ FoNsEcA DE AQU|rrro cosrA, chefe
de Sen iço, em 3t/Of/2019, às 12:OO, conÍoÍme horário oficiat de Brasília, com
fundamento no art. 6e, § 1e, do .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
, informando o código veÍificador 4239927 e o

código CRC lil&t2ACF

RGÍerêoGIa: Crso íespondâ este Ofício, indicaí expressàmente o proce$o n9 O2OO ,'ctr.Icf'2/20l7-I7 sEl ne 4239927

https://sci.ibama.gor,.brldocumenro_.consulta_externa-php ?id_acesso extemo-_91g44 0l/05/?01 9
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ANEXO V

solcrrAÇÃo suspensÃo RtrÁlrse pRocESSo
COMPROVANTE DE RECEBIMENTO



GOVERNO DO EÍATX) DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSIENTÁVET

SUESECRETARIA DE REG UIÂRtrAçÃO AMBIEÀÍTAI

SUPERII\ÍTENDÊNCIA REGIONAT DE MEIO AMBIENTE DO IESTE MINEIRO

ReÍ.: P.A. N. 9003v2m2/m3/2014 íprotocolo S|AM: 050514/2018)

Assunto: Suspênsão de anállse de processo de licenciamento

FlERlA cEtutosE s.À já qualificada nos autos do processo administrativo vem informar a esta

SUPRAM o que se segue e ao final requerer o seguinte.

o processo em comento versa sobre requerimento de licenciâmento ambiental para o exercício

da atividade de silvicultura na Fazenda Gemada, tal como vinha sendo conduzido em processos

anteriores.

ocorre que em 2016 esta empresa foi notificada pelo IBAMA, avocando para si o processo de

licenciamento em razão da distribuição de competências contidas na Lei complementar

140/2011, mais precisamente, a do art. 7e, XlV, ,,a. adiante reproduzido.

Art. 7q São ações administrativas da União:

..-omissis...

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e
atividãdes:

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país
lim ítrofe;

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma
continental ou na zona econômica exclusiva;

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;

1lPá8ina



d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas
pela União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);

el loGllzâ ou dêsênvolvidos 2 ldoisl ou mais :ÍrÍÚo
nosso)

Desse modo esta empresa apresentou requerimento de licença junto ao IBAMA, sem que

houvesse, contudo, solicitado o cancelamento do processo em curso junto a esta SUPRAM, o

que somente foi comunicado em julho de 2018, quando do recebimento do ofício desta

superintendência por meio da qual foi determinaô o reenquadramento da atividade em razão

da entrada em vigor da Deliberação Normatiyâ COqAM ZL7l21l7.

Em razão da abertura do processo de licenciamento junto ao IBAMA esta supRAM comunicou à

FIBRIA que promoveria o arquivamento do pedido, tendo em vista a abertura de processo de

licenciamento junto ao IBAMA.

Pois muito bem

Em ofício datado de 2019 (Anexo l) o IBAMA comunicou que não obstante a competência

original para a concessão de licença para o caso em tela fosse sua, havia a possibilidade de

delegação da atribuição a esta supRAM, conforme pode-se observar no trecho adiante

reproduzido, a depender da análise das informações contidas na FCA.

3. Preliminarmênte, entende-se que a comp€tência parã o licenciamento âmbientãlseja do rbama Tão roto sê conheça as infoÍmações a serem decraradas ne FcA, irá se confirmartâl competência ê se definiÍá e possibilidâde de delegação da atividade de licenciamento.

CONCIUSôES E PEDIDOS:

consideÍando que foi âventada pelo TBAMA a possibilidade de delegação da atribuiÉo ao órgão

estadua l;

considerando que a suspensão da análise do processo junto a esta supRÁM não causa nenhum

prejuízo à AdministraÉo Pública;

considerando que a suspensão da análise do processo pode evitar eventual retrabalho para esta

Superintendência;

2lPáBiná



@
FIBRIA CEIULOSE S.A. REQUER, nos termos de que dispõe o art. 55 da Lei Federàl 9.784/991 a

suspensão da anáÍise do processo de licenciamento junto a esta SUPRAM até manifestação do

IBAMA quanto ao exercício da atribuição.

Termos em que,

Aguarda por deferimento

Aracruz/ES, 21 de fevereiro de 2019

FIBRIA CETUTOSE S.A"

.:.
)z

Diomar Biasuttl

Consultor de Licenciamento Ambientel

1 Ârt 55 Em decjsSo n. quâl s€ êvldencje não acànêbrem bsão êo intêr6sê púbtico nêm Erejuízo â teíceiro, or .tos quê
âprêsentarem def€itos sâniávêis pod€Íão sêr .Dnrêlidàdos pCa píóprie AdminisE.ção.

3lPátine
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ANEXO VI

TAXA RECURSAL
coMPRovAnre ou rreçÃo rÀ\A
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16.404.2E710537-80

i *'\ SECRETARIÂ DE ESTADO OE.':-,J'I FAZENDA DE MINAS GERÂIS

DOCUUEiTTO OE ARRECADAçÁO ESTADUAL .

SUZANO S.A. 143

lrÉs ArE d. RêlrdaÉ
30 a 30/12J2019

NANUOUE MG 1M39924271

3 99242710137 1

da baa?ü os

dgáo: SECRETARIÂ ESÍADO MEtO AMBtENTE E
Se^içoi Á}{AUSE DE RECURSO iNTERPOSTO - tNDEFERtMETITO

,C8i,9 TÂXA EXPEOIENTE. SEMAD $4,98

TOÍÁt í€,96
lnÍoínaçoÉ CoínpteíÍÉírtáÍ€s:
TAXA. ANALISE RECURSO A.ROUIVÀMENTO PA COPÂM N '. 90031/2ÍM]OO3/20í4 . FAZENDA GEMADA

E C-O Ô üYb qiETIO D DAE PÍOq'T {O) SECRETARIA ESTADO MEIO AMBTE?.TTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENÍAVEL
P.eu.lra brd: SRADESCO - CAIXA ECONOMCÀFEDERA. MERCANIL OO BRAstL - SANTÂNOER - STCOOA
Pagra ffiir rE dr-Dood..Êa h-cft6: ASâí,crrB Loté.i:6t farisBB e BáÍlco
ta.Caka!útoaú íao t aya ar araaüóoararuatvrtEart FaL lalt raóo
l-lttr DEffiítt 856500@005 S 3898021319 j 9 2goi

É---
ÍOTAI-

538,98R$

Ll^E r/oo É0r 1 1

85650000005 9 38980213191 9 230í2430093 3 992427.t0137 1

flfliltffitfltfltltffil iilllilffifiilflfltfl 1flilililtf,iilfliltilililffiril
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I ,,f ] SECRETARIA DE ESTADO DE: ,. , FAZENDA DE MINAS GERAIS

oocuiiENTo DE ARRECADAçÃO ESTADUAL _

12tm19

3 16.404.287l0537-80

143
SUZANO S,A

4:X)0939924271

NANUOUE MG
RS 534,98

R$

RS

TOTAL R$ 53ô.9S
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Comprovante de pagamento
Bânco itaú - Comprovantê ds pagamênto

PagâmsÍ o com códlgo de barras

02í3. SEFAZ{IGJDA E

ldentificâçác no erlrato. Taxa Recurso Suzáno
Oados dâ conta dêbitade:

Norne ALEXANDRE MORTTMER GUTMARAES
Agênciar 3088 Conta 37554.2

Dados alo pagâmonlo:

Código de baíÍas: 856500000039 38gg0Ztltgtg ZSOtZq3dog33 99242710137í
Valor do docrJmento: RÍ 538,98

Pagámênlo efetuado em 27i09n0r9 às.r7:Or:49h via lnternet. CTRL 20{909220505371

Autêntlcação:
1069'1 F79E0544F9489548D1 CF6 1 D71 22AF1 1AEgA

- Pagarnento efeluado em sábado. doÍnrngo ou feriedo, será quitado no píóxirFo dia úttl.- O _clentê âssumê total responsabrlidade por evenluats áanos decorr.enÍes de inexatidão ou
insuíicjência nas inÍormaçóês por ele iÍrseridas

consultas inÍormações e sêryiços lransacionâis, acesse itau.com.b./unidass ou ligu e 4oo4 4g2g (cap;nais e regiÕes
metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais loc€lidades), todos os dias 24 horas frr dia ou procure úa agánáÉ. n"oamrçôes,
cancalamentos e infoma@s gerais, ligue para o SAC: O8O0 728 0728, todos os dias. 24 horas por dia. Sie não ficar saristeito
com a soluç5o apÍes€ntada, de posse do protocolo, cofltat€ a OuvidoÍie: OSOO 570 OOl'1. em dia; úteis, das 9h às 1Bh. DelÍcjenle
auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco, no site
do ltaú.



GOVERÍ{O DO ESTADO DE ilIIITAS GERAIS

SecÍêtaria de Estâdo de Meio Ambietite e Desenvolvlmêmo Sustentávcl'
Superintendência Redonel dê Mêio Ambient€ do Leste Mineiro

JUíZO DEAD !SSIBILIDADE
ôoc sum t.eo6s3 tgp,l2oLg

lrt
(,

PROCESSO ADMIÍ{§TnAI|VO - PA Í{.e: O900?tlúfr21í,o, 2014
EMPREEÍ{DIMEITTO: SI,ZAÍIO Sá- lq - AnAGRUZ CEIULOSE S.Â. )

CONSIDERANDO que

1. A SUPRAM/LM promoveu o ARQUTVAMENTO do processo Administrâtivo de Rêvalidação da Licença de Operação
(Revlo) do êmpreendimento suzÁNo s.A. (Ex - ARÂcRUz cEtutosE s.A.), pA n.E(D0031/2@2/0o3/2014 conforme ato
públicado na lmprensa Oficial de Minas Gerais (loF/MG)- Diário do Executivo, Caderno 01, Edição dê 3UO8/2019, tríg.
15, fl.104;

2. o empreendedor interpôs RECURSO ADMINISTRÁTIVO contra o ato de arquivamento do pA de RevLO n..
n,c0g003ll2oo2lo03l2ol4, PoÍ meio de sua representante legali a Sra. Juliana Ray, nesta Supram/LM em 3Ol(B/2019,
tendo o protocolo sido realizado no sistema srAM em mesma data - protocolo n".61243612019;

\-, 3:' o Decreto Estadual n.e47.383 de O2lo3l2o78 em seu art.40, inciso tll, disciplina que cobe recurso envolvendo todo a
motétio objeto do deciião quO, dentÍe elas, (..-) l - deteminot o orouiyomento do orocesso:,

4. Nos termos do art. 41 do mesmo Decreto Estadual êompte às Unidodes Reg',onois C.olegiodoi - uRCs - do @pom
decidit, como úttimo insiincio odministrotiw, a recugo reÍerente o prccesso de licenciomento ombientol dccidicto Wlo
,emad, odmitidd a rcconsiderocõo peios rcsoectivos unidodes

1. Do rêcutso
Art. 44 - O recurso deverá ser interposto no prôzo de tdnta Ílias, cootadG ô dat da
ÊluicaÉo da declsão impripada, por meio de requerimento escrito e fun(hmêntado, -
facultando-se ao recoÍrente a íuntada de documenios que consideÍar convenientes.
§ 19 - PÍotocolãdo o recurso, terée-á por consumâdo o âto, não sê admitindo emendas.
§ 2e - Será admitida a apresentação de rêcurso via postal, verificando-se a tempestividade pela
data da postagem.

§ 3e -A contatem ôs pÍazos se dará conforme Leinc 14.t84, de 2002. (g,n.)

2, Oos requlsitos do art. rt5 do DêcÍêto n.s4l.§!l2OlB

O art.45 do Decreto n.e47.383/2018 estabelece que:
Art.45 -A peça de recurso deverá contea

| - a autoridade administrativa ou a unidade a quê 5€ dirige;
ll - a identificaÉo Gompleta do recorrente;
lll - o enderêço completo do recorÍente ou do,local para o recebimerÍto de not-rfdrções,
intimações e comunicações relâtivas ao recurso;
lV-o númeÍo do processo de licenciamento cuia declsão seia obieto do íecu6o;' v- a exposiçâo dos fatos e fundamentos e a formulação do pedido;
vl-a data e a assinatura do recorrente, de seu pÍocurador ou Íepresentantê legal;
\41 - o instrumento de procuraÉo, caso o recoríEnte se faça representar por advogado ou
pÍocurâdoÍ legalmente constituído;

' vlll - a ópia do5 âtos conititutivos e sua última aheraÉo, caso o recorrente s€ja pessoa jurídica

3' Oas hiÉÊeses de não corüeclmento do Íeorso lnte4rosto, nos termos do arL 4§ do Decret o Ít . 4l .lgIlúltl

1

A Secretaria Executiva do COPAM, por meio da Superintendente de Meio Ambiente do Leste Minêiro (sUPRAM/LM), nos termos
do' Decreto Estadual n.s46.953/2016, do art. 14 dâ Lei Esta dual n-e 27.97212016; com obs_ervância d'o art. +z do Decreto Estadual
n.e47.383/201E vem, por meio deste, proceder ao JUízo DE ADMlsslBluDADf ao REGuRso interposto poÍ suzANo sÁ. lo( -
ARÂCRIÍZ CEIU1OSE S.À1, contra .o ATO DE ARQUIVAMEÍ|TO do PA n.e0g003U2crlzl}O3lzlr4, conforme decisão
lolúlm,g, publicada na lmprensa Oficial de Minas Gerais (IOF/MG)- Diário do Executivo, Caderno Ot, Edi6o de 3UOB1IO

15.

de
L9,

Art.45- O recurso não será conhecido quando interpoío:

êrLíJ

,)
\q c

2js.



GOVERÍ{O DO ESTADO DE MIITAS GERAIS

Secretaria àe Estado de Meio Ambiente ê Des€nvolÚmento Sustêntável

SupeÍintendência Regional de Meio Ambieme do t€ste Mineiro

3.1 Da TempéíiYldadê

3.2 Da TaB de Expedlente

Governador Valadaret 17 de outu de2Ol9.

Silva

SupeÍintendente ãl de Meio Ambiente

I - foía do prazo;

ll- Éor quem não tenha legitimldade;
lll-sem atender a qualquer dos requisitos previstos no art.45;
lV - sem o comprovante de re€olhimento intêgÍirl da taxâ de éxpedênte pÍevista no item 6 22'1

da Tabela A do Regulamento das Íaxas Estaduais - RTE -, aprovado pelo DecÍeto ne :}{}'886, de

1e de iulho de 1997.

(Anigo com redâção dada p€lo art. 29io Decreto ne 47.508, de thol2078, retroagindo seus

efeitos a partir de 30/3/2018.)

De acordo com o artigo 44 do Decreto Estadual n.e47.38312178, o recurso deveró ser intarposto no pÍozo de tlilLlbt
contodos do doto do ;ubficdcão dd decisõo impuonodo, por meio de requerimento escrito e Íundomentodo, locultondo-se oo

rccoÍente o iuntodo de documentos que consideroÍ convenie4tes (g'n')

Vejamos:

A decisão foi publicada na lmprensa oficial de Minas Gerais (loF/MG) - Diário do Executiv.o, caderno 01, Edição de 3u08/2019'

pág- lsto empreendedor promoveu o protocolo do REcuRso nesta supram em W2ML gerando o Protocolo slA'^
n.'63243612019.

O prazo final para interposição do recurso ocorreu em qlllo./zqlg (quaÍte fêlÍal; o lecurso apresentado data de Xo/@'l2q]g

(segpnda Íekal, conforme protocolo acostado à fl. 110, sendo, poÍtânto,lçlEDÊ§lX4g'

De acordo mm o art. 46 do DecÍeto n". 47.38312018, o recursô nõo SeÍó clnhecido quondo interposto: ("') lv - sem o

compÍovonte de recolhimento integrcl do tom de expediente Üevisto no item 6'22'1 do Tobelo A do Regulomento das Ídxos

Estoduois - RTE -, oprovodo perc óeÜeto ne 38.886, de 7e de iutho de 7997. Salienla:{;e que referido artigo teve sua redação

alterada pelo art. 2e do Decreto ne 47.503, de E/10/2018, retroaglndo seus efeitos a partir de 30/3/2018'

A nova normàtiva deteÍminou que o conhêcjmento do recurso está atrelado, entre àr,r*, 
"o 

recolhimento integral da taxa de

expediente prevista no item 6.22.1 da Tebela A do RegPlamento das Taxas Estaduais aprovado pelo Decreto n"' 38 886/97' Da

análise do recurso âpresêntado observa-se qr" 
"rt 

- t"r" foi recolhida pelo empreendedor, conforme d"p1:q1::" qo

Dúumento dê Arrecádação - DAE n".430093ó924271 apresêntado (fl.216), e o comprovante de pagamento (Íl' 2171' cÚia

Ir"à.ei.,. foi realizada através de consulta ao site da Fazenda Est-adual (fl.218), razão pela qual resta pÍeenchido também o

requisito do art- 46, lV, do Decreto n'. 47-§312018. 1

3'3 Da lrEltlmldade

o recuÍso foi interposto pela sra. Juliana Ray, cPF n". 07o.806.45ffi2, procuradora oútorgada da empresa, conforme

instÍumento de pÍocuração de fls.177/191.

Desta forma, tem-se que o requisito de lêgitimidade para interposição do recurso encontra-se preenchido.

4. Da Decisão

por todo exposto, considerando os aspectos e requisitos extrínsecos da admissibilidade recursal, conheco do oresente recurso'

tendo em vista estarem presentes requisitos de admissibilidade constates do art. 46 do DecretÔ n?.476383/2018'

-/

z
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GOVERNO DO ESÍAI)O t)E MI]!|AS GERAIS
Seqetaria de Eíado de ilbio Ambiente e Desenvolvimento Susteírtável
SubsecÍetaria de RegllârizaÉo Ambbntal
Superint€ndência Regional de ireio Ambiente do Leste Mineiro

070132Át20t9
Pá9. I de 5

Data:07/11m19

PARECER úrtco l,to. 0707326r,10í 9 (stAt)
INDEXADO AO PROCESSO:

Licenciamento Ambiental

PAGOPAT:

90031nooaoo3t2014

SITUAçÃO:
Sugestllo de manutenÉo do
arquivamento

EMPREENDEDOR: SUZANO S.A CNPJ: 16-404.2E7./0@1-§5
ETPREENDITENTO: SUZANO S.A 16.4U.287t0537-80CN J:
i,UillCíPIO: NANUQUSMG A:RURAL
cóolco3 DE OB.'ETO DOI-ICENCIAHENTO (DN COPAT no.217t171: CLASSE
G{1{}í SILVICULTURA 4

Do Históilcor:

1 suzAr{o S.À (CItpJ n.c t:6.M.2t7losrl{0ltr iormãlizou na datd de oglo4/2ol4, fl.oz, pedido de Revalidação de
Licença de operação (Revlo),'para a âtividade de stlvtcutruRA (cód. DN copAM n.e74l04 G{3{2-6}, em
empreendimento localizado no município de NÂNUeUE/MG.

Pêlas informações originalmente prestadas no FCÊ, fl.06/0g, gerou-se o FOBt n .e O2A7OIfl1}t4, fls. 04, quê instÍuiu
o Processo Administrativo dê RevLO, pA n.e WO3U2OO2|OO3|2OL4.

Em 17 /o7l2of8, foi encâminhado ao empreendedoÍ ofício para que realizasse o rêenquadramento dâ sua atividade,
conforme OF.SUpRAM-tM Ne 32212018, Doc. Siam n.e OSO5 t47l2OLg, Íts.46.

Com o reenquadramento da atividade atravê do preenchimento do FCEI Eletrônico, o processo foi reorientado para
a DN 21712017, modalidade de licenciamento tAC 1(REVLo), Classe 4, conforme papeleta de despacha t64l2ot9;
documento SIAM 050272712019, Íts.gS. _

Em 2610212019 o empreendedor solicitou junto ao órgão ambiental (Doc. stAM ns ott4333/2019) a susEeEsão-ce
análise do processo de licenclamento. infoÍmando que fora notaficado pelo TBAMA avocandã-para si o
lScenciâmento da âtlvidade em ÍaÉo da distrlàuifo de competências contidas na Lei Compleme nÉt r4ol2oLt, aÍt
7-o, XIV', doc. de fls. 80/82.

Desta forma, o |BAMA oficiou o empreendedor, conforme oficio ". 3T l2orglsERAD/corRÁ,/cGUN/DrLrc-rBAMA,
parâ que preenchesse a Íicha de caracterizaÉo da atividade - rcA (fl. 84).

2

3.

4

1 ExtraÍlo em paÍte da Pepeleta de Despacào n.c OlSal2O,g de O3lOSlml9 - Doc. Siâm n.e. OSit3O89/2OÍ)

Rua OIo. no. 1ií6 - llhe dos Araújos - colemador

5

6

7

8.

O empreendedor, em resposta à deteÍminação do órgão ambiental federal - IBAMA, procedeu com apresentação de
requerimento de licença junto ao IBAM A, na dala de26102/2019, sem que, contudo, fosse solicirâdo o cancelamento
do processo em curso nêía SUPRAM/LM.

o órgão ambiental promoveu o arquivamento do pA de Revalidação de Licença de operação (Revlo)
n".90o3v2c 21cp.3/2o14 de suzANo s.A. (cNPJ n". L6.4u.2871os37-go), motivado pela âusêncla dê competência
do ÓÍtão EstaduatpaÍa llcenciaÍ, haja üsta que à. área do empreendimentã abrange mais de um EstaJo ai reoerTção
(Espírito Santo e Minas Gerais), conÍorme destacado pelo próprio empreendedor quando do preênchimênto do FCEI
eletrônico de fl. 52- iessalta-se que quando da foÍmalização ào processo, o empreendedor informou nô formulário
de caracterização de fls. OG/08, que o empreendimento compreendia somente um Estado, yide campo 4, item 4-2.

O ato que motivou o arquivamento, doc. SIAM n". 0543117/2079, toi publicado na lmprensa Oficial de Minas Gerais
(loFlMG) de 3l de a8osto de 2019, Diário do Executivo, câderno 1, pág.15, fl-104 dos autos - Doc. Siam n.e
5s49s3/19.

9

E
Telefone: (33) 3271-1988

3502G7m
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GOVERNO DO ESTADO OE MIt,lAS GERÂIS
S"-o.t"rl" O" gst"Oo d. Mêio Ambiente'e O€§envolvimento SusbíÍáYel

Subsêqetaria de ReguhÍizaÉo Aínbbntal
Superintendênciâ Rúional de M€io AmbkúÍê do tsste Min€iro@

10.

2L9]-.

Das lazõês tecuÍsais:

O re€orrente, alega, em síntese, que:

Requer

titulaÍilade Íealirade coífoÍme Ép€leta de despacho tte-14u2o19' Do'umeíto SIAM

oempreendedorprotocolizouRecursoAdmínistÍativoem3o/09/lg,faceaoatodearquivâmento,Doc.siamn.9
5í311Z19, sendo o mesmo conhecido conformeJUíZO OE ADMISSIBILIDADE n e0663894/2019, de 77l::0lz0lglfl'

1

2

4

5

AAracruz Celulose - Fazenda Gemadaz, teve a sua primeira licença ambiental concedida no ano de 20O3 peb Órgão

AmbientalEstadual,Paraa"tiuiaao"oesilvicultura,quefoi-posterjormenteÍenovadapelaLon".016/2008de
wtor tigoa - ro n" . gooltlzooztoozl2ooT, válidá por 06 (seis) anos'

Qyeem22109120:16,o|BAMAencâminhouume'mailàempresatitulardoempreeÍdimentocomunicandoque
ií.ÃàrJl ,lã 

'"enciamento 
das atividades de silvicultura seria do lnstituto Federal' em razão de sua poligonal

airanger doisest"Oos da FederaÉo (Minas Geria e Espírito Santo)'

Que o.|BAMA entendeu ler recomeniável proceder com a delegação de competência à suPRAM, haia ústa tratar-se

deempre€ndimênto;áticenciadonáaiospetoórgãotstadual,acompanhandodesdesempretodasascondicionantes,l

eue ó TBAMA êncâminhou via sri o &cio n", 38/2019 (fl. 205) à Secretarià de Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento sustentável ", 
g.tá ,oriron," .oiicitandà manifestação de interesse para celebração de Acordo

de Coopera@o Técnica, com vistas t delêgaÉo de competência para condução do processo pela SUPRAM'

eue fora solicitada a suspensão oa anaiisá do processo de renovação até deÍiniÉo do órgão competente para

prosseguir com a análise do processo de licenciamento'

l.seiaconcedidoeÍeitosuspensivoao-presenterecur$,retornandooprocessoaostotusdeanáliseatéseujulgamento.
final;

2. Seia reconsiderâda a decisão de arquivamento i'ela SUPRAM -, tM' iulgando totalmente procedente o presente

recurso,sendoreaberto(sic)op,o.",,oAdministrativon".90o3U2Oo2/0o?l21l4namesmafaseemquefoi
arquivado, devendo o óÍgão manifestar-se iunto ao TBAMA quanto à dêlegação dà competência proposta pelo ór8ão

federal;
3. Na eventualidade, à remessa do RecuÍso Administràtivo à Unidade ReSional coleSiad? - URc coPAM competente,

nos termos do Decrelo 47.38312ota'

Dlscussão:

1. Como apresentado, o Prôcesso Administrativo formalizado para análise de Pedido de RevalidaÉo de Licênça de

operaÉo foi arquivado em decorrência de ausência de Gomoetência @ ffio Ambieltal Estaduâl Dara liceírciaÍ-

NoqueserefeÍeaoLicenciamentoAmbiental,oArt.2"daLeicomPlementarlito/2ollestabeleceque:

Art. 2l Para os fins desta LeiComplementar, consideÍam-se:

l - Licenciamento ambiental: o Focedimento administrativo destinado á licenciar

atividades ou empreendimentos utilizadores d€ recursos ambientais' êfetiva ou

potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degÍadação

ambiental;
ll - Atuação supletiva: ação do ente da Federação que se substitui ao ente

originariámente detentor das atribuiçôes, nas hipóteses deÍioidas
federaúYo
nesta Lel

Complementaí;
rri - Àtuaçao suusiaiaria: ação do ente da FedeÍação que visa a auxiliar no desempênho

das atrituições decorrentes das competências comuns, quando sólicitàdo pêlD ente

Íejerativo áriginariamente detentor das atribuiçôes d€finidas nesta Lei ComPlementaÍ'
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Outrossim, a Cohstituição de República de 1988 estabeleceu que a competência mateÍial para assuntos ambientais será
comum, a realizar-se pela União, Estados e Municípios. Entretanto, como forma de organizála, a Lei Complemêntar
140/2011 tratou de estebelecer que quanto ao Licênciamento Ambiental, este ocorrerá em um único ente da federação.
É o que pontua o art. 13 da LC 140/2011:

Art. 13 Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autoÍizados,
ambientalmente, por um único entê federativo, em conformidade com as atribuições
estâbelecidas nos termos desta Lei Complem€ntar.
§ le. 05 demais entes federativos interessados podem manifestaÍ-se ao órgão
responúvel pela licença ou autorização, & maneira não vinculante, respeitados os prazos
eprocedimentos do licenciamento ambiental.

Dêsta forma, competirá à União, nos termos do art.7e, xlv da LC L4OI2O77, a promoção do licenciamento ambiental de
empreendimentos e atívidades:

a) localizados ou desenvolyidos conjuntamente no Brasile em país limítrofe;
b) localizados ou deSenvolvidos no mar teÍrjtorial, na plataforma continental ou na zona

d) localizados ou desenvolvidos em unidâdes de consefuação instituídas pela União,
ex€eto em Áreas de Proteção Âmbiental (ApAs);
e) localizados ou dêsênvolúdos êm 2 (dois) ou rnais Estados; (t.n.)
f) de caÍáter militaÍ, excetuando-se'do licenciAnento ambiental, nos termos de ato do
Poder Executivo, aqueles previstos no p.epâro e empÍego das Forças Armadas, conÍorme
disposto na Lei Complementar no 97, de 9 de iunho de 1999;
g) destinados a pesquisar, lavraÍ, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor
materia-l radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem enêrtia nuclear em qualquer
de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacionâl de Energia Nuclear
(cnen); ou
h) que atendam tipologia estabelecida poí ato do poder Executivo, a partir de proposição
da Comissão Tripartite Nacional, assêguÍada a participação de um membro do Conselho
Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, potencial
poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;

D€ tal modo, considerando que, conforme informações apresentadas pelo próprio empreendedor por ocasião do
preenchimento do Formulário Eletrônico de Caracterização do Empreendimênto; considerando sobretudo- a manifestaÉo
do IBAMA através do parecér Técnico n". 12l2019-sERAD/coTRA/cGt-tN/DtLtc (fl. 88/90), assim como tâmbém as râzões do
recurso apresentadas pelo recorrente, ratificando quea área do empreendimento abrange mais de um Estado da Federação,
quer seja, Minas Gerais e Espírito santo, dêmonstra-se que o licenciamento ambiental dâ atividade exercida pelo
empÍeendimento compete ao Ente Federal, ou seja, ao IBAMA.

Ressalta-se que quando do preenchimento do primeiro formulário de caracterização de fls. 06/0g, foi informado
equivocâdamente pelo empreendedor que a área do empreendimento compreendia somente um entê federativo, vide
campo 4, item 4.2.

Ressalta-se, conÍorme já mencionado, que no ano de 2016, o TBAMA oficiou o empreendedor comunicando quanto à
competência Federal para o licenciamento do empreendimento, solicitàndo, inclusive, o preenchimento de Ficha de
Caracterização de Atividade - FCA, iunto ao órgão Federal.

Posteriormente, o IBAMA enviou comunicação à Sêcr€taÍia de Eíâdo de Meio Ambíêtrte e Desenyolvimento SuíeÍtável
em Bêlo HoÍlzonte/Mc, solicitando âo Órgã'o Ambiental Estadual manifestação de interesse quanto à assinatura de Acordo

9e c:opêrllqo, Técnica com o fim de delegação da competência licenciatória ao órgão Estadual. Entretanto, a
superintendência Re8ional do Meio Ambiente do Leste Mineiro, âté o presente momento, não foi comunicâda-quanto à
assinatura dê qualquer acordo de colâboÍaÉo junto eo IBAMA, pelo que entendemos que caberá ao Instituto Brasileiro de

dos Araúi6 - Govemador ValadaÍes/Mc. CEp: 3S02G7OORua Oito, no. til6 - flha
Teleíone: (33) 3271 4988
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Meio Ambientê procder com o licenciamento ambientel do emPreendimento abrangido pelos Estados de Minas GeÍais e

Espírito Santo.

Até'mesmo poÍque a delegação da competência para licenciaÍ deverá respejtar, dentre outros, os procedimentos

administrativos constantes da lnstrução Normâtiva n". OB de 2OlO2l2O19 do IBAMA'

Outrossim, importante ressaltaÍ quê no caso de delegação da competência ambiental.para licenciar, a Lei Complementar n"'

l4OlZOLl apontou expressamente que sua formalização deverá aconteôer mediante Gonvênio, acoÍdo d€ cooperação e

outros lnírumentos slmilâres, ou sela, um acoido bilaterâl de cooperação entre as partes, não havendo que se falar em

discricionaÍiedade por parte de um ou outro ente.

Art. 4'. Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos setuintes instÍumentos de

coopeÍação institucional:
l- conúrcios públicos, nos termos da legislação em vigor;

l-convênios, aco.dot de cooperaÍão téGnica e outro§ lnsúÍt ÍtxiÍrtos slmiL'Ês Gort| &Bâo'\

ê entidades do Podet Público, rêsÉeitado o aft. 241da con§tihrição Fêdêral; (sic)

lll-Comisrão TÍipartite Nacional. Comissôes ÍÍipartites Estaduais e C-omlssão Bipartite do

' Distrlto Federal;
- lv-fundos Biblicos e privados e outros instrumentos econômkos; '

' VdelegaÉo de atri6uiçôes de um eÍte federativo a outÍo, resPeitados os requisitor

previstos nesta Lei Complementar;

vl-del€gaÉo da exeeução de açõgs adftinistrativas de um ente federativo â outro'

respeitados os requisitos previstos nesta Lei Complementaí'

Àssim, por ausência de formalização de Acordo de Colaboração Técnica - ACT, entendemos, salvo melhor iuízo, que compete

ao IBAMA o Ucenciamento Ambiental das atividades íêalizadas pelo empreêndimento, nos termos do art. 7s, XlV, "e" da Lei

complementar n" 140/2011.

2. O recorrente solicitou ainda a aplicação dê efeito suspensivo ao ato que determinou o arquivamento do Processo

Administrativo, PA n". 9@3:.12cf.21m3 12074'

É sabido que não há previsão de efeito suspensivo no Dêcreto Estadual ne 47.38312OL8, devendose obserYar' portanto' '
e*cepcionalmente,odispostonoÂrt.57,parágrafoúnico,daLeiEstadualn914.184/2002,dol]dêseextrai:

Art. 57 - Safuo disposição legal em cantrário, o ÍecuÍso não tem eíeito suspensúo'

Parágrafo único - xavendo justo recelo de prejÚzo ou de difícil ou incerta Íeparaçâo

decoirente da execução, a autoridade recorridâ ou a imediatamente superior podeé' de 

^. ofício ou a pedido do interessdo, em de€isão fundamentada, atribuir eíeito suspensivo ao

recur50.

No entanto, no que se refere aos processos formalizados para análise de Revalidação de Licençâ de operação, o art' 37 do

Deíeto 47.3à3/2018, estabelece que:

art. 37 - o processo de renovação de licença que autoíize a instalaÉo ou operaÉo de
- empreendimento ou atividade' deyená seÍ formalizado pelo empreendedoÍ com

, antecedência mínima de cento I vinte dias da data de expiEção do prazo de validade, que

será automaticamente prorrogado até a manifênaÉo dêtrnitiYa do ór8ão ambiental

competente quanto ao pedido de renovação. (sic)

Desta feita,.considerando que o processo de revalidaÉo de licença foi formalizado com a antecedência mínima preústa na

letislaÉo vigente à êWcà, in cosu, gO lnoventa dias) cãnclui-se que a licença de operação do.empreendimento permanecêÍá

válidJ até decisão definitiva do óÍgão competente'

DiaÍite do exposto, servimo-nos do presente PaÍecer Único para

do ATO DE ARQUIVAMENTo n".O5a3rt7l2079 de 3OlO8l2Or9,

lmprensa OficÍal de Minas Gerais (lOF/MG) de 31/08/2019, Diárío

reportar a vossa Senhoria a SUGESTÃO de MANU-IENçÃO

com fulcro no art. 7à, xlv da [c ]40,l201l, publicado na

do Executivo, Caderno 1, pág.15, Doc. Siam n.e. 5í953/19

Rua Oito. no. 146 - llha dos AÍaÚÍÉ -
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(fl. loa) do Processo Administrativo de Revalidação de Licença de Operação Íormalizadô por SU?IANO S.A íCttPJ n.e
,:6.M.2a7l0537{í,l, para erecuçáo da ativiCade de silvicultura (Cód. DN COqAM 2,t7lt7 - G{t{3-1), em
empreendimento localizado r\os municípios de Nanuque/MG e Montanha/ES.

Encaminha-se os autos do processo administrativo acompanhado da presente Pâpeleta de Despaúo à V.Sa. para que nos
termos do art.4'1 do Decreto Estadual n.e47.3E312O18, realize a análise dos fâtos oia descritos e promova, caso entenda
peninente, eventual juízo de reconsideração.

Não sendo assim reconsiderado o ato de arquivamento por V.Sa. deverá o expêdiente ser encaminhado à Unidade Regional
Colegiada do COPAM Leste Mineiro (URC/LM) para decidií como úftima instância administrativa, nos termos do mesmo art.
41 do Decreto Estadual n.e47.383/2018.

É a nossa manifesta ção, sub censuru

EQUTPE rÍfÍERDtSCtPLtr{AR: MATRÍCUlÁ ASSINATURA

lzab€la Oisün Pâdllhe - Gestora Ambiental de Forúação Jurídica 1365689-7 ' Í,.diih"
acordo: Elias Í{ascimento de Aquino - Diretorlegional de Controle processual 1267876-9

De acordo: Viníclus Valada.es MouÍa - Oiretor Regional de RegularizaÉo Ambiental 1365375-3

Rua Oito. no. í,16 - Iha dos tuaújc - Govemador valadares/Mc. CEP: 3502G700
Telq&ne: (33) 32714988
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